68ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Brasília, 04 de dezembro de 2002

José Carlos Carvalho– Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  

Bom dia a todos. Senhoras e Senhores Conselheiros, sua atenção, por favor. Nós gostaríamos de declarar aberta a 68ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente para decidir os itens da pauta que foi previamente distribuída aos Senhores Conselheiros. Nós temos uma série de temas que irão merecer a atenção e a decisão das Senhoras e dos Senhores Conselheiros e nós esperamos que entre hoje e amanhã, razão pela qual, convocamos a 68ª Reunião para deliberar durante dois dias, no sentido de que toda essa pauta possa ser vencida. O que significaria o encerramento desse ano de 2002 com todos os temas mais importantes submetidos ao CONAMA decididos. Eu gostaria de declarar empossados os seguintes novos Conselheiros: Domingos Sávio Pinto Martins - Estado do Espírito Santo, titular. Marialva Lyra da Silva - Estado do Espírito Santo, suplente. Luís Sérgio da Cruz Silveira - Conselho Nacional de Transporte, titular. Eduardo Bevilaqua - Governos Municipais da Região Sudeste, suplente. Mauro Maciel Buarque - Governos Municipais da Região Nordeste, suplente. Marcelo de Lima - Governos Municipais da Região Norte, suplente. Em seguida o item três. Apresentação e discussão preliminar  da Ata da 67ª Reunião Ordinária realizada em 09 e 10 de outubro de 2002. Em discussão para apresentação de ratificação e retificação que queira ser apresentada a mesa pelos Conselheiros. Em discussão. (Pausa). Não havendo quem queira se manifestar, a Ata dessa Reunião será votada na reunião seguinte. E agora passamos a votação da Ata da 66ª Reunião Ordinária realizada no dia 05 de julho de 2002. Os Conselheiros que estejam de acordo com a sua aprovação, queiram se manifestar exibindo os seus cartões. Estamos votando a Ata da 66ª Reunião. Obrigado. Os que queiram se manifestar contrariamente. Abstenção. Uma abstenção. Aprovado.  Em seguida no item cinco. Bom, nós tínhamos uma proposta do pedido do MCT, do Ministério de Ciência e Tecnologias de apresentar o informe sobre monóxido de carbono, que está prejudicado em razão da ausência do representante do MCT. Em seguida, ainda em informes, eu gostaria que a Dra. Gisela fizesse alguns comentários sobre o Regimento Interno que está sendo preparado para publicação.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica/MMA 

Bom, a Consultaria Jurídica procedeu a análise do Regimento aprovado e levando em conta, em geral, a legislação em vigor nós vimos que alguns dos pontos que foram aprovados, principalmente, na parte das competências realmente avançam sobre a legislação, a lei 6.938. E nesse sentido conflitam com a sistemática de atos regulamentares aqui no Brasil. Então, eu vou falar especificamente sobre a proposta que ficou definida no artigo 1º do Regimento aprovado, que fala que é necessário submeter ao Conselho de Governo, CONAMA e demais órgãos governamentais. Esse acréscimo “ao Conselho de Governo e demais órgãos governamentais”. Esse acréscimo precisaria de alteração na lei 6.938 para poder se sustentar no Regimento Interno do CONAMA. Então, nós temos uma proposta de adequação, já que essa é uma discussão que mais reflete o que acontece hoje. A gente entende o funcionamento da proposta da alteração, mas ela não pode vigorar sem alteração da lei. Também em relação ao artigo 2º no inciso 1º do Regimento aprovado se fala que o CONAMA poderá estabelecer normas e critérios para o licenciamento mediante proposta do IBAMA e nós acrescentamos aqui no Plenário. “Dos demais órgão integrantes do SISNAMA e Conselheiros do CONAMA”. Fica claro que também aí a gente avança sobre norma legal que é a lei 6.938, portanto esse acréscimo por mais que reflita a realidade do CONAMA não tem como se sustentar diante da lei 6.938. Nós temos no artigo 2º inciso 9º do Regimento uma alteração sobre o papel do CONAMA em relação à sistemática e cumprimento das normas ambientais. Está dito no novo Regimento aprovado. “Estabelecer sistemática”, enquanto o Decreto define que o CONAMA deve propor sistemática. E nesse sentido o Regimento não pode alterar o Decreto. Estamos também falando aqui sobre o artigo 2º inciso 10º, que fala sobre as competências do CONAMA se definiu que cabe ao CONAMA incentivar a criação, estruturação dos Conselhos Estaduais, entretanto o Decreto apenas fala de incentivar a instituição e fortalecimento institucional. Então, nessa mesma linha de entendimento nós estamos tentando aqui ajustar o Regimento aprovado as normas em vigor, principalmente das normas de superiores. O artigo 2º inciso 11 do Regimento aprovado fala que o CONAMA deve avaliar regularmente a implementação de políticas em órgãos ambientais estabelecendo sistemas de indicadores. Isso avança também sobre o Decreto, portanto a gente deveria retornar a redação do Decreto. Fora essas questões que são adequações às normas de superiores e em relação às competências do CONAMA nós verificamos na Consultoria Jurídica que houve, não foi votado aqui em detalhe, foi um tema que passou na aprovação geral da proposta apresentada pelo Ministério. Houve uma sistemática de eleição dos membros das Organizações Não Governamentais toda definida por uma secretaria do CONAMA, uma secretaria do CONAMA permanente, específica para cuidar das eleições dos membros das Organizações Não Governamentais. Havia um entendimento já definido no Ministério da própria Consultoria Jurídica que todo esse processo de eleição de membros não governamentais deveria ser feita pela própria junta e que ao CONAMA o cadastro estaria mantido, mas a secretaria do CONAMA não deveria arcar a responsabilidade de fazer a secretaria eleitoral das votações dos membros das juntas. Foi feito um ajuste para expressar de fato na proposta que foi encaminhada esse artigo. Eu estou falando do artigo 5º e seus parágrafos. Esses parágrafos não deveriam ter sido incluídos porque a gente já tinha um consenso, é o que eu entendo, sobre isso. Então, nós mantivemos a estrutura de que as Organizações Não Governamentais que não participam do CONAMA devem ter um ano pelo menos de inscrição no CNEA e os membros eleitos devem ser encaminhados à secretaria do CONAMA para nomeação e posse, designação e posse em trinta dias. Isto está lá, essa é a estrutura como vai se dar à eleição desses membros fica a critério das respectivas Organizações Não Governamentais. Também no artigo, nos últimos artigos, acho que 48 ou 46 do Regimento aprovado havia a previsão de que existiria uma Secretaria Executiva do CONAMA, além da Secretaria Executiva do Meio Ambiente. Como nós não podemos criar órgão da estrutura por Regimento Interno nós também fizemos essas alterações mantendo a estrutura, mas dizendo que a Secretaria Executiva do CONAMA é na verdade uma atribuição da Secretaria Executiva do Ministério. Então, não podemos criar, mas as atribuições são mantidas como atribuições e não como competência de órgão. Essas são as alterações que fizemos no Regimento para adequação legal e em relação há algumas alterações que nós verificamos que seriam prejudiciais, tentamos ao mínimo possível e por solicitação do Instituto Planeta Verde, ter a alternativa de ir ao Decreto, porque todos nós sabemos que esse é um momento de transição e o Decreto “Repensando CONAMA” é uma norma muito respeitada pelo Ministério. Entretanto, a gente viu que há no artigo 5º inciso 8º, havia um erro material que dizia que no CONAMA participam 21representantes de entidades de trabalhadores, da entidade civil. A conta dá 22. Para corrigir esse erro material estamos propondo a alteração no Decreto, há também uma alteração sobre essa questão da eleição dos membros das Organizações Não Governamentais adequando, simplificando o papel do CONAMA, portanto do Meio Ambiente na eleição desses membros. Isso é auto-explicativo e também há uma proposta de inclusão de um representante da... entre os representantes de entidades como SBPC e a Fundação Brasileira de Conservação da Natureza no CONAMA. São essas as alterações propostas e esse é o texto de Regimento, conforme corrigido. E na verdade analisado pela Consultoria Jurídica do Ministério.  

José Carlos Carvalho– Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente    

Em discussão, pela ordem. Conselheira Adriana Ramos e depois Conselheiro Leopoldo Brandão.  

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional / ISA 

Obrigado, Sr. Presidente. Bom dia Senhores Conselheiros. Eu gostaria que nós aproveitássemos essa oportunidade para falar sobre essa questão de procedimento de análise jurídica das Resoluções. Nós tivemos um problema similar com a Resolução das chamadas espécies ameaçadas da Mata Atlântica que foi suspensa por Portaria Ministerial sem o conhecimento do Conselho e acredito que nós vamos ter um problema agora na questão do Regimento. Primeiro porque ao discutir o Regimento na última reunião e diversas propostas de modificação foram (...) porque demandam alteração do Decreto, e agora a Dra. Gisela nos põe uma proposta de alteração do Decreto. Se fosse para alterar o Decreto, eu acredito que nós teríamos feito em uma outra discussão sobre Regimento e não teríamos dispensado uma série de propostas aqui nesse Plenário para alteração do Decreto. Se for possível alterar o Decreto, acredito que o Plenário tem proposta a fazer de alteração do Decreto. E ao mesmo tempo fica muito complicado depois de uma extensa discussão que foi a discussão do Regimento  , tentar compreender as modificações da proposta da Dra. Gisela, sem ter se quer a proposta aqui. Eu acredito que cabe uma discussão de como é que esse procedimento vai ser feito. Na discussão da Resolução, a época, nós já estávamos discutindo o Regimento, porque já havia sido feita uma análise jurídica que tentava cotejar o Regimento   à luz da legislação vigente. E nós, então, entendemos que a presença da Consultora Jurídica aqui e das prévias anotações que recebíamos nos davam a segurança de estar votando um Regimento adequado à legislação, segurança de modificar ou de autorizar as modificações como elas estão sendo propostas. Não sei se é o caso do Regimento ser publicado e depois voltar a ser discutido com as propostas apresentadas, mas que sejam visível para que a gente possa entender o conjunto e definir um procedimento que não deixe o Conselho e a Plenária preocupados com essa perspectiva e sem saber se pronunciar.  

José Carlos Carvalho– Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente   
Conselheiro Leopoldo Brandão, pela ordem e depois Paulo Nogueira Neto.  

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Ministro que preside essa sessão. Senhoras e Senhores Conselheiros, eu consegui num esforço grande obter uma cópia via Internet do Regimento  , mas ela tem algumas coisas estranhas que não deve ser a cópia. A cópia deveria, tínhamos que tê-las em mãos, por exemplo, deram três lugares para os representantes das entidades produtivas, a CNA. Agora há uma questão mais complexa, foi criada a Câmara Técnica, mas foi mantida o Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos. Então, é preciso que esses documentos sejam fornecidos com revisão para ficarmos mais tranqüilos. A CNA não tem direito a três vagas, está escrito aqui, eu não inventei, eu não invento isso. Eu peço a secretária para tirar o documento e anexar a redação final na agenda para que pudéssemos ter uma discussão mais consistente.  

José Carlos Carvalho– Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente   
Eu estou solicitando que seja distribuído a vocês o Regimento aprovado na última reunião, então, como foi aprovado. E um documento com os comentários da área jurídica do governo.  Conselheiro Paulo Nogueira Neto.  

Paulo Nogueira Neto - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República/ Associação de Defesa do Meio Ambiente   

Eu queria também manifestar. Já foi dito aqui que é necessária uma nova distribuição para que as coisas possam ser votadas com plena compressão de todos. Eu queria acrescentar um detalhe. É que quando nós tivermos uma norma jurídica superior a normas jurídicas do CONAMA é importante que a gente fique com a possibilidade de propor modificação nessas normas, porque o Conselho deve se manifestar sobre qualquer assunto ambiental. O Conselho deve se manifestar sobre qualquer assunto de natureza ambiental.  Muito obrigado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  
Bom, então nós estamos providenciando a distribuição do Regimento tal como foi aprovado na última reunião do Plenário. E em seguida teremos os comentários da área jurídica. Eu só queria mencionar, eu não me lembro os pontos, houve uma outra matéria que nós aprovamos na nossa última reunião. Um dos pontos, não me lembro qual, que nós aprovamos pressupunha que o Decreto teria que ser naquele ponto modificado, mas o Decreto é um Decreto de estrutura do CONAMA. O que nós deliberamos aqui foi o Regimento. Eu quero encaminhar dentro do compromisso de tentar viabilizar ou superar o Regimento que aprovamos no Plenário. Vou adotar as providências necessárias, a menos que haja impedimento de natureza legal em relação à lei 6938, mas fora isso nós vamos trabalhar com a decisão de publicar o Regimento tal como foi aprovado por esse Plenário. Conselheiro Cláudio Langone.  

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Presidente, quero louvar a sua manifestação. Mas seria importante do padrão de encaminhamento, se é a sua expectativa à reunião de dois dias, mas fazer com que isso tenha à possibilidade de ingressar na pauta ainda nesta reunião.  Que seja distribuído.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Vamos distribuir o Regimento tal como aprovado e vamos distribuir.

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
E teremos...  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  
No decorrer do prolongamento da reunião poderíamos fazer a discussão desse ponto.  

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Estou de acordo.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente    

Também queria comunicar ao Plenário, nessa fase da nossa reunião, que eu estou incluindo para deliberação dos Senhores Conselheiros a proposta de celebrar o termo de parceria com a Coalizão de Florestas e que será examinado como item 7A da pauta que foi distribuída. Eu gostaria que a Dra. Gisela fizesse um comentário. 

Gisela Alencar - Consultora Jurídica / MMA  

A lei que dispõe sobre o relacionamento das Organizações Públicas Governamentais com a associação de interesse público ou organização social exige que a celebração dos termos de parceria com organizações sociais de interesse civil, como é o caso da Coalizão de Florestas seja submetida ao crivo da área. Como nós entendemos que uma celebração do termo de parceria do Ministério do Meio Ambiente e uma organização de interesse público como a Coalizão de Florestas deve ser submetido ao Conselho Nacional de Meio Ambiente, ao CONAMA. A proposta de parceria já está, nós tivemos no Ministério analisando nos últimos meses e adequando a proposta aos termos legais e, portanto agora ela se encontra em condições de ser analisada pelo Conselho e o Conselho precisa de fato deliberar e autorizar o Ministro a celebrar pelo Ministério o termo de parceria.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  
Também esse documento está sendo distribuído aos Senhores Conselheiros ainda pela manhã devemos distribuir uma cópia do termo de parceria para que possa ser avaliado isso aí.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu queria dizer que foi oficializada a inclusão da área no SESC fazendo parte do conjunto formado pelo Parque Nacional do Pantanal. Foi uma luta que nós tivemos o grande prazer de acompanhar. Obrigado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  
Em seguida, item seis. Pedido de inversão de pauta, vistos ou retirada de matéria. Conselheira Ieda, pela ordem, Conselheiro Langone e depois Conselheiro Vicente.  

Ieda Maria Neiva Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes  

Bom dia Senhores Conselheiros. O meu pedido é no sentido de que a proposta do item 7.15 da pauta que se refere à revogação da licença ambiental prévia para BR116, manancial do caçador para complementação dos estudos oferecidos pelo empreendedor DNER/DNIT seja o primeiro assunto a ser tratado. Primeiro porque não cabe uma Moção caçar uma licença ambiental requerida ao órgão de Meio Ambiente  que tenha competência para tal. Segundo porque nós trouxemos hoje uma equipe técnica nossa, e esse assunto é reincidente no CONAMA, e gostaríamos que eles tivessem a possibilidade de em dez minutos resumidamente expor o que é o problema da rodovia e o que tem ocasionado de mortes e perdas para sociedade. O que está por trás de tudo isso são interesses econômicos e pessoais. Eu gostaria de pedir a inversão de pauta para que o item 7.15 fosse o primeiro assunto a ser tratado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente   
No que diz respeito a Moções está concedido a inversão de pauta. Pela ordem Conselheiro Langone.  

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Prezado Presidente, Senhores Conselheiros. Eu gostaria de solicitar a inclusão de um tema na pauta das Moções dada a urgência referente ao projeto de lei 6952 que tramita no Congresso Nacional referente à criação do sistema nacional de saúde ambiental. Esse assunto está nesse momento em negociação no Congresso, ele traz interferência muito forte com o SISNAMA e o CONAMA e, portanto nós estamos solicitando autorização deste Conselho para que ela seja incluída na pauta das Moções e seja avaliado na reunião de hoje em caráter de urgência.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente    

Solicitação concedida. Pela ordem, Conselheiro Vicente.  

Vicente Gomes da Silva - Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente   dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

Sr. Presidente, por solicitação do Presidente do IBAMA, eu venho solicitar a inversão da ordem da pauta do item 7.6 que dispõe sobre o licenciamento ambiental das unidades de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos pelo fato de que amanhã ao dar um esclarecimento sobre esse item hoje será mais proveitosa a discussão sobre esse item.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  
Solicitação aceita. Conselheiro Christian, Organizações Não Governamentais da Região Sul.  

Christian Guy Caubert – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva  

Christian Caubert, ONG,s da Região Sul. Sr. Presidente, o meu pedido de inscrição é no sentido de requerer pedido de vista da matéria que corresponde ao ponto 7.3. Eu vou dizer o número do processo. Processo 02000.001114/2002-72. É um documento que dispõe sobre recuperação de áreas de preservação permanente degradadas em topo de morro por meio de Silvicultura. De momento eu peço vista desse documento.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente   
No momento da discussão da matéria encaminhe o pedido de vistas. O pedido de vista é regimental. Conselheiro Gerhard.  

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Gerhard, Organizações Não Governamentais da Região Sudeste. Sobre esse destaque oferecido no ponto 7.15, na questão da manancial do caçador para complementação dos estudos oferecidos pelo empreendedor DNER/DNIT. Eu queria solicitar a mesa que fosse colocado em disposição o material que foi enviado pelas Organizações Não Governamentais de São Paulo para nós fazermos a nossa defesa.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente   
O material será distribuído como solicitado. Mais alguma questão com relação ao item seis? Não havendo quem mais queira se manifestar nesse ponto, passaremos a nossa ordem do dia que será iniciada com a discussão do item 7.1, que trata da prorrogação do prazo estabelecido no artigo 15º, que dispõe sobre diretrizes para o licenciamento ambiental dos projetos de assentamentos de reforma agrária. O material é procedente da Câmara Técnica de Controle Ambiental e será relatado pela Conselheira Ana Carla, representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário.  

Ana Carla – Representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário   

Bom dia a todos. Ana Carla representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário. Sr. Presidente bom dia, queria cumprimentar a mesa em nome do Senhor. Com relação a esse processo o Presidente do INCRA encaminhou um ofício ao Conselho referente ao artigo 15º que prevê que a avaliação tem na Resolução nº 289/01 a aplicabilidade para que no caso da Resolução, ela seja avaliada um ano após a publicação e nós estamos completando um ano e o INCRA entende que nesse momento não temos elementos suficientes, por exemplo, nem para avaliar a sua aplicabilidade e nem por ventura para propor uma alteração. Muitas das dificuldades são operacionais para essa Resolução. Eu queria deixar registrado que o custo do licenciamento quando da aprovação dessa Resolução, o INCRA não tinha no seu orçamento recurso específico para tratar o licenciamento. Então nós estamos utilizando recursos de outras fontes para tentar arcar com essa despesa e está sendo complicado porque o custo é variado por Estado, não temos um valor específico. Eu trouxe para vocês, se nós analisássemos o valor médio que vem sendo cobrado, que criamos esse ano teriam pelo menos que ter recurso da ordem de dois milhões para fazer licenciamento e nós temos mais de cinco mil projetos para licenciar. Nós entendemos que nesse momento a solicitação de prorrogar esse prazo é o mais razoável. Se essa Resolução tem problemas, se precisa ser modificada ou se é uma questão operacional a ser tratada junto com os órgãos de Meio Ambiente.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente    

Em discussão Conselheira Maria Dalce.  

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA   

Maria Dalce Ricas, ONG’s da Região Sudeste. Bom dia a todos. Bom dia aos componentes da mesa. Eu particularmente acho que dois meses é muito pouco para uma sistemática de qualquer ato jurídico, mas me preocupo se essa distribuição do CONAMA está conseguindo mudar no INCRA no que se refere aos projetos de realidades que eu conheço muito de perto. Gostaria que a representante do Ministério se manifestasse aqui, agora, nesse Plenário se deverá apreciar uma Moção no que se refere ao INCRA e do Ministério de ocupar áreas florestadas com projeto de reforma agrária como é o caso da Mata Escura, pelo projeto implantado como forma de pressões políticas claras, chantagens ditas em nome de benefício sociais e que se conseguiu a licença de implantação prévia de um projeto na faixa de proteção do Parque Estadual do Rio... que é a última grande área de Mata Atlântica de Minas Gerais e que o INCRA conseguiu uma LP, um projeto de reforma agrária. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente    

Continua em discussão. Não havendo mais quem queira se manifestar em votação. A Dra. Maria Dalce gostaria que a representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário fizesse os comentários a respeito da sua manifestação. Eu só queria adiantar com relação à Mata Escura que já foi criado o Decreto de criação do Parque Nacional.  

Ana Carla – Representante do Ministério do desenvolvimento Agrário  

Obrigada Sr. Presidente. Ana Carla do Ministério do Desenvolvimento Agrário. Com relação a esses pontos que foram colocados pela Conselheira, eles já foram devidamente encaminhados para o Presidente do INCRA, que analisou com preocupação a questão e já entrou em contato com o nosso Superintendente Regional de Minas Gerais que é o Dr. Eloy, para que ele nos fizesse os devidos encaminhamentos. Com relação à parte política, eu quero que fique claro que a instituição quando vai fazer o processo desapropriatório, que o processo não é feito de forma irresponsável. Considerados se temos casos específicos que possam ser remetidos para que a instituição analise se podem ser encaminhados para que a própria presidência da instituição analise. Eu não quero que fique a impressão que na parte política o INCRA não está tomando atitude em relação à área ambiental, mesmo porque em parceria com o IBAMA nós estamos fazendo vários cursos de treinamento dos nossos técnicos, estamos reformulando processo, colocando a questão ambiental como sendo indicador da operação do INCRA. O INCRA vem depositado áreas para criação de unidades de conservação. Eu creio que alguns problemas podem ser resolvidos no âmbito institucional e não ser colocado do ponto de vista político.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  
Conselheira Marília Marreco.

Marília Marreco Cerqueira – Representante do Ministério do Meio Ambiente      

Marília Marreco Cerqueira, Ministério do Meio Ambiente. A preocupação que nós temos com a questão ambiental na reforma agrária é muito grande, tanto que em função disso  é que foi trabalhada a proposta no ano passado que foi aprovada nesse Conselho e durante esse ano houve um esforço muito grande por parte dos INCRA’s, dos órgãos do Meio Ambiente   e do IBAMA no sentido de conseguir realmente cumprir o disposto na Resolução. O IBAMA tem um esforço no sentido de promoção de uma série de cursos que foram realizados com representantes dos órgãos representantes do INCRA, representantes do IBAMA e da FUNASA. Foram cursos regionais aplicáveis a cada região no sentido de levar alternativa do ponto de vista mais interessante de serem desenvolvidos nos projetos de assentamentos em relação à criação de uso sustentável. Há um processo em desenvolvimento que justificaria, vamos dizer assim, a necessidade de um prazo maior para que a Resolução possa ser revista, no sentido de se aprimorarem. Eu gostaria de reintegrar essa solicitação.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente  
Bom, pela ordem Conselheiro Pedro Ramos e depois Conselheira Maria Dalce.  

Pedro Ramos de Souza – Representante das Populações Tradicionais  

Bom dia Sr. Presidente, bom dia Senhores Conselheiros. Mesmo que seja dado o prazo para o INCRA rever a questão da Resolução seria bom tomar cuidado porque quando se leva em conta principalmente o que está acontecendo na Amazônia em relação aos assentamentos. Os assentamentos são instalados e as florestas derrubadas. Então, antes que a coisa se agrave mais do que está é preciso que haja agilidade do próprio INCRA em rever essa situação. O pior é que os assentamentos não estão resolvendo, porque eles voltam para as periferias da cidade e por isso há uma necessidade de que o INCRA ataque isso com uma prioridade porque se for para que os tempos se alonguem  e nada for feito os problemas serão agravados. Isso acontece no meu Estado, no Pará, acontece em Rondônia e acontece em qualquer outro Estado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente    

Eu só queria dizer que vou ter que me retirar, eu vou receber uma delegação estrangeira, mas eu queria dizer que felizmente nesses últimos tempos temos evoluído muito. Eu considero evoluído de maneira satisfatória. Também acho que melhorou um pouco essa questão de reforma agrária em terras com área de cobertura florestal, mas de qualquer maneira eu gostaria de manifestar claramente de nossa opinião é no sentido de que essa integração precisa continuar, porque não faz sentido nenhum numa região como a Mata Atlântica que já desmatou 93% da sua cobertura vegetal que nós admitíssemos qualquer tipo de atividade rural, seja por parte da iniciativa privada, seja por parte de assentamentos de governo nos poucos mais de 7%. Toda ação continuará sendo no sentido de não permitir qualquer tipo de expansão da fronteira da Mata Atlântica do Brasil e esperamos que possa continuar na mesma linha.  

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA   

O Senhor Ministro disse boa parte do que queria dizer. Não estou absolutamente querendo que a representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário se pronuncie novamente, mas é que ela realmente não fez os esclarecimento e talvez pela importância do assunto merecemos a presença do próprio Presidente do INCRA. A ausência já demonstra o desinteresse com a sociedade. A sociedade, o setor da sociedade que tem consciência de que a proteção das nascentes, a proteção de água, do clima tem que ser encarada com mais seriedade. Eu gostaria, o que esperamos é que ouçamos do Ministério de Reforma Agrário e do INCRA uma clara solução para as áreas de cobertura e etc, e também o cerrado, embora não esteja na ordem do dia, sejam respeitados e que o INCRA se preocupe com novos assentamentos. Nós sabemos que isso na verdade é uma política do governo que não faz reforma agrária, não enfrenta o grande latifúndio e improdutivo e usa a cobertura florestal. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu queria dar bom dia a todos e não havendo mais nenhum inscrito vamos colocar em votação então a proposta deste item 7.1. Por gentileza, se o Senhor pudesse se apresentar.  

Alceu Fernandes Molina Júnior - Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Alceu Molina, Ministério da Agricultura. Bom dia Sr. Presidente, bom dia Conselheiros. Só um esclarecimento de uma questão de forma, porque o documento que está sendo submetido à votação e é esse esclarecimento que eu faço a mesa no artigo 1º, que fica estabelecido do artigo 15º de Resolução 289/01 de 25 de outubro de 2001 por mais doze meses e o artigo 15º, ele fala que a aplicação será avaliada pelo Plenário no CONAMA um ano após a sua publicação. Então, a minha dúvida é só da forma como está expressa no artigo 1º. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dra. Gisela por gentileza, pediria para que fizesse um esclarecimento.  

Gisela Alencar - Consultora Jurídica/MMA  

Eu entendo que o Conselheiro tem razão. De fato a redação proposta não atende a extinção do prazo por um ano pelo o que ele leu. Eu não tenho a redação original da Resolução 289 e esse prazo que está sendo ampliado é o prazo para avaliação do CONAMA e não para aplicação.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O segundo passo é a modificação da redação do artigo 15º dessa Resolução. Eu consultaria ao MDA se gostaria de fazer essa proposta ou a Dra. Gisela, para que nós pudéssemos colocar no quadro. A Dra. Ana Carla gostaria de vir à mesa para nos ajudar? O representante do Ministério da Agricultura tem alguma proposta de redação?  Eu peço a paciência dos Senhores Conselheiros. Nesse momento está sendo distribuído aos Senhores o texto mencionado pelo Ministro José Carlos, relativo a proposta da OSCIP para conhecimento de todos e como mencionado por ele esta será a última das Resoluções a ser examinada por nós e esperamos que ainda no dia de hoje. De forma que não é um documento muito longo, se os Conselheiros pudessem ter a gentileza de...  

Alceu Fernandes Molina Júnior - Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Talvez se mencionasse...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Ter sua atenção relativa a isto. Por favor, o Sr. tem a palavra.

Alceu Fernandes Molina Júnior - Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

Talvez se mencionasse 24 meses após a sua publicação. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica/MMA 

Melhora. Em vez de ser por mais de doze meses?

Alceu Fernandes Molina Júnior - Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Mencionaria. “Fica prorrogado o prazo estabelecido no artigo 15º da Resolução CONAMA 289 de 25 de outubro de 2001 por 24 meses após a sua publicação”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Por favor, se o Senhor pudesse, por gentileza, Dr. Alceu, passar ali ao pessoal da redação... 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica/MMA
Já fez a alteração. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Já está? Eu não estou vendo ela feita. É que tem no painel, mas o meu painel não é o mesmo de vocês. Bem, essa proposta acalmaria, então a questão? Dra. Gisela. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica / MMA 

Não é “por mais” é “por 24 meses contados após sua publicação”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Dr. Roberto, o Sr. quer fazer o uso da palavra? 

(intervenção fora do microfone. Inaudível) 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica / MMA 

Anterior. Acho que é esse o espírito. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

A Sra. Quer colocar da publicação anterior? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica/MMA 

Contados de sua publicação original, a gente pode... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Senhor tem alguma proposta Dr. Roberto. Publicação original? Sua primeira publicação? O Sr. tem alguma sugestão? Satisfaz, Dr. Roberto? Ok. Alguém mais gostaria de fazer o uso da palavra, por favor. Feita esta correção que nós agradecemos ao Dr. Alceu, que nos possibilitou. Então, não havendo mais nenhum inscrito, vamos colocar em votação a proposta. Os Conselheiros que estejam a favor da aprovação da Resolução com essa modificação apresentada, por favor, se manifestem exibindo os seus cartões e mantendo elevados para fazer a contagem, por favor.  32 votos. Quem for contrário, por favor, se manifeste exibindo o seu cartão. Nenhum voto contrário. Abstenções, por favor. 12 Abstenções. Obrigado, então, está aprovada essa Resolução.  Agora conforme a inversão de pauta solicitada pelo representante do IBAMA, nos temos o item 7.6, que será relatado pela Sra. Gláucia Savin, desculpe, Antônio Carneiro Barbosa do IBAMA, por gentileza o item 7.6 dispõe sobre licenciamento ambiental das unidades e recebimentos de embalagens vazias de agrotóxicos. A origem a Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental. Dr. Antônio tem, por favor, algo em torno de dez minutos ou menos para fazer a apresentação. Questão de ordem.

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais

Saint Clair Santos, representante do Ministério Público. Nós encaminhamos a mesa um pedido de vista desta Resolução para que possamos fazer uma análise mais detalhada, em razão que pelo conteúdo da Resolução nós vamos criar aí diversos focos possíveis de poluição e nós gostaríamos de fazer o levantamento mais acurado do que poderia ser esse impacto e qual poderia ser também a eficácia dessa Resolução, em razão do que seria criado pelo recolhimento dessas embalagens. Por isso, nós solicitamos vistas dos autos.   

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Pedido de vistas concedido, 7.6. Pedido de vistas concedido então ao Ministério Público e fica prejudicada, portanto a apresentação e eu agradeço ao Dr. Antônio. Esse assunto deverá voltar para a próxima reunião do CONAMA. O próximo item de pauta é o item 7.2 que está... Dr. Reinaldo Vasconcelos se encontra? Está, perfeito. Prorrogar prazo estabelecido na Resolução nº 273/00, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição em postos de combustíveis e serviços. A origem é a Câmara Técnica  de Controle Ambiental e nós vamos pedir ao Dr. Reinaldo Vasconcelos do Ministério do Meio Ambiente   que, por favor, faça a apresentação da matéria.  

Reinaldo Vasconcelos – Ministério do Meio Ambiente      

Bom dia Senhoras e Senhores. Essa Resolução 273 foi aprovada nesse Plenário em novembro de 2000 e ela disciplina o licenciamento de postos de combustíveis em função de uma série de denúncias que ocorreram por vazamento dos tanques, em especial o vazamento de tanques de combustíveis enterrados há vários anos e que estariam causando problema. Essa Resolução, em função desse disciplinamento se preocupou em envolver outro sistema que não só o ambiental dentro dela, para uma garantia de melhor qualidade dos equipamentos e dos sistemas que estariam sendo licenciados. Objetivamente essa Resolução cita um sistema de meteorologia, hoje existente no país que está a cargo do COMETRO, onde o COMETRO é o Conselho e também tem todo um sistema abaixo dele através de comitês e comissões técnicas e outras organizações que fazem parte desse sistema. Eu estou dando essa explicação inicial para subsidiar e orientar os Senhores nessa votação e que os Senhores possam votar mais tranqüilamente  essa alteração de prazo proposta. Especificamente no artigo 3º, essa Resolução do CONAMA fala que os sistemas e tanques de combustíveis deverão atender as especificações das normas técnicas, em especial do sistema brasileiro de certificação. Está escrito como Sistema Brasileiro de Certificação que tem todo esse conjunto de instituições e normas que não estão vinculadas diretamente a área ambiental. E quando ele citou isso nessa Resolução, exigiu que essa garantia a mais, de que esses sistemas de abastecimento e tanques fossem certificados ele mencionou uma série de normas ou exigiu do mercado que existisse uma série de normas que na verdade não estavam prontas ainda. Esse sistema de avaliação da conformidade que a gente chama agora que foi alterado ele produz essas normas para que esses sistemas possam ser inspecionados, para que eles possam ser auditados e certificados para fornecer a garantia desejada. Isso diz no artigo 3º dessa Resolução do CONAMA. No artigo 9º ela dá um prazo que a partir de janeiro de 2003 o Licenciamento a ser efetuado pelos órgãos estaduais de Meio Ambiente devam exigir essas certificações e aí é que começa vir o problema. Quando a própria Resolução determinou que o Ministério do Meio Ambiente identificasse quais seriam os sistemas, os sistemas e os equipamentos que deveriam ser certificados nós levantamos aproximadamente dez sistemas e equipamentos que deveriam ser certificados e imediatamente passamos ao INMETRO, que é o órgão central desse sistema e verificou-se que não havia essas normas, porque tem normas construtivas elaboradas pela ABNT e tem normas que a gente chama de regulamento da avaliação da conformidade que são produzidas no âmbito do sistema do INMETRO para que ele possa credenciar e orientar como devem ser feitas as inspeções e certificações. O que deve ser feita é a ABNT quem faz e como deve ser feita é o INMETRO através do sistema deles. Então, quando foi identificado isso agora no ano 2000, porque a Resolução é de novembro de 2000 e foi identificado isso aí logo no início do ano de 2001 nós acionamos, porque o Ministério do Meio Ambiente participa do COLMETRO, participa do Comitê Brasileiro de Avaliação da Conformidade e identificamos que precisavam criar os grupos de trabalho para produzir essas normas que a Resolução estava exigindo e que já estariam entrando em vigor em janeiro de 2003. Para não ficar muito extenso, eu colocaria para os Senhores que foram feitos cinco grupos de trabalhos, estão envolvendo aproximadamente 30 profissionais. Eles já se reuniram 16 vezes e fizeram 16 reuniões e não conseguiram fechar todas as normas, conseguiram agora em outubro fechar só uma das normas, que é à parte de abastecimento. E eles solicitaram ao Ministério, que o Ministério intervisse e pedisse um prazo maior para a continuidade de elaboração das normas que está em fase final. E também, não só as normas, adaptar o mercado, adaptar ou dar condições no mercado de ter os profissionais habilitados para fazer esse tipo de certificação, porque nós estamos falando de duas modalidades de avaliação da conformidade que a Resolução exigiu. À parte de inspeção e a parte de certificação de equipamentos, são duas avaliações de modalidades, modalidades de avaliação da conformidade que nós precisamos dar condições do mercado ter esses profissionais para poder exigir esse tipo de certificação. Então, eles fizeram o pleito, está escrito no documento dos Senhores, eles pediram, na verdade, duas coisas. Uma mudar o nome do sistema, porque o COLMETRO mudou o nome do sistema, não é mais Sistema Brasileiro de Certificação, o antigo SBC, passou a ser SBAC - Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade. Então, nós estamos propondo essa alteração, só de nome, a nomenclatura do sistema. E a questão de conteúdo mesmo é o prazo, o prazo é para entrar em vigor em janeiro de 2003. Eles tinham solicitado abrir esse prazo em duas modalidades das normas. Uma para o sistema de abastecimento, pediram um ano e meio para entrar em vigor, mais um ano e meio, ou seja, de janeiro de 2003 para julho de 2004 e os outros sistemas seriam para julho de 2005. Eles estariam prorrogando o prazo para um e meio para o sistema de abastecimento que as normas já estão quase prontas e os outros sistemas pedindo dois anos e meio. Nós, no Ministério, analisamos e achamos que estava muito elástico isso aí, mesmo acompanhando, porque o Ministério coordena essa comissão, não por causa do CONAMA, mas como um ente dentro do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade. Nós coordenamos essa comissão que está produzindo essas normas e nós avaliamos e achamos que como os interessados na norma, o mercado já está atento desde o ano passado quando nós começamos a trabalhar na norma achamos o prazo um pouquinho elástico, então, nós reduzimos o prazo. Essa proposta acabou sendo do Ministério, de ser para sistemas de abastecimento a partir de janeiro de 2004, ou seja, um ano e para os outros sistemas um ano e meio, seria para julho de 2004 e cabe acrescentar que continuam independente da não existência dessas normas que os órgãos de Meio Ambiente   poderão continuar exigindo os testes de estanqueidade, que hoje existem de empresas idôneas que estão no mercado. Apenas à parte de inspeção e certificação que é nova para o mercado nós estamos pedindo esse prazo. Então, basicamente é isso. Nós estamos mudando o nome do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade para esse nome porque o COLMETRO mudou e estamos solicitando essa prorrogação de prazo por única e exclusivamente falta de condições do mercado atender o que a norma está exigindo.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado Dr Reinaldo. Em discussão, por gentileza. A CNI pede que seja concedida a palavra ao Conselheiro Paulo Finotti.  

Paulo Finotti – Presidente da SODERMA

Sr. Presidente, membros da mesa, meu cordial bom dia, Senhores Conselheiros é mais uma vez uma satisfação está aqui. Como autor da proposta que resultou na Resolução 273, posteriormente como coordenador do Grupo de Trabalho e relator da proposta aqui em Plenário, eu tenho um especial carinho por esta Resolução, mas eu tenho muito mais carinho, Sr. Presidente, por este Conselho. E eu venho observado nesses últimos dois ou três anos uma série de prorrogações de prazo. Não estou questionando este, eu estou apenas levantando o problema. Principalmente, para prazos solicitados pelos órgãos executores e quase sempre esses órgãos executores são os órgãos ambientais competentes aqui presentes na aprovação da proposta. Eu solicitaria, para a credibilidade deste Conselho que os órgãos executores das atividades determinadas por nossas Resoluções, analisem os seus calendários, as suas agendas e particularmente o pessoal operacional que vai executar os trabalhos, a fim de que evitemos constantes prorrogações nas nossas Resoluções , porque isto além de causar algumas válvulas de escape muitas vezes poderá fazer com que a credibilidade deste Conselho seja colocado em jogo. É uma solicitação que faço, particularmente, aqueles presentes aqui e muito obrigado.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado Dr. Finotti. Pela ordem Herman Benjamim e depois temos inscrito o secretário Cláudio Langone.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Bom dia a todos. Eu sou Herman Benjamim do Instituto do Direito por um Planeta Verde. Nós não nos opomos as propostas feitas pelo relator. Entendemos as dificuldades que foram aqui bem expostas, mas achamos que se vamos mexer na Resolução, devemos acertar não só aqueles aspectos que interessam estritamente seja o setor produtivo, seja os implementadores, mas algumas imperfeições do texto legal que não atentamos todos nós quando discutimos esta matéria. Por isso que o Planeta Verde está apresentando quatro emendas. A primeira é uma emenda, aliás, emendas à Resolução que estamos discutindo aqui que muda a Resolução que trata do licenciamento dos postos de combustíveis, portanto nós estamos apresentando novos, ou melhor dizendo, alterações ao texto original da Resolução via está Resolução que estamos debatendo hoje aqui. A primeira emenda é o acréscimo de um considerando que na medida que nós estamos tratando de licenciamento seria oportuno fazermos menção, além da Resolução 237 também a Resolução 0101/86 e o texto desta emenda é “considerando as exigências previstas na Resolução 001/86”. A segunda emenda é o artigo primeiro parágrafo segundo e se os Senhores acompanharem o texto vão ver que não é emenda de fundo onde, aliás,  qual é a página que está o texto? 256. Seria, portanto emenda ao artigo primeiro, parágrafo segundo cuja redação atual diz o seguinte: no caso de desativação os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar um plano de encerramento de atividades a ser aprovado pelo órgão ambiental competente. A redação está correta, mas imprecisa, porque pode dar ou levar ao entendimento de que uma vez apresentado e aprovado este plano de encerramento de atividades o empreendedor está libertado das suas obrigações nos termos da Política Nacional do Meio Ambiente  , em particular o artigo 14º. Por isso nós estamos propondo que o dispositivo seja mantido como está, mas nós iniciaríamos a sua redação da seguinte forma. “Sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal”, e aí nós continuamos com o texto original da Resolução seguindo a tal qual consta hoje na versão que os Senhores têm em mãos. A terceira emenda é o artigo terceiro parágrafo único onde, aliás, artigo terceiro parágrafo único neste caso da Resolução que está sendo debatida hoje aqui. Vale dizer, esta seria uma alteração ao artigo nono e parágrafo único da Resolução original. O parágrafo único hoje diz o seguinte. Aliás, o parágrafo único como proposto está em discussão neste momento. Previamente a entrada em operação e com periodicidade não superior a cinco anos os equipamentos e sistemas a que se refere o caput desse artigo deverão ser testado e ensaiados para a comprovação da inexistência de falhas ou vazamentos, segundo procedimentos padronizados e continua o texto.  Aqui, nós estamos propondo um acréscimo, para deixar bem claro que esses testes não são, e estas providências não são, as expensas do poder público. Os órgãos estaduais de vários Estados têm, alguns deles, dificuldades em cobrar pelo licenciamento ambiental muitas vezes por falta de clareza do texto legal.  Então nós estamos acrescentando depois da expressão “deverão, as expensas do empreendedor ser testados e ensaiados para comprovação da inexistência de falhas ou vazamentos”. Do contrário nós estaríamos violando o princípio poluidor-pagador e, lançando ao contribuinte despesa, ou custo que é próprio da atividade produtiva. Por derradeiro o artigo 8º, parágrafo quinto, também uma alteração que mantém o espírito do dispositivo. O atual dispositivo diz o seguinte:... aliás artigo 8º, parágrafo quinto. Responderão pela reparação de vazamentos de combustíveis os proprietários arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento e ou equipamento, e sistemas desde a época da ocorrência. O dispositivo é bem intencionado, mas ele diz menos que a lei da política nacional do Meio Ambiente   que no seu artigo terceiro define quem é poluidor e depois no artigo 14, parágrafo único, estabelece a responsabilidade do poluidor, de todos aqueles que contaminam direta ou indiretamente, ou degradam direta ou indiretamente o Meio Ambiente   pelo dano eventualmente causado. É uma complementação que estamos propondo, é a seguinte: “na forma dos artigos terceiro, inciso 4º e 14º, parágrafo 1º da lei de Política Nacional do Meio Ambiente  , lei 6.938/81 responderão pela reparação dos danos  decorrentes de atividades ou vazamentos de combustíveis os proprietários arrendatários responsáveis pelo estabelecimento, e ou equipamentos, bem como os fornecedores do produto”, evidentemente. São essas as propostas que nós estamos fazendo. Todas elas com embasamento na lei, na medida em que a Resolução não pode dizer menos do que o previsto pelo próprio texto da legislação ordinária.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Herman, você pode reler a última das suas propostas, porque o pessoal da redação não conseguiu pegá-la completamente.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Eu vou entregar, mas de qualquer maneira: “na forma dos artigos 3º, inciso 4º e 14º, parágrafo 1º da lei 6.938/81, responderão pela reparação dos danos decorrentes de acidentes ou vazamentos de combustíveis, os proprietários arrendatários responsáveis pelo estabelecimento ou equipamentos e sistemas, bem como os fornecedores de combustível, “e continua igual “pelos danos causados ao Meio Ambiente  ”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Se pudesse entregar por escrito já diretamente ao pessoal da redação para conferir lá a redação final, agradecendo a sua contribuição. Próximo inscrito, o Dr. Cláudio Langone representando o Governo do Estado do Rio Grande do Sul.  

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu estou de acordo com a proposição de dilatação de prazo e queria fazer uma referência aqui a manifestação do nosso ex-Conselheiro Paulo Finotti que foi uma das pessoas que participou da elaboração dessa Resolução. Nós recentemente fizemos algumas reuniões e fizemos um seminário entre a ABEMA e o Ministério do Meio Ambiente envolvendo o IBAMA, para discutir a implementação das Resoluções  aprovadas por esse Conselho. A nossa conclusão não foi uma conclusão boa. As Resoluções mais importantes aprovadas por esse Conselho de 99 para cá têm problemas sérios de implementação, não só de prazo; e é nesse sentido que eu gostaria de dialogar com o Finotti. Será que este é um problema só da implementação ou da baixa responsabilidade dos Executores Federais, Estaduais e Municipais na implementação das Resoluções, ou será que não é o caso, também, de esse Conselho trazer uma reflexão sobre a necessidade de na fase de negociação e elaboração das Resoluções , sobretudo nos grupos de trabalho nas Câmaras Técnicas, observar mais a questão da factibilidade e da implementação das Resoluções ? Nós, nos nossos seminários, nas nossas discussões, chegamos a conclusão que isso é uma via de mão dupla e que não vale o exercício feito aqui de imputar única e exclusivamente a responsabilidade aos executores. Nós temos chegado à conclusão de que muitas Resoluções têm sido aprovadas de maneira açodada, têm problemas, deveria se ouvir mais os órgãos executores e nós deveríamos antes de aprovar uma Resolução, sobretudo nos grupos de trabalho nas Câmaras Técnicas, discutir uma matriz de implementação. Não bastasse isso, obviamente nós chegamos a conclusão que um dos grandes elementos que dificulta a implementação dessas Resoluções é à ausência de uma oxigenação maior dos mecanismos do SISNAMA. Porque, vejam vocês, nós temos aprovado as Resoluções aqui, se faz toda uma negociação que envolve os empreendedores, depois nós publicamos no Diário Oficial e nós só voltamos a tratar delas quando os prazos estouraram. A maior parte das Resoluções aprovadas nesse Conselho requer, após sua aprovação, sejam feitos seminários executivos de implementação, se discuta uma estratégia, se chame para discussão dessa estratégia de implementação os empreendedores, o setor empresarial que participou da discussão anterior e isto não tem sido feito de maneira, invariável. Todas as Resoluções  não se faz isso, não se faz isso, portanto nós temos um grave problema. Vamos listar postos de gasolina, pneus, pilhas de baterias, embalagens vazias de agrotóxicos, podemos citar dez aqui 10 Resoluções, as mais importantes que nós aprovamos nos últimos quatro anos, que estão com problemas desse tipo e cuja face mais aparente aparece aqui no Conselho quando se pede a prorrogação de prazo. Mas a questão de prorrogação de prazo é só a ponta do iceberg. Nós não vamos abrir aqui a fundo essa discussão, mas eu me sinto na obrigação de vir aqui falar como ABEMA sobre isso, porque nós fizemos seminários altamente produtivos, aonde nós que nós chegamos a conclusão de que a ausência da real ativação dos mecanismos do sistema, que necessariamente devem partir da iniciativa e da coordenação do âmbito federal, é um problema coletivo nosso. Não se trata de responsabilizar CONAMA, ou União, ou estados ou Municípios. Agora, objetivamente, situações como essa trazem descrédito a todo o processo. Porque mesmo os prazos foram incansavelmente debatidos aqui antes de vir para Plenário para ser aprovados. Então nós achamos que seria muito importante que se fizesse, se tentasse aperfeiçoar no debate do CONAMA esse tipo de coisa, se já no âmbito... embora o CONAMA não tenha a função executiva, ele tem de ter responsabilidade sobre a factibilidade das implementações, ao mesmo tempo também que nós achamos que esse Conselho, até por ter os membros que são responsáveis pela execução das políticas, eles precisam trazer esse mecanismo de ativação do SISNAMA, que passa necessariamente após a aprovação da Resolução, por seminários técnicos, por sistemas de implementação das Resoluções  e aí vamos trazer duas questões aqui. Primeiro que grande parte das Resoluções  que aprovamos aqui no último período são Resoluções  pós-consumo. As Resoluções  pós-consumo não têm como ser implementadas só pela União, ou só pelo estado, ou só pelo Município, porque elas responsabilizam solidariamente distribuidores e fabricantes. Em geral os fabricantes não estão localizados em todas as unidades da federação.  Eu vou citar um exemplo típico para ficar mais seguro, de um decreto, que não passou pelo CONAMA, que é esse dos agrotóxicos. Nós temos a BAYER fabricando agrotóxicos no Rio Grande do Sul. Nós licenciamos a fábrica da BAYER. Nós podemos lá controlar o fabricante e o distribuidor. Agora todos os demais Estados do Brasil que recebem produtos da BAYER só podem chegar no distribuidor. Para chegar ao fabricante o Estado precisa ter um mecanismo que ative o órgão federal, tendo jurisprudência e abrangência federal, pode fazer essa cobrança. Porque senão nós vamos ter mecanismos que só responsabilizam os distribuidores e não responsabilizam os fabricantes, porque a responsabilização dos fabricantes se dá através de mecanismos de sanção legais e deve ser feita pela autoridade que está constituída para tal. Esse é um exemplo típico de uma situação que exige SISNAMA para a sua implementação. A outra questão, e eu falo com muita segurança sobre a questão de postos de gasolina porque no Rio Grande do Sul os postos de gasolina estão todos licenciados segundo parâmetros mais rigorosos que a norma que nós aprovamos aqui no CONAMA. Está resolvido o problema.  Agora, objetivamente, é interessante que nós tenhamos uma busca, um esforço que não obrigue os estados, por exemplo, a terem legislações e procedimentos iguais e mesmo Municípios, no caso de postos de gasolina, que eventualmente pode ser através da 237, mas é interessante que nós criemos mecanismos de compartilhamento das experiências que já estão sendo implementadas, porque é legítimo que os empreendedores, como é o caso do SINDICOM e do SINDCombustíveis, digam o seguinte: nós temos diferenças abissais entre um Estado e outro, na implementação desse negócio e isso trás problemas de desequilíbrio aos negócios, porque o custo ambiental do processo passa a ser diferenciado de Estado para Estado e isso trás desequilíbrio no processo de concorrência. Tem distribuidoras mais concentradas em uma região, outras menos, enfim, e nós estamos também falando de custos, o que é absolutamente legítimo. Então isso também deve passar por um esforço, e aí um esforço nosso, que somos executores, no sentido de que nós não inventemos a roda. Ou seja, através dos mecanismos do SISNAMA nós também possamos conhecer as experiências que já estão em processo de e estabelecer um processo nacional de negociação porque a negociação aqui nas Câmaras Técnicas se dá numa escala nacional, sobretudo com os setores empreendedores. Portanto seria natural e seria adequado que nós na continuidade, ao discutir a implementação, pudéssemos também fazer isso numa escala nacional respeitando a possibilidade que eventualmente os Estados e Municípios legislem de maneira mais restritiva, como está previsto na estrutura da nossa legislação ambiental. Mas não é essa é essa a situação que nós temos, e aí eu acho que o CONAMA... Por último, eu gostaria de trazer mais uma vez uma última reflexão que é o seguinte. E aí como ABEMA. Grande parte das Resoluções  aprovadas nesse Conselho não são de implementação do Governo Federal, são de implementação dos Estados. Portanto nós precisamos criar mecanismos que envolvam agora, cada vez mais, os Municípios em algumas regiões. Nós precisamos criar mecanismos que envolvam, nos grupos de trabalho, nas Câmaras Técnicas mais esses atores que fazem a execução. Mas aí, eu quero deixar bem claro aqui, a minha última reunião como representante do Rio Grande do Sul nesse Conselho; nós que temos estruturas pequenas, enxutas, com dificuldades para atender a demanda que é cada vez maior para políticas ambientais, não temos a mesma disponibilidade de ter aqui, permanentemente, os nossos técnicos participando diariamente das reuniões de Grupo de Trabalho. Nós não temos disponibilidade, porque retirar os nossos técnicos para passar muitos dias do mês discutindo essas Resoluções, significa que estão deixando de implementar políticas lá na ponta. Portanto nós precisamos criar mecanismos mais racionais de envolvimento dos governos, porque os Governos não têm a mesma disponibilidade que têm outros setores, mais desprendimento para participar dessas discussões, mas como eles têm a responsabilidade de implementação dessas Resoluções, nós achamos que eles deveriam ser mais envolvidos e nós achamos que existem, e nós temos feito um esforço grande para fortalecer esses mecanismos, como interlocutores que podem resolver esse assunto para não ficar uma interlocução fragmentada, as entidades nacionais que representam respectivamente os estados que é a ABEMA e a ANAMMA, que estão participando nesse Conselho e tem feito um esforço para dialogar e constituir posições comuns dessas instâncias federadas, que nós sabemos têm muita responsabilidade na implementação das Resoluções que nós discutimos aqui. Então concluindo, esta Resolução como tantas outras que nós vamos trazer aqui, propostas de modificações decorrentes desses seminários, elas requerem uma via de mão dupla. É preciso que a gente reflita porque nós estamos tendo dificuldades para implementar essas Resoluções, mas o CONAMA que elabora essas Resoluções, de coletivo, de conjunto, também precisa refletir mais sobre se não há responsabilidade na fase de elaboração e deliberação dessas Resoluções que estão dificultando a implementação. Se fosse uma Resolução isolada não teria problema, nós estaríamos discutindo responsabilidade executiva. Agora, quando nós fazemos uma estatística e constatamos que mais de 80% das Resoluções aprovadas nos últimos quatro anos estão com problemas desse tipo, é necessário que a gente traga uma reflexão sobre o processo como um todo, para a gente poder corrigir e aperfeiçoá-lo.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Apesar do extenso pronunciamento, ele é de uma importância tão grande que a mesa decidiu nem pedir a solicitação de uma brevidade. Mas eu acho que aquilo colocado pelo Dr. Finotti e pelo Dr. Langone são questões de fundo, significativas e que requerem uma avaliação mais profunda, que eu acredito os Senhores Conselheiros poderão fazer no desenvolver entre essa e a próxima reunião, e acredito que é a matéria que deva ser, inclusive, objeto de uma análise mais profunda que a gente possa apresentar na discussão, na próxima reunião. Eu tenho inscrito aqui o Dr. Regazzi, da CNI, que tem a palavra agora, por gentileza. Discutindo o tema da proposta do item 7.2 de pauta.  

Carlos Luiz Regazzi Filho – Representante da Confederação Nacional da indústria CNI/ABIQUIM   

Bom dia, Regazzi da CNI. Primeiro eu gostaria de me solidarizar ao Conselheiro Langone e sugerir à mesa que da mesma maneira que temos um Grupo de Trabalho para tratar dos instrumentos econômicos que possam viabilizar Resoluções  CONAMA, que nós fizéssemos um Grupo de Trabalho ou algo parecido para a infra-estrutura, capaz de viabilizar a Resolução do CONAMA. Nós estamos preocupados, também com a quantidade de Resoluções  que não têm ido à frente.  A minha preocupação maior, é o seguinte: eu vim para votar a prorrogação do prazo estabelecido, a Resolução 273/00. E dentro da proposta de Resolução, de prorrogação, além da prorrogação apenas trocou-se CBC – Comitê Brasileiro de Certificação por Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade, que apenas é uma troca, o órgão é o mesmo. É uma troca de título, mais nada. Eu concordo, eu até acho que o Conselheiro Herman pode ter algumas razões quando está discutindo a colocação de novas modificações numa Resolução. Por outro lado eu temo, porque eu não sou expert em Regimento, o Regimento   a gente usa quando precisa, quando precisa uma questão de ordem ou não. Mas se a Resolução foi aprovada, passou por Câmara Jurídica, foi discutida na Plenária e não podemos, cada vez que se pedir uma prorrogação de uma Resolução por uma dificuldade, que o Langone muito bem falou aqui quais são as dificuldades de implementação da Resolução, nós estejamos em condições de discutir qualquer alteração na Resolução que não seja prorrogação no prazo que foi pedida, ou uma mudança como falou o Reinaldo, que eu trabalho nessa área ali com ele, que é a mudança de nome; Comitê Brasileiro de Certificação passou a chamar-se Comitê Brasileiro de Avaliação de Conformidade. É o mesmo órgão, apenas porque a palavra certificação não cabia bem ali, é sim avaliação de conformidade. É uma questão de técnica só. Eu tenho a impressão que, nós da CNI, eu acho que não é o caso para a Plenária de hoje de se discutir a qualquer modificação e apenas o prazo, adiamento ou não do prazo. Eu não sei, se for uma questão de ordem, seria até uma questão de ordem, eu não sou experto em regulamento.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado, Dr. Regazzi. Nós não temos mais nenhum inscrito, desculpe. Dr. Leopoldo Brandão. Alguém mais depois do Dr. Leopoldo gostaria de fazer o uso da palavra? O Dr. Herman também está inscrito.  Dr. Leopoldo Brandão, por favor.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros. Eu apenas em pouco tempo queria me associar as preocupações aqui trazidas pelo Dr. Finotti e pelo Dr. Langone. Só que eu queria colocar mais um aspecto. Não há a menor dúvida de que a participação dos setores interessados na fase de preparação das Resoluções é muito pequena. Eu tenho defendido que haja maior participação dos setores interessados, no próprio CONAMA. E nos grupos de trabalho e nas Câmaras Técnicas, é perfeitamente possível trazer mais essa participação prévia se houver o aumento da participação prévia do setor interessado, a Resolução provavelmente será mais realista na fase de execução. E outra coisa, é que os seminários que o Dr. Langone se refere, eu acho que eles não devem ser feitos apenas para o público interno do comando de controle, mas para o público de operadores econômicos do setor. A conscientização tem mais força em certos casos do que muita legislação. Eu conheço muitas pessoas ligadas a esse setor que estão preocupadíssimas, mas são poucas. Essa preocupação, essa consciência de que o assunto é importante, o assunto é sério, e precisa ser resolvido no prazo curto, precisa ser trabalhada por nós. Na fase da elaboração, a minha ponderação é que se agregue às medidas aqui sugeridas, um aumento da participação dos setores interessados nos grupos de trabalho, antes da Resolução vir à própria Câmara Técnica e à própria Plenária. Eu acho que isso só faz aumentar a consciência, aumentar a noção de responsabilidade e aumentar a eficácia no cumprimento da Resolução.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Antes de passar a palavra ao Dr. Herman Benjamim a mesa queria explicar ao Plenário, qual é o entendimento da situação colocada pela proposta do Dr. Herman e pela proposta da CNI. A CNI sugere, se bem compreendi, de que nós deliberemos apenas sobre os assuntos que foram objeto de discussão na Câmara Técnica, artigo 3º e artigo 9º. O Dr. Herman propõe uma série de aperfeiçoamentos, para outros itens ou outros artigos desta Resolução. A mesa vê dois caminhos e depois queria, também, a interpretação do Dr. Herman, com relação a isto. Aprovar apenas o que foi proposto pela Câmara Técnica e encaminhar as propostas do Dr. Herman para discussão na Câmara Técnica, para voltar numa próxima reunião, que é o solicitado pela CNI; ou se o Plenário estiver de acordo, e o Plenário é soberano, porque esse caso não é explicitado dentro do nosso Regimento, nós discutirmos a primeira parte, discutimos a segunda e, em separado, aprovarmos uma e outra, e até em conjunto, se fossem questões simples. Mas se o Dr. Herman tiver o entendimento de que a proposta feita por ele, além daquelas propostas para o artigo 3º e o artigo 9º deveriam ser discutidas agora, nós vamos consultar o Plenário a respeito da oportunidade. Se ele entender de acatar a proposta da CNI, nós discutiríamos o 3º e o 9º e encaminharíamos os outros trabalhos ao conjunto da Câmara Técnica. Então eu pediria a gentileza desse esclarecimento por parte do Dr. Herman, que é o autor da proposta, por favor.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

Com todo o respeito à observação do querido Conselheiro da Confederação Nacional da Indústria.  Uma ou duas observações nós somos obrigados a fazer. Aliás, uma delas que será útil ao desenvolvimento dos nossos trabalhos hoje e amanhã. O primeiro aspecto tem a ver com o que nós estamos fazendo com está proposta de Resolução. É uma modificação cosmética, é uma modificação acessória que digamos que está na “Conchinchina” do âmbito da aplicação desta Resolução? Não, nós estamos na verdade suspendendo, criando um período de graça não previsto no texto original, aliás, já previsto no texto original, e agora ampliado para aplicação de um dos instrumentos mais importantes de prevenção no âmbito desta Resolução. Então esta é a primeira consideração. Não é matéria perfunctória, nós estamos aqui tratando do coração mesmo, do aspecto mais importante que é prevenção, não é reparação, nem repressão. O que nos interessa é prevenir. O segundo ponto e este é o aspecto que eu dizia que é importante dizer agora, porque vai ser útil aos nossos trabalhos hoje e  amanhã, a responsabilidade da nossa Plenária do CONAMA, diante do limbo regimental em que vivemos é maior do que já era antes, porque nós estamos trabalhando e recebendo propostas de Resoluções  oriundas de Câmaras Técnicas absolutamente ilegítimas. Ilegítimas, Sr. Presidente, porque não reflete a composição do Plenário do CONAMA. Ilegítimas, Sr. Presidente, porque Conselheiros e entidades que aqui participam não tem a oportunidade, apesar de manifestar formalmente o seu interesse, de participar dessas Câmaras Técnicas. Ilegítimas também essas Câmaras Técnicas, hoje, na sua composição porque elas foram cantonizadas, fragmentadas e em mais do que tudo, cooptadas por lobbys poderosos, cada um no seu setor. Se observarmos as matérias importantes que estamos discutindo a roldão, cada uma delas tem um lobby poderoso. Não são os pobres, não são os desamparados, não é a CONTAG, não são os trabalhadores a advogar a tramitação urgente, rápida, célere dessas Resoluções . Qual a legitimidade disso?  Ou seja, cada lobby toma conta de uma Resolução, mineração toma conta do seu Grupo de Trabalho, Silvicultura do seu Grupo de Trabalho, agrotóxicos do seu Grupo de Trabalho; cada grupo, cada lobby, toma conta do seu Grupo de Trabalho e só participa desse Grupo de Trabalho. E nós que representamos a sociedade civil, todos nós ou mesmo os Estados e a União somos obrigados a participar de todos esses Grupos de Trabalho. Isto é legítimo, isto é correto, num CONAMA que é vital, hoje, à nossa democracia? Esta segunda questão, que vai ser fundamental quando nós formos discutir Resoluções  novas, no decorrer ou no transcurso da nossa pauta. O Plenário tem a obrigação, já não é mais o direito regimental, mas tem o dever, para assegurar a legitimidade das nossas decisões de rever integralmente de A a Z os textos oriundos dessas Câmaras Técnicas e de Grupos de Trabalhos, absolutamente ilegítimos. E aqui, nós mantemos a nossa proposta Sr. Presidente, de votação, porque não é correto por carência de isonomia e de simetria, que nós venhamos a suspender, como se tivéssemos esse poder  a qualquer momento ou fosse lícito a nós fazer isto, venhamos a suspender  no coração da Resolução e não tenhamos a oportunidade, porque aí sim é para melhor proteger o Meio Ambiente   de retificar aspectos da Resolução que são absolutamente ilegais. Se não querem retificar, que retirem o dispositivo. Não há necessidade desses dispositivos. Esses dispositivos já estão tratados de forma adequada na lei, na lei, votada pelo Congresso Nacional, que é a lei da Política Nacional do Meio Ambiente.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado Dr. Herman, o Dr. Regazzi fez o pedido de palavra, tem a palavra. Queria só esclarecer ao Plenário que nas Câmaras Técnicas, todos aqueles que têm desejo de fazer o uso da palavra têm sido atendidos. Não votam, exatamente, mas têm o uso da palavra livre. Eu queria só fazer essa ressalva.  

Carlos Luiz Regazzi Filho – Representante da Confederação Nacional da indústria CNI/ABIQUIM 

Eu gostaria de falar porque o Herman fala bem, é envolvente, envolve a platéia dá a impressão que só há uma platéia quando se fala em lobby, eu fico até estranhando. Vamos ver a composição do CONAMA e das Câmaras Técnicas. A Sociedade Civil tem 22 membros. Eu estou falando isso porque o lobby sempre fica atrás das pessoas, que o lobby é feito pelo setor produtivo. Não, lobby é feito por todos os setores organizados da sociedade e, o lobby é legítimo porque é setor.  A diferença do lobby, ser mais forte ou não, é a organização do setor. Em termos de organização desses 21 da sociedade civil, tem 2 entidades extremamente organizadas aqui dentro e com maior competência. São as Organizações Não Governamentais ambientalistas, que eu conheço, tenho amigos... são organizados. Fazem o lobby deles, que tem que ser feito, legítimo. Atualmente os representantes do Ministério Público fazem o lobby deles, legítimo, através do Instituto Planeta Verde, mas que tem o conhecimento muito grande da parte jurídica. Se os Senhores verificarem, a maioria das Resoluções do CONAMA, elas são jurídicas; mais jurídicas do que técnicas, onde elas pecam. Nós temos um problema na Resolução do CONAMA, e isso nos preocupa em termos de indústria, é a competência do CONAMA de legislar na presença do Congresso Nacional. Muita legislação que deve ser feita pelo Congresso Nacional está sendo feita pelo CONAMA. Aceita-se e aqui é uma sociedade e somos 100 membros, apesar do lobby produtivo de 8, somos 100 membros em 8, aceita-se que isso aqui tenha uma representatividade da sociedade e, nós aceitamos as Resoluções do CONAMA. Em nenhum momento, nenhum dos lobistas fortes questionou a Resolução do CONAMA judicialmente, no Superior Tribunal Federal por bater de frente com muitas das leis do Congresso Nacional. De qualquer forma, como há um entendimento, aqui dentro, de que esse Plenário se reúne para fazer Resoluções que venham a melhorar a relação nossa com o Meio Ambiente, do ser humano como um todo, com o Meio Ambiente, elas são aceitas e há um esforço de todos os órgãos, inclusive, dos órgãos do CISNAMA para que possa implementá-las. Se até hoje não o fizeram, é porque há uma série de deficiências que não são de momento. Isso é contra a situação que estamos falando, do lobby.  A outra que me preocupa, e continua preocupando, eu não sei se estamos no limbo do Regimento, eu não sou advogado, não conheço o Regimento  . Se é isso aí, esse Plenário eu diria, porque o Dr. Herman Benjamin disse várias vezes que as câmaras são ilegítimas, está gravado. E se as câmaras são ilegítimas, o que vem para esse Plenário é ilegítimo e, sendo ilegítimo, pode ser contestado judicialmente. Nós, em nenhum momento dissemos isso aqui, “as Câmaras Técnicas são ilegítimas”. Foi o que falado, está colocado na gravação, estou repetindo. Não é o Regazzi que está falando, não.  A Câmara Técnica é ilegítima e o Plenário está legislando em cima de propostas de  Resoluções  ilegítimas, porque de origem são ilegítimas, que vieram de uma Câmara Técnica  ilegítima. Eu, em nenhum momento - estou nesse CONAMA há muitos anos, quase 8 anos nesse CONAMA e não era Conselheiro - em nenhum momento questionei a legitimidade, dado o envolvimento, à vontade de solucionar os problemas, as pessoas que estão nas Câmaras Técnicas que nós participamos. Em todas as Câmaras Técnicas. Como disse bem o Conselheiro José Pedro, não tem voto, mas a presença na Câmara é grande e os lobbys, todos eles têm seus votos e os votos desses lobbys são proporcionais à sua representação na Plenária do CONAMA, porque são eles que participam, são Conselheiros das Câmaras Técnicas e tem direito a voto. Só pode votar numa Câmara Técnica o Conselheiro do CONAMA. Eu peço aos Senhores que olhem a composição do CONAMA, da Plenária do CONAMA e veja lobby por quantidade e competência. Competência de que tem. Quem tem competência e quem tem quantidade para fazer lobby na câmara técnica, porque só vota Conselheiro. O restante faz barulho, grita, discute no Grupo de Trabalho, mas não pode votar. São sete Conselheiros que votam. Dentro disso aí, mais forte razão eu acho que não podemos, dentro dessa história modificar e toda vez que vier para cá uma agenda que pede para prorrogar o prazo... eu posso até usar como artifício, se eu sou lobista, pedir para prorrogar o prazo e na hora arranjar uma votação e modificar. A proposta é de modificar o prazo, desde o momento não se entrou no mérito da Resolução. A Resolução foi aprovada em 2000, tinha prazo. Se alguém pediu para essa Resolução ser prorrogada, é porque sentiu que não tinham normas específicas ou regulamento externo e não tinha estrutura capaz. Agora, se nós não prorrogamos, é mais uma Resolução, o Conselheiro Langone está correto, o Conselheiro Leopoldo Brandão está correto, é mais uma Resolução para ir para a parede. Isso, como pessoa, me fere muito porque eu sou um Conselheiro e vão dizer: Aquele CONAMA é para inglês ver. Desculpe se não é inglês, isso é um termo brasileiro. Faz-se Resolução, vai para prateleira e essa Resolução não é cumprida; não porque não se queira, porque não há condições econômicas, estruturais, de normalização. Eu não sou de esticar muito, eu gostaria de pedir nesse sentido, que a Plenária se posicionasse em votar pela prorrogação ou não desse prazo, que está aí. Se a Plenária achar que estão prorrogando, prorrogando, não ouvir o Conselheiro Langone e o Leopoldo Brandão, tudo bem. Vai para a prateleira. Se a Plenária entender que há necessidade, alguns instrumentos, em que se prorrogue o prazo e não se discuta modificações; porque eu acho que é um direito. Eu não trouxe modificação, nem preparei modificação e outros também não prepararam. Porque não era esse o mérito que eu vim aqui. Eu vim aqui para prorrogar prazo, se tivesse prorrogar prazo e possibilidade, eu também ia discutir a Resolução. Desculpe-me um pouco a veemência.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Antes de dar a palavra ao Dr. Saint Clair, que ele pediu, eu queria dizer que o assunto está bastante já colocado e a mesa vai aceitar ainda três interlocutores, no máximo, com três minutos de uso da palavra para que a gente possa encaminhar o andamento da reunião. Dr. Saint Clair tem a palavra, por favor.  

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais

Bom dia a todos, novamente. Nós temos sentido a mesma dificuldade, que já foi manifestada aqui nesse Plenário, de acompanhar as Resoluções que estão em andamento no Conselho Nacional do Meio Ambiente. O Ministério Público tem o maior interesse de discutir todo e qualquer tema que diga respeito à sociedade brasileira, porque tem sido esse, e é esse o nosso mister. Mas é simplesmente humanamente impossível, no ritmo que foi empreendido aqui, nesse último ano, de que nós possamos fazer o acompanhamento e difundir, o que é mais importante, difundir esse debate no âmbito das instituições e ver aqueles que serão diretamente atingidos e que poderão proporcionar uma contribuição para uma melhor discussão do tema, visando efetivamente o que é mais importante visando o aperfeiçoamento da discussão visando o aperfeiçoamento da Resolução, visando o aperfeiçoamento da matéria que será discutida para que se possa trazer o melhor texto a esse Plenário, que esse Plenário possa ser efetivamente esclarecido do que será aquela discussão. E não é por isso, e não é por outro motivo que nós nos obrigamos a pedir vistas de matéria porque não nos foi dada à oportunidade de fazer a discussão que gostaríamos de ter feito sobre aquele tema. Acho muito importantes as intervenções que têm sido feitas, exatamente para a modificação desses textos. Porque nem todos tiveram acesso a isso, nem todos tiveram o texto à sua disposição e que puderam interferir e dar a sua contribuição no momento adequado. É por isso que as pessoas vêem aqui neste Plenário se manifestar nesse sentido. Por que? Porque querem colaborar, querem discutir; e o melhor momento aqui é o momento da Plenária. Não podemos furtar isso das pessoas. Acho que aqueles que vêm aqui e propõem modificações devem ser pelo menos respeitados, exatamente porque vêm com o espírito de contribuição, que eu imagino que é o interesse de todos que estão aqui.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

A doutora Maria Dalce pediu a palavra, é a segunda inscrita, temos ainda um último inscrito dentro da idéia de que é apenas três mais palestrantes e por três minutos. Dra. Maria Dalce.  

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Eu acho que a questão dessa participação da sociedade, ela já começa pela composição do Plenário. Eu considero que os representantes do setor privado, eles são também sociedade civil. Então nós vamos ter que criar então três categorias: poder público, Sociedade Civil e setor privado. O CONAMA, se não me falha a memória, tem 30 representantes da sociedade civil, contra a maioria esmagadora do poder público, estadual e federal. É difícil entender porque cada estado tem um representante e a Sociedade Civil não pode ter um representante. Ou então que os Estados sejam representados em bloco por regiões e passamos para 2 representantes no caso das zonas ambientalistas. No que se refere, quando os grupos de trabalho estão reunidos, eu acho que realmente nós temos sentido uma enorme dificuldade em participar dessa discussão, por questões óbvias, por exemplo, no caso da mineração que é um Grupo de Trabalho que acabou, não conseguiu avançar, a Resolução sobre Agricultura, e não conseguiu avançar. Acho que porque, por exemplo, a coordenação desses grupos, ela pecou por coisas elementares. Nós chegamos a propor, por exemplo, na agricultura, ao representante do Ministério da Agricultura, Alceu Molina, não sei se está aqui, que fossem realizadas reuniões no estado, já que é um assunto de interesse nacional. Nem apreciada a proposta foi. A mineração da mesma forma, tanto setores do poder público, quanto da iniciativa privada partem do princípio de que o poder que eles têm, a importância que dão para o assunto vai ser simplesmente motivo para imporem realmente as regras do GT e realmente, principalmente nos CFE’s a questão do uso de APP’s, elas estão sendo impostas. Eu destaco, o processo mais democrático foi o da Silvicultura, sem dúvida nenhuma. O Nelson pode apresentar um histórico para mostrar que foi muito diferente. Mas nos outros, no Grupo de Trabalho, tem sido quase que um trator em cima da gente, no sentido de aprovar o que se quer. O que acontece, quando chega na Câmara, como chegou na Câmara Técnica de Autorização do Código Florestal, no caso de Mineração e Agricultura, pára tudo de novo, volta para trás, recompõe o GT e aí você vê o setor privado falando coisas inaceitáveis e vê os setores, também da Sociedade Civil falando coisas que eles desconhecessem, absolutamente, e quem tem um pouco mais de bom senso, fica no meio de dois focos tentando saber o que fazer. Eu acho que o processo de discussão, realmente, dessas Resoluções tem que ser repensado, eu espero que haja neste Plenário, interlocutores que vão passar pelo próximo Governo e que possam dar atenção a esse tipo de dificuldade que o CONAMA enfrenta. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado, Conselheira Maria Dalce. Como último inscrito para debater esse tema, antes de votação tem o Conselheiro, Bertoldo da ABES, por favor.  

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

Bom dia a todos. O meu nome é Bertoldo, da ABES. Sr. Presidente, eu gostaria, eu ouvi agora a pouco, do Dr. Herman uma denúncia que eu considero grave. Eu sou Conselheiro dessa casa já há mais de um mandato, presido uma Câmara Técnica. Eu acho que foi no calor da emoção que ele tenha falado, como ele é Promotor. E gostaria de ouvir se nós estamos reunidos diversas vezes aqui para trabalhar no processo que ele declarou ser ilegítimo. Eu gostaria de saber sobre isso.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu acredito, para ganhar tempo. Como o Senhor sabe, e nós estamos fazendo um esforço bastante considerável e contamos com o apoio do Plenário no sentido de que nós aproveitemos o nosso Regimento. Tivemos uma colaboração significativa, essa questão do Regimento é uma das questões que, infelizmente, nós tivemos problemas na sua condução. Eu pediria que rapidamente a Consultoria Jurídica pudesse dar a sua interpretação como o Senhor colocou, antes que ela tome o seu café. Eu pediria que desse sua posição sobre a legitimidade das Câmaras Técnicas, como disse o Dr. Bertoldo eu acredito que essa questão é menos importante se fosse contestada. Eu acho que mais importante seria a legitimidade do Plenário, o nosso Regimento e depende hoje de uma última pincelada que eu espero consigamos hoje e amanhã para que possamos ter publicado e depois eventualmente melhorado no futuro.  

Márcia Godoy – Advogada da Consultoria Jurídica do MMA

Bem, eu acho que no furor da discussão, essas palavras fortes proferidas pelo Dr. Herman do CONAMA. É legítimo por si só, possui o Decreto que legitima a sua situação e o Regimento Interno que está em vigor que é de 94. De elaboração, não há o que dizer de ilegítimo, não tem nada de ilegítimo. Nós funcionamos de acordo com as regras que registram a matéria. Eu acho que foi mais uma força de expressão. No meu entendimento nada está acontecendo nada de anormal para que seja levado a essa conclusão.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Com isso, votação dada à não especificidade do nosso Regimento, de que seu assunto pode ser deliberado ou não. Será colocada para deliberação do Plenário, eu colocaria em primeiro lugar destes assuntos se vamos deliberar pelo proposto pela Câmara Técnica, os referentes aos artigos 3º e 9º desta Resolução, ou se nós vamos deliberar sobre esse assunto e além disso, aqueles propostos pelo Dr. Herman. Se for a decisão por Plenária vamos ao nosso método tradicional de votar a (...) e depois as emendas, que é o método tradicional que tem sido utilizado na votação do Plenário do CONAMA. Explicando novamente em regime de votação e, nessa votação nós vamos decidir se deliberaremos a modificação do artigo 3º e artigo 9º e, se assim, se aceitamos as propostas do Dr. Herman à Câmara Técnica e voltando depois numa deliberação posterior do CONAMA. Alguma dificuldade de entendimento? Não? Então eu estou esclarecendo um ponto do Regimento. Se nós podemos votar além daquilo proposto na Câmara Técnica. Aqueles que forem favoráveis a uma votação completa do artigo 3º e do artigo 9º e, além disso, as propostas do Dr. Herman. Em votação, aqueles que forem a favor, por favor, se manifestem mostrando os seus cartões, por favor. 13 votos a favor. Os que forem contrários, que se manifestem exibindo os seus cartões. 27 votos. Então, está prejudicada a proposta do Dr. Herman. As propostas serão encaminhadas à discussão da Câmara Técnica específica para voto é voltará na primeira reunião. Votar agora a proposta original vinda da Câmara Técnica de modificação do artigo 9º, conforme foi apresentado aos Senhores. Quem está de acordo com a proposta de modificação do artigo 9º da discussão, por favor, se manifestem exibindo os seus cartões. 20 votos. Quem for contrário à proposta da Câmara Técnica por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. 5 votos contrários. Abstenções. 2 abstenções. Está aprovada, portanto a matéria do item 7.2 está aprovada. Nós temos agora em pauta, e são 12:15hs, nossa idéia é irmos até 13:00h e depois almoçarmos. Item 7.3, que diz respeito, dispõe sobre a recuperação de áreas degradadas em topo de morro por meio de Silvicultura. Nós temos o pedido de vistas que foi feito pelo Conselheiro Christian e outro feito pelo Conselheiro Paulo Nogueira Neto. As vistas estão concedidas aos dois Conselheiros e nós agradecemos, portanto, a elaboração desse trabalho. Conselheira Maria Dalce são concedidas vistas tríplice no sentido de encaminhar para que nós tenhamos uma discussão maior. Item 7.5, nós temos um pedido de vistas, que eu queria checar se é isso mesmo, feito pelo Conselheiro Saint Clair dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios. Confere, Saint Clair? Esse pedido de vistas está feito e está concedido. Quer fazer o uso da palavra em relação ao assunto também, Agência Nacional de Águas. Está pedindo vistas, as vistas duplas ao item 7.5, ao item 7.6 que dispõe sobre o licenciamento ambiental das análises agrotóxicas. Faz o pedido de vistas também o Conselheiro Saint Clair. Está concedido vistas ao Conselheiro Saint Clair do item 7.6 da pauta que dispõe sobre o licenciamento ambiental das unidades de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos. Depois os itens 7.4, o item 7.7 e o item 7.7A e depois as nossas Moções. Eu vou pedir de imediato ao Conselheiro Francisco Soares, que é o Presidente da Câmara Técnica de Mata Atlântica e Poder Público das Organizações Não Governamentais do Nordeste que nos faça a apresentação, referente à revisão da Resolução 309/01, que dispõe sobre a regulamentação da Resolução 278/01. Por favor.  

Francisco Rodrigues Soares - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / FURPA 

Francisco Rodrigues Soares. Presidente da Câmara Técnica da Mata Atlântica. À mesa e todos presentes o meu relato. Venho ressaltar a presença do Conselheiro Paulo Finotti, que está aqui contribuindo com esse Plenário. Bem, a regulamentação do artigo 278, que trata sobre a Mata Atlântica, de fato, tivemos a Câmara Técnica da Mata Atlântica e também a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi surpreendida pela revogação da Resolução, através de uma portaria. Inclusive, a Adriana do ISA já comentou isso, o que eu quero ressaltar antes de fazer o relato da Resolução, é que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, em momento nenhum e nem deve e nem tem competência de intervir com proposta de revogação, de Resolução, através de portaria; porque qualquer alteração que ela considere ou qualquer uma proposta de modificação, ela tem que levar à Câmara Técnica competente. E que uma portaria jamais poderia revogar uma Resolução. Voltou à Câmara Técnica após a revogação que ocorreu através de uma portaria proposta pela assessoria jurídica do Ministério do Meio Ambiente. Voltando à reunião conjunta do dia 18/11/2002, a Resolução que tinha sido por uma portaria do Meio Ambiente e foi discutida, conjuntamente, com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Após várias discussões, principalmente no que trata a regulamentação do artigo 1º da Resolução do artigo 278, houve uma ampla discussão e no final de forma consensual optou em poder de todos os Conselheiros, e essa é a proposta consensual que foi aprovada na reunião conjunta da Câmara Técnica de Mata Atlântica que nós submetemos e voltamos à mesa para as devidas considerações.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu acredito que, na reunião anterior, a Sra. Gisela já apresentou um pedido de desculpa e esta publicação aconteceu e o Dr. Francisco tem toda a razão. Peço a Consultoria Jurídica para fazer o uso da palavra, para prestar o esclarecimento, por gentileza.  

Márcia Godoy – Advogada da Consultoria Jurídica do MMA 

A questão é a seguinte. Já foi explicado na reunião da Câmara Técnica. Foi um procedimento que, quando foi para análise da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente houve uma taxação do corpo da Resolução quanto à interferência do princípio federativo. Essa taxação foi debatida junto aos técnicos que propuseram uma nova redação para o artigo. Essa nova redação foi aprovada pela CONJUR e o processo deveria ser analisado pelo Plenário. Por equívoco, a Resolução foi publicada dessa forma; foi um equívoco, e tivemos que tornar sem efeito para que vocês aqui do Plenário pudessem analisar novamente para que não houvesse interferência. Era só isso que eu queria esclarecer.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Dr. Francisco, com muito prazer.

Francisco Rodrigues Soares - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / FURPA 

Mesmo assim a proposta da CONJUR seria no sentido de que a Câmara Técnica da Mata Atlântica apreciasse, jamais teria o poder de revogar uma outra Resolução. O próprio Plenário e modificações que fossem necessárias. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Tem a palavra o Dr. Herman Benjamim.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde 

Sr. Presidente, eu indago a questão de ordem. Nesse momento, que é parecer à nova proposta da Resolução nº 278/01 que está nas páginas 273 e 274. Seria isso Sr. Presidente? A minha questão de ordem é se, na medida que nós estamos, rediscutindo aqui conteúdo e mérito daquilo que já foi aprovado por nós, se nós pudemos fazer ou não as emendas sobre o assunto em discussão.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

O entendimento da mesa é que aprimorem.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde 

Esclarecida a minha questão de ordem, eu tenho emenda a apresentar a esse texto.  No inciso 1º, acrescentar depois de “posteriormente às espécies ameaçadas de extinção”, nós continuaríamos e diríamos “e endêmicas da flora e fauna”. Só este acréscimo, porque se nós observarmos o artigo 1º, parágrafo 1º, os planos estaduais de conservação e uso estão tratando, fazendo diagnóstico na perspectiva da flora, mas esquecendo a fauna. Eu sei que não foi esse o espírito do redator, daí o acréscimo que visa esclarecer que nós estamos tratando de fauna e flora e não apenas de espécies ameaçadas de extinção e espécies endêmicas, devido ao impacto negativo que essa exploração sustentável terá na (...) para usar a expressão do professor Paulo Nogueira Neto.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Não havendo mais inscritos nós poderemos colocar em votação a proposta como originariamente trazida da Câmara Técnica e depois o destaque feito em votação. Os Conselheiros que estão de acordo com a proposta oriunda para o texto da Resolução queiram se manifestar exibindo os seus cartões. Obrigado. Quem é contrário a apresentação dessa Resolução, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Abstenções, por favor. 3 abstenções. Está aprovada a proposta como originária. Agora eu vou colocar em votação o destaque do Conselheiro Herman Benjamim, que propõe do artigo 1º da Resolução, que seja acrescentado o que eu vou ler agora. “O diagnóstico dos ecossistemas... as espécies ameaçadas de extinção e as endêmicas de flora e fauna”, ou é endêmica de fauna e flora? Eu acredito que é auto-explicativo. Aqueles que estejam a favor se manifestem exibindo os seus cartões. 21. Quem for contrário à proposta do Dr. Herman, por favor, se manifestem exibindo os seus cartões. Abstenções. 1 abstenção. Está aprovada a proposta do Herman. Antes de entrar, esclarecimento relativo ao item 7.6 e está concedida a questão de ordem.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde 

Sr. Presidente, o Conselheiro Caubert, ele pediu vistas do processo que trata da proposta de Resolução para recuperação das áreas de preservação permanente em topo de morros por meio de Silvicultura. Eu queria, não sei se ele está presente, ao Conselheiro Caubert, falar sobre a importância de nós discutirmos esse tema na reunião de hoje. Esta é uma matéria angustiante tanto para o setor produtivo quanto para todos nós que nos preocupamos com o tema ambiental. No entanto, nós temos uma dificuldade de caráter regimental Sr. Presidente. O artigo 17 do Regimento estabelece o seguinte no seu caput: “é fundamental a qualquer Conselheiro requerer vistas devidamente justificada da matéria ainda não julgada, ou solicitar a retirada de pauta de matéria de sua autoria”. Nos interessa a primeira parte do dispositivo. Por este Regimento nós poderíamos pedir vistas a qualquer momento da discussão da matéria enquanto ela não fosse votada a título final.  Este é o meu entendimento, vale dizer, nós poderíamos debater esta Proposta de Resolução de certa maneira já criando um pano de fundo do consenso, para facilitar uma próxima reunião e, seria mantido o pedido de vistas na hipótese do Conselheiro Caubert e outros que tenham se juntado a esse pedido de vistas de, a qualquer momento, impedir a votação desses dispositivos. No entanto, e por isso, o pedido de esclarecimento e, ao mesmo tempo, a questão de ordem. O próprio artigo 17, no parágrafo 3º, diz algo que aparentemente contraria o caput do dispositivo, quando afirma que considera intempestiva pedido de vistas e retirada, após do início da discussão referida no inciso 2 do artigo 15º deste Regimento, exceto se o pedido for aprovado. O caput fala em matéria não julgada, então o pedido de vistas poderia ser a qualquer momento antes da votação. E o parágrafo 3º fala em pedido de vistas vedado após o início da discussão e aí o meu pleito de esclarecimento. A interpretação que eu dou é que vale o caput. Eu gostaria de saber qual é a interpretação que se dá Sr. Presidente e, se o Sr. Presidente disser que a sua opinião é que vale. Eu pediria o compromisso do Sr. Presidente de que, na forma do próprio parágrafo 3º garantirá ou demoverá um ponto de vistas, tal qual permitido pelo Regimento. Em outras palavras o que eu gostaria de forma regimental, respeito ao pedido de vistas, de dar início antes por esse debate que é absolutamente relevante para todos nós.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Gostaria que devolvesse o Regimento da mesa, para que a gente possa entender, para uma leitura mais cuidadosa. O meu entendimento Dr. Herman é que o Regimento, que o pedido de vistas pede seriedade antes da votação.  E, neste caso, foi feito o pedido de vistas, aliás, anteriormente havia sido feito, quando da abertura dos pontos iniciais da abertura da reunião. Em todo caso, nós temos uma Consultora Jurídica que melhor do que eu pode dar o seu esclarecimento. Eu queria lembrar que nos trouxe uma proposta bastante profunda de análise deste item, deste assunto, que sem dúvida concordamos com ele. É de interesse que essa proposta, naquilo que foi trazido pela Câmara Técnica e que, de imediato, eu pedia ao Dr. Herman que fornecesse ao Dr. Saint Clair, que foi quem fez o pedido, desculpe, ao Paulo Nogueira, Christian e Maria Dalce para que pudéssemos analisá-lo.  

Márcia Godoy – Advogada da Consultoria Jurídica do MMA 

Eu entendo que se você pegar o caput do artigo 17º, o pedido de vistas só pode ser solicitado antes do início da votação. Existe uma exceção a essa regra, caso, se o pedido for aprovado pelo Presidente ou Ministro, só se pode pedir vistas até antes do momento da votação e, exceção, só o Presidente ou o Plenário, por 2/3 aprovar o pedido de vistas.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Diz o seguinte: considero intempestiva o pedido de vistas ou de retirada após o início da discussão referida no artigo 2º do artigo 15º desse Regimento, exceto se o pedido for aprovado pelo Presidente ou pelo Plenário por maioria de 2/3. Então, nós consideramos correto o pedido de vistas pedido. A questão da discussão é sempre desejável, o problema de todo pedido de vista é a urgência. De qualquer forma eu agradeço que o Senhor nos trouxe só uma questão de ordem sobre esse mesmo assunto.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

Eu gostaria que fosse juntada ao processo a proposta apresentada pelo Instituto Direito por um Planeta Verde, que na verdade não faz alterações em tal profundidade como afirmado pelo nosso Presidente. São alterações de adequação da Resolução ao texto legal, especialmente a lei dos crimes contra o Meio Ambiente, não mais somente ao Código Florestal MA – Maranhão. A própria lei de crimes contra o Meio Ambiente, eu não sei se poderia em dois minutos, então, vou dizer em linhas gerais o que este texto cuida. Nós mantivemos vários dos dispositivos, nós mantivemos a estrutura da Resolução, mas nós procuramos retirar ilegalidades que eram patentes no texto, que está submetido a todos nós como, por exemplo, o momento de aplicabilidade da nova Resolução. Só para lhes dar um exemplo da dificuldade de legalidade que nós enfrentamos, o texto que nós iríamos debater, mas não vamos, o texto oriundo da Câmara Técnica estabelece que qualquer empreendimento implantado até a vigência da nova Resolução poderia fazer uso do benefício nesse texto legal. Ora a lei dos crimes contra o Meio Ambiente dispõe de forma expressa, que é crime impedir a regeneração de áreas de preservação permanente e como nós podemos dizer que é crime e, numa Resolução inferior, nós transformarmos aquilo que é crime em um empreendimento lícito, com uma possibilidade de utilização por trinta anos? Portanto, aí está uma das alterações que nós fizemos e a Resolução se aplicaria, mas aqueles que tenham sido implantados até a entrada em vigor da lei dos crimes contra o Meio Ambiente e os outros dispositivos eu não vou analisar. Mantendo o espírito da Resolução, evitarmos ilegalidades que, certamente, iriam prejudicar mais do que facilitar a vida dos implementadores e dos que se preocupam.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A sua proposta está aceita pela mesa. Ao Senhor que não as pediu, eu gostaria que aqueles considerassem o Senhor como um parceiro, para que esta sua proposta, fosse ela, considerada em conjunto também. Eu estou recomendando que os três Conselheiros que pediram vistas acolham o Herman no sentido do esforço de trabalho trazido pelo Senhor.  Sem mais delongas, nós temos agora o item 7.7, que dispõe os calendários para o ano de 2003, consta da página 2 desta pauta. Eu gostaria de consultar os Senhores, o assunto não precisa de um expositor. Estão aqui propostas as 4 próximas reuniões para o ano que vem. Poderá ser modificado pela primeira reunião que acontecerá. Propõe-se uma reunião no dia 26 e 27 de março, 25 e 26 de junho, 24 e 25 de setembro, 10 e 11 de dezembro. Isso apenas para deixar uma indicação que poderá ser aperfeiçoada. Mas se os Senhores estiverem de acordo, nessa última reunião com o calendário eu coloco o assunto em discussão. Se não me falha a memória, a Dra. Eleonora contou, isso é quarta-feira e quinta-feira. Não havendo nenhum inscrito, vamos colocar o assunto em deliberação. Os Conselheiros que estejam de acordo com o calendário apresentado, por favor, se manifestem exibindo os seus cartões e deixando auto para a contagem. Quem é contrário a esse calendário, por favor, se manifeste. Nenhum voto contrário. Abstenções? Está aprovado o calendário, nós temos 20 minutos ainda e o último item de Resoluções diz respeito ao texto da OSCIP, que os Senhores receberam. Todos os Senhores têm. Nós temos duas possibilidades; discuti-los agora e irmos até o final da discussão ou, se os Senhores preferirem paramos e voltamos mais cedo e, voltaríamos mais cedo para sairmos para o almoço, já que o assunto foi distribuído agora e poderia. E em seguida, para que a Dra. Leda se acalme é o segundo assunto que nós temos em pauta, por gentileza. Conselheiro João Carlos da CNA tem a palavra, por favor.  

João de Carli – Representante da Confederação Nacional da Agricultura

Bom dia a todos. Meu nome é João Carlos, eu sou da Confederação Nacional da Agricultura. Eu acabei de receber esse documento da OSCIP e nela eu vi um contrato e eu não posso, apenas numa manhã, ler e conseguir votar sobre isso. Eu gostaria de fazer o pedido de vistas para poder analisar o processo e depois eu acredito que os que não receberam, poderão ler também para poder, na próxima reunião do CONAMA, poder votar sobre essas proposições, eu não sei nem o que é. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Está concedido sobre esse assunto que deverá ser objeto de análise. Dra. Maria Dalce, pedido de vistas concedido. A Senhora quer... Faremos o intervalo, voltaremos as 3:45h para terminarmos essa reunião ainda hoje.  

(Pausa para o Almoço)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Vamos retomar a reunião Senhores? Vamos dar a palavra ao Dr. Saint Clair para apresentar um requerimento.

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais 

É um requerimento das OSCIP, e que encaminha um requerimento a este Conselho, dizendo que um membro da Organização da Sociedade do Interesse Público, a FENAP que ora está representada, é uma entidade sem fins lucrativos representativa do terceiro setor e com finalidade justamente de democratizar a capacitação e a destinação de recursos, colocando-se à disposição deste Conselho, por serem capazes de dinamizar e principalmente dar transparência às ações governamentais com participação dos segmentos atuantes no setor ambiental. Agradeço, está assinado por Raul Miranda Rodrigues.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu gostaria de aproveitar a oportunidade para dizer que o mesmo está interessado nesta parceria com a Sociedade Civil e é um assunto considerado de relevância, de forma que seguindo à mesa foi obrigada a dar vistas, mas a gente acredita que seria importante com que ele pudesse ser considerado já na próxima reunião. Bem, dando prosseguimento então à nossa pauta, primeiro assunto é o que corresponde o item. Pela inversão de pauta, que solicita a revogação da licença ambiental prévia para a BR 116 - manancial do caçador para complementação dos estudos oferecidos pelo empreendedor DNER/DNIT. A procedência é do Plenário na 40a Reunião Extraordinária do CONAMA. Eu gostaria de apenas lembrar aos Senhores que esse assunto já foi objeto de deliberação do próprio Conselho, dado a importância de duplicação que tem um aspecto estratégico de e de segurança, não foi acatado em reuniões anteriores do CONAMA. Para que possa fazer nós temos dois inscritos, que é quem encabeça a proposta que eu gostaria que fizesse uso da palavra e depois a Dra. Leda, e o Dr. Paulo Nogueira Neto. Dr. Gerhard, dez minutos, por favor, para fazer esse encaminhamento.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Na verdade, eu queria relatar que esse fato foi levado ao conhecimento da APEDEMA dessa duplicação da Régis Bittencourt e nós, com base nas informações que nos foram enviadas, colocamos em pauta e solicitamos que as Organizações Não Governamentais do Conselho de Meio Ambiente de São Paulo remetessem informações sobre o assunto. Infelizmente, eu tive conhecimento dessas informações detalhadas somente ontem à tarde, recebi por Sedex, não tive tempo hábil de analisar item por item, mas de forma geral a gente pode discorrer sobre alguns pontos deste material que foi colocado por meio de disquete. Eu sugiro à equipe do MMA que exponha o material para a gente ver se chega a algum ponto comum. Essa é apresentação que está colocada no texto, a gente faz uma série de colocações que por vezes podem, vamos dizer assim, se tornar redundantes em virtude do texto que se encontra em mãos dos Senhores, mas a gente tem que observar em um Conselho. Foi feita uma reunião, várias reuniões foram feitas no Estado de São Paulo onde se colocou, através de indicatos, Ordem de Advogados do Brasil, Instituto de Pesquisas Tecnológicas, várias objeções a esse projeto que parece que vem se arrastando há quase uma década em termos de discussões e o Ministério Público Federal ele fez uma série de questionamentos que, até onde eu sei, eles não foram respondidos. Em virtude disso a gente gostaria de saber do Ministério dos Transportes, se esses questionamentos foram respondidos, da Procuradoria da República lá em São Paulo como, por exemplo, destacava aqui a determinação de detalhamento da alternativa de traçado, a questão da manifestação do IPHAN, me parece que tem uma área que é tombada, questionamentos feitos sobre analistas periciais do Ministério Público, não sei se vocês têm essa listagem toda de… A área total em área que será supressão de vegetação, e da alternativa 13, qual é a área que seria formado por esse traçado e a pista atual, a questão dos impactos da fauna e que tipo de espécies endêmicas vão ser atingidas, tem a questão também da bacia hidrográfica, onde se apresenta um rio, Ribeirão Caçador que está nas cabeceiras do Ribeirão Braço Grande, qual o impacto das diferentes sobre a biota aquática, é uma pergunta que se faz. E parece também que a expedição dessa licença prévia ambiental, ela vai de encontro a algumas determinações de crimes ambientais, probidade administrativa e aí eu queria saber se os técnicos responsáveis por esse projeto, em virtude das considerações do Ministério Público Federal, se esses técnicos estariam dispostos a serem responsabilizados por seus atos e se eles poderiam se identificar com registro em ata através do seu próprio RG para posterior análise do documento que vocês venham a oferecer a gente ofereça denúncia de crime de improbidade administrativa contra vocês. Isso não é ameaça não, é o exercício de um direito que todo cidadão tem e que nós estamos exercendo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
O Ministro vai passar a conduzir.

Ieda Maria Neiva Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes
Senhores Conselheiros, eu sou Conselheira dessa casa há sete anos e esse assunto veio a primeira vez ser tratado em 1998 quando uma Senhora, dona de uma propriedade que chama Fazenda Tereí, veio a esse Plenário para dizer que defendia a Mata Atlântica que e que portanto o seu que se chama rodovia da morte. O que nós fizemos, esse assunto foi a Plenário e decidiu que deveria ser avaliado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental em 1998. Durante um ano a Câmara Técnica de Controle Ambiental se reuniu com Secretaria de Meio Ambiente, com IPT, com Ministério Público e chegou à conclusão de que todas as alternativas tinham sido esgotadas. Não tinha solução nem técnica para solucionar esse problema. Bom, em 98 o Plenário do CONAMA se manifestou e votou favorável ao arquivamento desse processo. O licenciamento ambiental para o IBAMA desde 1999 e justamente para clarear mostrar a vocês o que o Ministério dos Transportes e o que o IBAMA fez porque, na verdade, eles estão pedindo, primeiro a incoerência apresentada por uma ONG é que uma Moção não tem caráter de revogar uma licença ambiental. Então, eu chamaria nesse momento, a Dra. Lúcia que representa o IBAMA, o Departamento de Licenciamento Ambiental, que é o órgão ambiental competente que emite a licença. Eu gostaria que a Senhora esclarecesse quais foram os procedimentos e, na seqüência, nós teríamos uma apresentação do Dr. Deuzedir e uma ponderação solicitada. E eu vou deixar à disposição, também, um dossiê para as ONG’s, onde a Câmara Municipal que é a cidade objeto onde a obra passa ela dedica o título de persona non grata à Senhora dona da Fazenda Tereí, que é contra a duplicação de uma rodovia que mata centenas de pessoas por ano. Essa Senhora ela anuncia nos jornais de ecoturismo um hotel-fazenda, para você passar um final de semana, ela aceita inclusive cachorros, gatos, inclusive essa é a forma como ela trata uma área que ela diz que é área de preservação permanente, ela taca fogo. Então, isso tudo está a disposição para que a gente possa entender quais foram os procedimentos adotados pelo IBAMA com relação ao licenciamento ambiental nesse trecho.

Lúcia – Departamento de Licenciamento Ambiental/IBAMA

Boa tarde a todos, meu nome é Lúcia registro, eu trabalho no IBAMA e estamos analisando esse processo de duplicação da rodovia Régis Bittencourt desde 1998. Eu gostaria de ter um pouquinho de tempo para poder detalhar mais até porque o representante da ONG, que falou agora a pouco, levantou algumas questões técnicas e seria importante a gente detalhar a forma como o IBAMA conduziu o processo e a forma também que foi levado em consideração na análise que subsidiou a direção da instituição a conceder a licença prévia.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Enquanto a máquina não entra no ar, eu vou conceder a palavra ao Conselheiro Paulo Nogueira Neto que tinha pedido.

Paulo Nogueira Neto - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República / Associação de Defesa do Meio Ambiente 
Eu tenho contato com esse assunto desde o começo. Inicialmente eu fui inteiramente a favor dos pedidos da Senhora Léia porque ela alegava que a estrada iria prejudicar o empreendimento dela, iria prejudicar a Fauna e a Flora da região e etc. etc. Inclusive lá por onde passa essa estrada é um Parque Estadual de São Paulo. Mas, depois, o tempo foi passando e nós fomos verificando que não havia alternativa possível. Estudou-se a possibilidade de fazer túneis e coisa dessa, e agora nós chegamos a uma situação limite, nós temos que escolher ou satisfazer um pedido absurdo da Senhora Léia, ou então aceitar a morte de dezenas e dezenas de pessoas todos os anos. Então, eu quero, publicamente, retirar todo o apoio à Senhora Léia, achando que nós temos aqui no CONAMA que proteger a Flora e a Fauna muito bem, inclusive, dediquei grande parte da minha vida a isso, mas quando se trata da vida humana, nós temos também que considerar que nós estamos aqui para defender a vida humana. Quando há uma agressão ao Meio Ambiente nós reagimos a essa agressão porque ela prejudica a qualidade de vida. Portanto, nós temos que ter, em primeiro lugar, como seres humanos e pessoalmente como cristão, eu não posso, de maneira nenhuma, aceitar que uma implicância pessoal de uma pessoa possa continuar a causar mortes, centenas de mortes no correr dos anos, dezenas de mortes todos os anos, isso é inteiramente inaceitável. Agora, o que se pode também pedir é que o DNER ao fazer, deixe uma série de obras de arte para que a fauna possa ter uma transposição de um lado para outro por baixo desses porte, é um custo perfeitamente aceitável e dessa forma podemos atender a isso que devemos ser previsto de fazer os traçados de uma maneira tal que a Fauna não seja sacrificada. E, se essa Senhora acha que o empreendimento está sendo prejudicado, é muito simples, uma indenização. Quando uma prefeitura tem que derrubar um prédio, derruba e também apresenta uma indenização. Então, se ela não está de acordo com a indenização, ela que recorra à Justiça. Agora, o que nós não podemos mais é concordar com a proposta que representa a morte, repito, de dezenas de pessoas todos os anos. Muito obrigado. (Palmas!)
Lúcia – Departamento de Licenciamento Ambiental/IBAMA
Vou fazer um rápido relato, conduzido pelo IBAMA. Esse empreendimento foi iniciado o seu processo de licenciamento ambiental junto aos órgãos de Meio Ambiente do Estado de São Paulo, Paraná e Santa Catarina. Esse trecho da Serra do Cafezal, o corredor do Mercosul. Quando iniciou, no Estado de São Paulo, a Secretaria de Meio Ambiente analisou os estudos protocolados naquela Secretaria pelo empreendedor, o antigo DNER e concedeu uma licença prévia de instalação para todo o trecho da rodovia com exceção da Serra do Cafezal. Solicitou estudos relativos à alternativa de traçado para o trecho de transposição da Serra do Cafezal. Foram analisados esses estudos específicos, a SMA fez audiência pública e concedeu a licença prévia para o trecho da Serra. Em função dessa alternativa do traçado provocar fragmentação de animais, foi aberto um processo no Ministério Público Federal no Estado de São Paulo. Esse processo foi, como já foi dito aqui, foi encaminhado ao CONAMA e onde retirei até um texto do relato do CONAMA. Conforme previa a proposta de Moção para a 40a Reunião Ordinária do CONAMA em 01/07/97. Estas discussões renderam em vários e por fim, em função de ser um empreendimento de âmbito regional, pela Resolução 23 a competência recai sobre o órgão federal. O IBAMA, em maio informou aos Estados que estaria assumindo a responsabilidade de todo o corredor. Logo após, a Procuradoria da República no Estado de São Paulo informou ao IBAMA sobre inquérito civil mediante o qual se examina o processo de licenciamento ambiental do empreendimento. Em setembro de 99, a Justiça Federal de São Paulo emitiu uma liminar proposta pelo Ministério Público objetivando a suspensão dos contratos entre o empreendedor e empresas construtoras até que seja expedida a licença prévia pelo IBAMA e que o DNER se abstenha dar início à duplicação tendo o IBAMA que se manifestar conclusivamente acerca da LP. Essa liminar foi suspensa em outubro de 99. Ao assumir o processo de licenciamento, o IBAMA analisou todos os estudos que já tinham sido analisados pela Secretaria de Meio Ambiente e, com vistas à definição da diretriz de traçado que é objeto da licença prévia. Na seqüência foram solicitados estudos complementares para o DNER e esses estudos foram colocados à disposição da sociedade em duas outras audiências públicas, uma em São Paulo capital. A análise do IBAMA teve seis alternativas no estudo de alternativa. Foram as alternativas A, B, C, D, E e F, era composta por alguns segmentos conforme o anteprojeto do empreendedor. Então, a composição das alternativas é o seguinte, a alternativa A, composta pelo segmento, não sei o que está acontecendo que não estão aparecendo todos os segmentos que são paralelos à rodovia, mais próximo ao Estado de São Paulo, o segmento 3, também paralelo, um 12 fazendo uma alça, o 4 paralelo, o 5 também paralelo e mais o 6 também paralelo e aí um pouco mais distante da pista existente, o 13 paralelo à pista existente mais do lado esquerdo, o 7 e o 8 também paralelo à pista existente. Esses outros também foram estudados, os segmentos 9, 10, e 11 que afastam mais da pista existente. Bom, e aí para avaliar esses trechos a equipe técnica do IBAMA montou uma matriz de impacto considerando todo o diagnóstico apresentável para a instituição e também as vistorias realizadas no local. Nós fizemos aqui uma avaliação item a item, mas eu acho que vai demandar um pouco mais de tempo, mas foi feita uma avaliação segmento a segmento e de acordo com o grau de relevância. A conclusão a que se chegou é que o segmento 1 e 8 são comuns a todas as alternativas de traçado, não tinha opção para esses dois segmentos que eram as únicas opções de traçado, o segmento 1 foi considerado irrelevante e o 8 de alta relevância, mas era o único segmento que tinha para o final da Serra. O segmento 2 em detrimento do 10, o 4 como única opção ao descartar a opção 10. Era necessário, naquela época, ainda por algumas dúvidas dos técnicos do IBAMA e também com relação a algumas manifestações que a instituição recebeu de Organizações Não Governamentais, de instituições acadêmicas, era necessário, naquela época, que se estudasse um pouco mais as alternativas 6 e 7 que são exatamente essas alternativas que fazem, vamos dizer assim, divisa com a Fazenda Tereí. Ao ter essa conclusão, o IBAMA solicitou esses estudos complementares, mas, mesmo sabendo que o segmento 13 que é o que se fala muito que não foi estudado, como já foi mencionado, não só na Moção, como pelo representante de uma ONG, o segmento 13 é apresentado pelo empreendedor, era paralelo à rodovia pela margem esquerda no sentido de quem vai de São Paulo ao Paraná. Esse segmento, pela pista esquerda, se posiciona na meia encosta, em um maciço notadamente em alargamento e cortes que além das dificuldades executivas, gerariam grandes e desmatamento na zona de amortecimento ou zona de tampão do Parque Estadual da Serra do Mar, tornando essa alternativa inviável. Cabe ressaltar que a região atravessada é bastante instável, visto que a sua estruturação imposta às rochas antes têm a mesma orientação do corte a mesma orientação da estrada. Essa situação, uma situação como essa, essa altura de taludes, onde há instabilidade, isto é, forma-se um cenário de escorregamento e deslizamento de material. Bom, mediante essa conclusão, foi solicitado os estudos complementares, o DNER informou ao IBAMA que os estudos solicitados faziam parte do contrato com as empresas construtoras que tinham como objeto a elaboração do anteprojeto de engenharia. Como havia uma liminar, embora nessa época já suspensa, o DNER quis ter uma aprovação, uma concordância do IBAMA que se tocasse esses contratos até o nível de anteprojeto para que pudesse responder melhor os questionamentos técnicos do IBAMA. E, com relação a isso, o IBAMA concordou que fosse levado esses contratos a elaboração do projeto de todo o traçado e quando nós falamos em traçado, nós referimos ao trecho todo da rodovia na Serra, que são aproximadamente 30 quilômetros. Então, o DNER apresentou esses estudos complementares que foi feito a equipe do IBAMA considerando os aspectos técnicos dos dois segmentos que são os polêmicos, face à marcante diferenciação da tipologia vegetal. E, após essa análise, elegeu o segmento 6 aprimorado como sendo a alternativa menos impactante, do ponto de vista ambiental. A alternativa 6 aprimorada inicialmente ela passava pela margem direita da rodovia, exatamente nessa Fazenda Tereí. Na alternativa 6 aprimorada subiu um pouco mais e foi apresentado, como chegou a nível de anteprojeto, foi apresentada algumas propostas técnicas como a utilização de viadutos e drenagens suficientes para preservar um pouco mais a vegetação e a fauna do local. E aí, eu gostaria de apresentar então o porquê da eleição desse segmento 6 aprimorado. O substrato rochoso migmatido no segmento, geotécnicas e geomecânica menos propensas e deslizamentos do substrato constituindo que é o paralelo. O volume de cortes e aterros no segmento 6 é menor, tendo em vista a proposta aprimorada prever tipo viadutos, túneis, isso tudo. Os taludes de corte são menores, em termos de altura e melhor distribuídos em detrimento dos altos taludes para o segmento 13. A duplicação paralela implica em risco associado de comprometimento dos taludes de cortes hoje existentes e localizados à margem do Ribeirão Caçador. A duplicação do trecho através do segmento 13 exige que conseqüentemente de vegetação de uma área mais extensa cujo estágio de conservação é superior ao fragmento florestal do segmento 6. Isso se trata de uma zona tampão do Parque Estadual da Serra do Mar. A utilização de viadutos e túneis, minimizará os impactos como a fragmentação e o efeito de borda. A adoção da alternativa 13 ampliaria os efeitos já decorrentes da implantação da pista existente no que se refere à interrupção do deslocamento e fluxo gênico entre as populações existentes, nas duas margens. A barreira física que já quase que será obviamente ampliada com a adoção de uma duplicação em paralelo. Considerando que a implantação de uma rodovia em meia encosta e sua duplicação, a adoção de passagem para a fauna, a interrupção total e do fluxo poderia representar para algumas espécies um impacto permanente e irreversível, seriam responsáveis por, por exemplo, comodidade genética das populações e transformação dessas em meta populações. A alternativa 6 aprimorada, as pistas não interrompem o fluxo que já existe, além disso a implantação, a supressão de vegetação, seja qual for o estágio, diminuindo consequentemente a perda de hábitat. Como é sabido, a região está inserida no Mata Atlântica contendo vegetação em estágio avançado e remanescente, nas proximidades a área a ser afetada foram identificados dois fragmentos contendo espécies características de mata primária e ou estágio avançado de associados à grande variedade, além da grande variedade de plantas de sub-bosque. Que a área mais significativa localiza-se a montante da do eixo 3. Ali nós temos a pista existente, o segmento 13 modificado ao lado da pista existente pela margem esquerda, vocês podem observar ali é o Ribeirão Caçador, muito próximo e o segmento 6 aprimorado mais distante do Ribeirão Caçador e infelizmente a projeção não está boa, nas imagens por satélite a montante do segmento 6 aprimorado é mais representativa. Bom, é entendimento técnico que a adoção de ambas alternativas em discussão impacta diretamente uma área de predomínio de vegetação em estágio médio e avançado de regeneração, o impacto decorrente da adoção da alternativa 6 seria o isolamento do fragmento florestal resultante entre a pista atual e a projetada. Por outro lado, a alternativa 6 aprimorada reduzirá significativamente a transferência mais avançados de regimentação, considerando a exigência do IBAMA, feita no âmbito do Parecer 86 concedida que de utilização de obras que visem a preservação de fundos dos vales transpostos pela rodovia como a livre passagem da fauna. Alguns questionamentos têm surgido com relação ao projeto de engenharia. Nós estamos numa fase de licença prévia, como os Senhores sabem que a licença prévia é uma aprovação da viabilidade ambiental e do traçado da localização. No caso de empreendimento linear, como é uma rodovia, a licença prévia aprova a diretriz de traçado. A questão do IBAMA já ter tido informações com relação a essa alternativa 6 aprimorada de que se utilizaria mais viadutos foi em função do DNER ter o anteprojeto mais avançado até porque ele já estava trabalhando em função de ter recebido uma licença prévia da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo. Mas que normalmente a gente não teria nem essas informações tão detalhadas porque esse tipo de informação é para subsidiar a licença de instalação. Bom, houve uma análise integrada da duplicação da rodovia, especificamente referente aos trechos 6 e 13 que são os polêmicos do ponto de vista dessa Moção, e de outros questionamentos que o IBAMA tem recebido, embora é entendimento da equipe técnica do IBAMA que todo trecho da Serra do Cafezal é tão ou mais importante quanto a esses 6 quilômetros discutidos, em torno de 6 quilômetros. Vou mostrar algumas fotografias descendo mais a Serra mais para o lado do Estado do Paraná, nós temos alguns segmentos que não tiveram inclusive opção de alternativa de traçado e a vegetação é muito mais preservada do que inclusive é parte de uma unidade de conservação que é o Parque Estadual da Serra do Mar. Bom, então, foi considerado nessa análise integrada desses dois segmentos fatores como, além de todas as questões de fauna e flora, a proximidade com o Ribeiro Caçador, que vocês puderam ver naquela fotografia, e aí as conseqüências, impactos e o risco de interrupção das duas pistas, caso for duplicado paralelo à pista existente pode provocar essa interrupção provocado pelos deslizamentos que são comuns naquela região. Com relação a arqueologia também falada aqui, é entendimento do IBAMA, a partir da consideração do Inciso 2 do Artigo 5 da IPHAM, que o levantamento arqueológico deverá ser realizado após a definição da diretriz de traçado da rodovia aprovada através da licença prévia. Esse entendimento é corroborado pela professora Marisa Coutinho Afonso da USP, conforme correspondência encaminhada ao IPHAM e anexada a uma manifestação do Ministério Público Federal encaminhada ao IBAMA relativa a esse empreendimento. Essa professora no seu parecer diz o seguinte, “para evitar desmatamento e intervenções desnecessárias, a equipe de arqueologia só poderá efetuar o levantamento quando o traçado for definido e marcado no terreno.” Soma-se a isso uma manifestação mais antiga na época em que o processo era conduzido pela Secretaria de Meio Ambiente   do Estado de São Paulo e consta do processo de licenciamento aqui no IBAMA que é um ofício assinado pelo presidente do CONDFAB informando que deliberou favoravelmente à implantação das obras de duplicação da BR 116 no trecho do Estado de São Paulo e aí contempla desde que atendido os termos do DNER com a Secretaria de Meio Ambiente e o Instituto Florestal do Estado de São Paulo, bem como as recomendações e etnologias. Bom, o que a gente gostaria de deixar claro é que o IBAMA conduziu o processo de acordo com as normas legais que regem o licenciamento ambiental, foi analisado todas as possibilidades e alternativas técnicas, levando-se em consideração todos os impactos, não só da duplicação como também da não duplicação nesse trecho da Serra do Cafezal. Só para ilustrar um pouquinho, esse trecho é da Fazenda Tereí, ali nós temos um corte, taludes já existentes, vocês podem observar que nessa foto é de 98, já houveram alguns deslizamentos. Aqui abaixo nós temos o Ribeirão Caçador, é uma ilustração com relação à tipologia da região que chegou até num material bibliográfico que é a questão de quando o corte para a execução dos taludes é na mesma direção da litologia. Bom, aqui uma outra foto e aí mostra também próximo à Fazenda Tereí, esses taludes já aparentemente estabilizados, do lado de cá nós temos o Ribeirão Caçador, e uma vegetação que se desenvolveu sobre o material jogado ali na margem, material esse proveniente de escorregamentos ocorridos anteriormente. Vocês vêem que esse material que tem na lateral da pista não é natural, como eu disse, é material que veio de escorregamento, que foi jogado ali, esse material não é compactado e a execução de uma pista nessa área aí ficaria muito próximo do Ribeirão Caçador. O Ribeirão Caçador é fonte de abastecimento da cidade de Juquitiba, abastecimento doméstico. E também para exemplificar o tipo de vegetação que tem na Serra que nesse trecho aí que é o segmento 8, quase no final da Serra que passa praticamente dentro Parque Estadual da Serra do Mar, cuja vegetação é tão ou mais expressiva que os outros trechos questionáveis. Essa foto eu já mostrei. E estou a disposição para qualquer questionamento, nós estamos com parte da equipe que fez a análise desse empreendimento aqui, se for o caso, podemos responder outros questionamentos. Obrigada.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Continua em discussão. Diretor do DNIT, por gentileza.

Deuzedir Martins – Diretor do DNIT / SP

Bom, Senhor Ministro, boa tarde aos Senhores. Meu nome é Deuzedir Martins, eu dirijo o DNIT no Estado de São Paulo, a coordenação do DNIT no Estado de São Paulo e na época de toda a elaboração desse programa, nesse projeto, eu dirigia o DNER também no Estado de São Paulo. Então, eu acompanhei todos os estudos, todas as discussões e todas as apresentações, é a terceira vez que eu tenho a oportunidade de vir aqui ao CONAMA, de discutir o assunto e inclusive, eu acredito que muito em breve, vou falar rapidamente, eu acredito que poderá até esclarecer ao Senhor Gerhard sobre algumas coisas que talvez ele não teve oportunidade de tomar conhecimento. Bom, nós vamos sobre o programa como um todo, mas vou especificamente à Serra do Cafezal que acredito que seja mais rápido. Esse é o trecho de todo o Estado de São Paulo, no Estado de São Paulo, são 300 quilômetros, nós temos São Paulo e a divisa aqui com o Estado do Paraná. O trecho em verde já está totalmente duplicado, que já existia, 90 quilômetros já duplicado. Então, o restante está sendo duplicado hoje. Então, nós já temos quase toda a extensão, são 23 quilômetros no Estado de São Paulo já totalmente duplicado e o programa como um todo até Florianópolis com exceção da Serra do Cafezal e de alguns quilômetros que restam ser duplicados no Município de Juquitiba, nessa região aqui, mas que já está contratado e devem as obras serem iniciadas na próxima semana ou mais tardar daqui a dez, quinze dias por toda a terraplanagem e por uma exigência na época não houve possibilidade de utilização de uma pedreira por uma questão de não foi liberada ambiente, nós tivemos que fazer uma nova licitação, um novo contrato e agora vamos começar a pavimentação e essa Serra do Cafezal que é de maior destaque. Os estudos da Serra do Cafezal se iniciam há muitos anos, ele inclusive, a EIA-RIMA do todo foi recomendado que a Serra do Cafezal fosse revista todo o projeto, todos os estudos ambientais. Já na época do EIA-RIMA, já tinha sido amplos estudos de alternativas. Evidentemente que naquela época a legislação que regiam a parte ambiental no Brasil. Muito bem, então, foi recomeçado com novos estudos, os termos de referências foram avaliados e foram sugeridos pela Secretaria do Meio Ambiente e através do IME foram feitos novos estados de novos traçados. Durante todo esse processo a participação ambiental, através do Estado, onde mensalmente eram apresentados relatórios e discutidos e as sugestões feitas eram lidas, avaliadas e estudadas. Terminado, escolhida a escolha, feita a escolha do traçado na época aprovada pelo CONSEMA foi iniciado o estudo de elaboração de mais detalhado desse projeto e aí, na época, tento conseguir a presença do IBAMA, houve os estudos, inclusive a parte escolhida, definida pelo CONSEMA do que era a alternativa 6, foi aprimorada porque com o avanço dos estudos, trabalhando numa escala mais detalhada, se avalia melhor as condições e depois o que chamamos de alternativa 6 modificada e ela inclusive, promoveu uma série de discussões relativo como redução enorme em termos de terraplanagem, em termos de botar for a. Então, houve possibilidade de dar um maior equilíbrio na parte executiva e na parte de projeto com equilíbrio ambiental. Muito bem, fizemos também por uma recomendação do IBAMA, a pedido do Ministério Público. Uma avaliação na proposta que existia no Ministério Público com respeito a um maior detalhamento da alternativa 13. Convém salientar que o Ministério Público contava com o seu assistente técnico que era o IPT, um instituto altamente respeitado aqui no Brasil. Houve ampla discussão, nós, DNER, abrimos totalmente todos os levantamentos, todos os detalhes de levantamento ao IPT, a toda a diretoria do IPT e nós fornecemos todos os dados e que foi, a pedido do Ministério Público, e foi amplamente atendido. Feita a escolha, definido isso, o ano passado o IBAMA promoveu as duas audiências públicas que na última, a pedido do Ministério Público no sentido de promover uma reunião entre o Ministério Público, o IBAMA, o DNER, todos os projetistas e etc., uma reunião no sentido de esclarecer de debater tecnicamente todo o assunto do projeto estudado. Isso foi feito no IBAMA em São Paulo, na representação do IBAMA em São Paulo. O Ministério Público pediu, na época, que fosse entregue todo o projeto ao IPT para que ele analisasse, avaliasse e desse um parecer técnico naquela época. O IBAMA recomendou o DNER que assim o fizesse, foi feito, foi entregue e ficou estabelecido naquela época que dentro de 60 dias seria dado um manifesto, seria dado um parecer técnico por parte do IPT. Nós não temos conhecimento do parecer técnico do IPT até hoje, não sei se o IBAMA recebeu, o DNER não recebeu o parecer técnico. Parece que hoje o IPT não faz parte como assistente técnico do Ministério Público. Quando nós elaboramos o estudo, além da parte ambiental, nós temos de ter de considerar outras situações, inclusive levando em conta o período da fase de execução da obra. Então, nós temos que escolher um traçado que seja viável ambientalmente, que seja viável operacionalmente, e a Serra do Cafezal, nós temos uma cota de desnível em torno de 60 metros em 30 quilômetros. Os taludes são imensos, a ocorrência, a instabilidade dos taludes são muito grandes, eu falo isso com muita tranqüilidade porque eu trabalhei por muitos anos lá nesse trecho, eu conheço muito bem a rodovia. Existe com facilidade, esse é um ramo da Serra do Mar que ocorre com facilmente escorregamento de talude, nós temos um escorregamento de talude que felizmente esse trecho e a pista está desviada. Então, nós procuramos sempre compatibilizar essa situação de operação de execução, de Meio Ambiente, e de preservação de um modo geral de todo o tráfego. Bom, então, um fator que é muito importante que eu chamaria a atenção, quer dizer, o terceiro item que essa a predomino de 70% de volume médio diário é o principal corredor de ligação do Sudeste com os três Estados do Sul. A outra ligação que nós temos é a BR-13 que fica a oeste do Paraná, mas é uma rodovia de pista mais singela, embora tenha um tráfego intenso, mas não atende, não tem capacidade e não atende à capacidade que a Régis Bittencourt atende ao sul do País. E quando se fala em 70% do volume de tráfego de caminhões, que cada acidente que acontece, o envolvimento de um veÍculo pesado é uma constante. E é por essa razão, é uma das razões que leva que o acidente ocorrido na Régis Bittencourt seja de extrema gravidade. E aí, nós temos aqui a rodovia sem a Serra do Cafezal, é apenas 270 quilômetros, sem a presença da Serra do Cafezal. Nós temos a ocorrência de acidentes, pela Polícia Rodoviária Federal. No ano de 2002 nós temos, até setembro, então, hoje, por acidente por quilômetro que acontece com exceção da Serra do Cafezal é de, acidentes por quilômetro. Na Serra do Cafezal, neste ano, por enquanto nós temos por cento, nós estamos citando até setembro. Essa aqui são os números de acidentes por quilômetro/ano que acontece a Serra do Cafezal é o vermelho o azul demais trecho. Convém salientar que essa queda de volume de acidente de 20 para 2002 ela é em razão, porque na medida que vai se duplicando a rodovia nós estamos liberando, não estamos esperando terminar a rodovia. Nós temos liberado, a cada três, quatro, cinco, quilômetros vamos liberando o tráfego para que o benefício já seja utilizado pelo usuário. Então, nós temos um destaque muito grande de ocorrência de acidentes. O índice de no caso de mortes também na mesma situação, 270 quilômetros sem a Serra do Cafezal, esse ano em 2002 até setembro nós já tivemos 76 mortos em acidentes no local, e só na Serra do Cafezal nós tivemos. Isso, corresponde a 11% do total dos mortos em toda a rodovia e aqui nós temos morto por quilômetro ano onde nós temos a Serra do Cafezal como acima dos demais trechos, já o ano passado isso já estava já era quase equiparado, então, as condições são difíceis, nós vamos mostrar algumas fotografias, eu vou mostrar porque acontece muitas vezes um acidente. Esse é o trecho da descida da Serra. Observa o volume de tráfego. Hoje nós temos... são três faixas de tráfego, no sentido ascendente que é o sentido interior São Paulo, são duas faixas de tráfego e no descendente é uma faixa mais o acostamento, aqui nós temos um ponto brilhante que é o Rio Caçador. Ele, na realidade, ele percorre toda a Serra, não são só os cinco quilômetros, ele percorre toda a Serra e, o traçado também, é toda a Serra. Então, nós temos, se afeta o projeto, afeta o Ribeirão do Caçador nesse ponto, deveria afetar, eu acredito, que eu acho que é uma questão de erro de projeto, era possível que afetasse também, além dos cinco quilômetros, mas sempre foi questionado os cinco quilômetros. Então veja, são filas e filas, por quê? Porque, tendo um volume de tráfego acentuado de veículos pesados, ele, dificilmente, tem condições de ultrapassagem e não oferece boas condições de ultrapassagem para outros veículos, inclusive os leves. E nós sabemos perfeitamente que o nosso motorista é imprudente, infelizmente isso é uma verdade, ele é imprudente. A maioria dos acidentes ocorre por imprudência. Então, ele, depois de alguns minutos aguardando a oportunidade de ultrapassar, ele tenta ultrapassar de qualquer forma e nisso acontecem os acidentes, seja com o caminhão, seja também com o envolvimento do veículo leve. Muito bem, nesse sentido, quando se faz uma pista paralela, junto numa Serra, além do problema de risco geológico, de uma queda de barreira atingir as duas pistas e aí, operacionalmente prejudica toda a ligação, nós temos também, quando eu citei a fase executiva, o risco, o problema da segurança na fase executiva, ela é fundamental porque ocorre o seguinte, ao executar uma rodovia à margem da pista atual, nós teremos de interditar uma faixa de tráfego para poder operacionalizar a execução da outra pista. Ou seja, a circulação de tráfego, de transporte de materiais, retirada de materiais e etc. Isso daria, nesse período de três anos, porque esse é um projeto que não se executa com menos de três anos, mesmo tendo recursos orçamentários garantidos, nós teríamos de promover um estreitamento da pista atual. Então, ao invés de operacionalizar esta rodovia nesse trecho com três faixas de tráfego, nós estaríamos fazendo com duas faixas de tráfego. E isso, o risco de vida, o risco na parte da segurança, o comprometimento da segurança do usuário seria extremamente elevado, extremamente elevado. É muito diferente, muitas vezes, quando se tem uma rodovia onde o tráfego pesado e não tem o destaque, a presença tão elevada como no caso da Regis Bittencourt, a Regis Bittencourt é uma rodovia diferenciada, é demorada, é uma série de ocorrência, há uma série de mortalidade, existe e isso é, principalmente, em razão do tráfego que ela possui. Quando nós melhoramos uma rodovia, nós corremos o risco, às vezes, da imprudência do motorista, do crescimento da velocidade, e isso tem que ser avaliado e pensado, evidentemente tem que ser fiscalizado pela Polícia Rodoviária Federal. Então, por isso que eu chamei a atenção na parte operacional em termos, na fase executiva. Então, isso é extremamente importante. Eu acho, para não alongar mais, eu agradeço a oportunidade. Obrigado.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Nós que agradecemos a sua exposição. Continua em discussão.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA / RJ
Bom, primeiramente, eu queria deixar claro para os membros do CONAMA que nós, representantes da Sociedade Civil organizada, nós atendemos às demandas das ONG´s que atuam nos seus diversos Estados e Municípios. Em momento nenhum os representantes das ONG´s podem se omitir às reivindicações, proposições, contestações que advêm desses movimentos que se articulam pelos Estados e Municípios. Nós somos representantes deles. Então, nós temos essa parcela de responsabilidade do qual nós temos que prestar contas. Então, eu digo que essa nossa colocação foi oportuna porque nós tivemos aqui uma boa exposição do Ministério dos Transportes e do DNIT, do qual elucidou muitas das minhas dúvidas como Conselheiro do CONAMA, agradeço imensamente as explicações que foram fornecidas. Faço ressalvas para que as áreas de preservação permanente, APA e o Parque Estadual sejam garantidos, sejam, vamos dizer assim, recompensados por alguma ação governamental para que não sejam vítimas apenas de processo de degradação ambiental motivados pelo interesse público do qual nós não podemos usurpar a nossa tarefa, nem enquanto cidadãos brasileiros e, de certo, quer dizer, eu coloco a minha satisfação com tudo que foi apresentado e, vamos dizer assim, retiro essa proposta de Moção que em momento nenhum foi uma proposta de Moção pela revogação porque, como foi bem lembrado, a Moção não vai revogar licença ambiental porque ela não tem esse poder, mas sim era uma proposta, um apelo ao Ministro do Meio Ambiente para que ele fizesse uma revisão dessa proposta. Então, retiro a proposta de Moção e espero que as dúvidas daquelas entidades de São Paulo sejam esclarecidas dentro do seu fórum, da mesma forma com que vocês me esclareceram aqui e gostaria, apenas, que o Ministério Público Federal, infelizmente me parece que não tem o seu representante hoje aqui, também esclarecesse o porquê de ter assinado um amplo documento de mais de 40 páginas de 21 de junho de 2002, fazendo uma série de questionamentos junto aos órgãos competentes e me parece que não foram respondidos. Soube que houve uma proposta de TAC, gostaria de saber se isso condiz com a verdade, um termo de ajustamento de conduta do Ministério Público Federal com o Ministério dos Transportes, o DNIT, não há nada nesse sentido, mas eu soube disso, gostaria de saber se é verdade. E agradecer a paciência de todos pela atenção que foi dispensada ao debate. Muito obrigado.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Bom, é sobre o tema Conselheira Maria Dalce. De qualquer maneira vou dar a palavra à Conselheira Maria Dalce, mas queria fazer menção à Proposta de Moção do Conselheiro Gerhard, sobretudo para reconhecer a legitimidade da sua Proposta. Esse Conselho existe exatamente para isso, o que está cada vez mais dando força política ao Conselho Nacional de Meio Ambiente é a transparência com que todos os temas suscitados pelos Conselheiros e pela sociedade sejam aqui debatidos, como nós acabamos de fazer. Eu quero registrar o reconhecimento que temos da legitimidade da Sociedade Civil em se representar nesse Conselho, em apresentar os seus questionamentos, da mesma forma que obrigação, dever do governo vir aqui dar as suas explicações e apresentar as suas razões, como nós acabamos de ver com relação a esse processo. Eu acho que aqui agora o CONAMA seguramente exerceu naquilo que ele tem de mais valioso, a sua competência de arbitrar os conflitos no interesse do desenvolvimento sustentável do País.

Maria Dalce Ricas – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – AMDA

Bem, primeiro eu queria louvar também as palavras do Gerhard quando ele lembra que nós, representantes das ONG´s, temos que realmente acatar as solicitações daquelas que nós representamos. Porque exercer essa representação já não é fácil, dadas as dificuldades estruturais. E tenho certeza absoluta que o Gerhard teve a melhor das intenções e cumpriu a obrigação dele enquanto representante das Organizações Não Governamentais. Queria também elogiar, sem dúvida nenhuma, a evolução do Ministério dos Transportes no que se refere ao trato da questão ambiental. Recentemente publicou um manual “Políticas Ambientais”, realmente foi, considerando-se o gigantesco passivo ambiental que o Ministério dos Transportes tem nesse País e que continue construindo, haja vista a hidrovia que eles querem construir lá no Pantanal, espero que não consigam, realmente é um avanço, sem dúvida nenhuma. O Ministro está muito empenhado. Mas eu queria dizer é o seguinte, apesar de lamentar o longo prazo em que esse processo tramitou, realmente isso não pode acontecer, dez anos absolutamente não se justifica que uma licença seja dada tanto tempo, mas de qualquer forma, eu tenho certeza que, seja por interesses comerciais, particulares ou não, o fato da mobilização da sociedade civil, mas sem qualquer dúvida, eu ouso dizer que eu não tenho o risco de errar, gerou enormes modificações e minimização dos impactos ambientais dessa obra. Eu tenho certeza que se não houvesse essa mobilização, seja por linhas tortas, seguramente os impactos ambientais seriam maiores, como serão realmente. E, gostaria inclusive assim, por exemplo, o Ministério distribui isso aqui. Levantou a questão das vidas humanas, do Mercosul e etc. e tal. Mas não pegou uma palavra assim, "Atenção gente! Nós vamos fazer tudo para minimizar os impactos ambientais, nós estamos aprendendo" nem uma palavrinha, pode olhar, não tem nada aqui. Também pegasse pelo menos umas duas folhas para mostrar que o Ministério está preocupado realmente, no seu marketing de nos convencer politicamente, já que a Moção não pode derrubar a licença. E queria dizer também o seguinte, poder público é muito comum nas obras públicas que o dinheiro seja alocado para a engenharia, para empreiteira. Isso aí é tranqüilo. Agora, na hora de sair o “tutu” para o ambiente, some. Eu quero saber se o IBAMA está condicionando a licença à alocação dos recursos financeiros para a efetivação de todas as obras ambientais e gostaria também, e, como Conselheira do CONAMA, espero que esse seja um desejo de todos vocês, já que infelizmente no nível federal não tem um colegiado que aprove as licenças dadas pelo IBAMA, que nós fôssemos informados das condicionantes que são estabelecidas e da compensação ambiental pelos inegáveis impactos ambientais que ocorrerão. Então, são as minhas duas colocações.

Ieda Maria Neiva Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes
Eu acho que é uma forma até da gente selar um pacto, eu acho importante, Gerhard quando a gente reconhece que errou, que estava, você está cumprindo o seu papel assim como eu estou cumprindo o meu. Então, eu gostaria de ofertar para a sua ONG todo o histórico do processo de licenciamento ambiental, está aqui, em vídeo, em papel, e rapidamente, chamar o Dr. Deuzedir só para que ele explique o quanto a gente já está repassando de recurso através de convênio, porque eu concordo com a Maria Dalce, às vezes a gente realmente assina os papéis, mas na hora de alocar não tem dinheiro e também para que a gente, como cidadão, como usuário dessa rodovia e como ambientalistas possamos estar realmente acompanhando isso de uma maneira maior. O Ministério dos Transportes passa por um momento de uma revolução dentro da questão ambiental. Nós estamos fazendo o primeiro curso de mestrado em gestão ambiental para o setor transporte, onde a gente tem o Ministério Público, o Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA, a FUNAI, o IPHAM sentados na mesma sala de aula, tratando do mesmo tema. Então, eu acho que isso é um grande avanço. E não é só no papel, eu posso te garantir que na prática a gente tem procurado exercitar isso.

Deuzedir Martins – Diretor do DNIT / SP

Só um esclarecimento sobre a colocação da Senhora, eu acredito que, no setor rodoviário, esse corredor talvez dê um passo extremamente importante no sentido da compatibilização do empreendimento com a preservação ambiental porque nenhum trabalho até então tem sido desenvolvido como está sendo nesse projeto do programa de ligação São Paulo/Curitiba/Florianópolis. Basta dizer que por exigência nós temos em todos os segmentos, um acompanhamento ambiental, um técnico do Meio Ambiente, temos relatórios mensais que são encaminhados aqui para Brasília, mensalmente, exclusivamente sobre a parte ambiental. Nós temos recebido tanto a presença do IBAMA, como da Secretaria do Meio Ambiente de uma forma bastante constante e, inclusive, certos programas que têm sido desenvolvidos que até então nunca foram. Por exemplo, nós temos hoje um programa sobre a preservação do papagaio do peito roxo. Isso foi feito um monitoramento, dois contratos específicos para isso e hoje nós temos um contrato onde é feito uma ampla educação na região, voltada exatamente para a preservação dessa espécie. Além do mais, nós temos diversos convênios já firmados com os institutos, com a área ambiental dos estados, de cada Estado e a destinação de recursos até hoje já foi na ordem de 2 bilhões e 700 milhões de reais já destinados, voltados exclusivamente através desses convênios, através desses estudos. Então, eu acho até que é um marco, pelo menos na engenharia rodoviária, esse cuidado que tem acontecido que eu acho que não poderia ser diferente e tem sido desenvolvido. Então, no caso da Serra do Cafezal, isso com certeza será também amplamente desenvolvido, tem sido desenvolvido na Fernão Dias, no Estado de São Paulo, que eu acompanho pessoalmente e eu acredito na Serra do Cafezal, inclusive a construção, como colocou o Dr. Paulo aqui, a questão de obras de arte para evitar a obstrução de circulação das espécies e essas coisas. Isso, para nós, não há nenhuma dificuldade, inclusive houve uma intensificação de previsão de obras de arte especiais exatamente quando nós fizemos esse aprimoramento do traçado e com certeza eu acredito que haverá algumas exigências ambientais que não haverá nenhuma dificuldade no desenvolvimento disso. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Cel. Mensório, o Senhor tem sido mencionado como o pedidor da palavra para que o Dr. Paulo Fontti possa se manifestar. Então, a pedido do Cel. Mensório, Paulo Finotti, por favor.

Paulo Finotti – Presidente da SODERMA

Cadê o Gerhard? Ele está carregando os alfarrábios? Caro Gerhard, eu quero participar a você que a mesma coisa que aconteceu com você agora ocorreu comigo ao redor de 1999. E, por incrível que pareça, o resultado foi o mesmo. Então, isso me fez com que viesse aqui a este parlatório pelo seguinte, não necessariamente para analisar o problema em si, porque a Moção já foi retirada com o posicionamento de Conselheiros e da parte técnica do Ministério dos Transportes. Eu vim aqui para colocar uma posição um pouco mais elevada. Várias vezes os Senhores Conselheiros a mesa ouviram este Conselheiro dizer que este Fórum é o grande Fórum dos pactos ambientais, antigamente nacionais, agora nós podemos dizer das Américas, maior. E, no período da tarde, neste exato momento nós tivemos a oportunidade de vermos isto. Mas, infelizmente, muitas vezes isto não está acontecendo e nós vimos alguma coisa semelhante no período de manhã. Então, eu gostaria que nós fizéssemos uma grande reflexão a respeito do que e para que viemos, e se couber a carapuça, que nós a coloquemos até o dedão do pé, mas, se não houver esta possibilidade, se nós sentirmos que estamos sendo vilipendiados, com todo o respeito, que devemos ter por largarmos atividades de nossos estados, de nossas cidades, de nossos serviços, nós devemos tomar um certo cuidado e a incontinência verbal é algo muito sério, principalmente quando é registrada por intermédio da mídia e por intermédio dos equipamentos antigos. A intempestividade é algo que não leva a nada, não leva a nada também o radicalismo e muito menos transformarmos Resoluções do CONAMA em peças de Código Civil e Código Penal. Muito obrigado.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Conselheira Maria Dalce, mais uma vez? O IBAMA lhe dará a resposta, Maria Dalce. Qual foi a pergunta que foi feita ao IBAMA?

Lúcia – Departamento de Licenciamento Ambiental / IBAMA

Bom, o IBAMA, ao conceder a licença, ele exige uma série de condicionantes. Nós estamos na fase de licença prévia. Uma das condicionantes da licença prévia é a apresentação do cronograma físico-financeiro do empreendimento aonde se estabelece o valor da obra e aí, então, vai se estabelecer também o percentual para o programa de compensação ambiental. A outra coisa que é exigido é um relatório de acompanhamento das obras junto com a supervisão ambiental e esse cronograma físico-financeiro também contempla a execução e implementação dos programas ambientais. O acompanhamento das obras é constante, não só através dos relatórios exigidos, mas também através das vistorias comumente realizadas durante as obras. Então, nós não podemos exigir que tenha uma alocação de recursos que esse não é o papel do órgão licenciador, mas a forma da gente controlar é esse acompanhamento do cronograma concomitante à obra com a implantação dos programas ambientais. Espero ter respondido.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Bom, com esse intenso debate, esclarecimentos e discussões e a retirada da Moção, está vencida essa questão no Plenário. Eu queria discutir uma proposta de encaminhamento. Nós temos ainda oito novas Moções para serem debatidas e temos discussão e os esclarecimentos relativos ao Regimento. A proposta que eu queria fazer era de concluir hoje todas as Moções e de discutir o Regimento amanhã a partir das nove horas. Gostaria de consultar o Plenário se esse encaminhamento está razoável. Quem não tem cópia do Regimento que foi distribuído? Então, temos cópia aqui para todos. Então, eu teria essa sugestão. Se o Plenário está de acordo, nós, ou durante todo dia de hoje completamos a discussão, debate e a aprovação das Moções e amanhã, nove da manhã, fazemos uma discussão específica do Regimento. Eu presumo que também não deve ser uma reunião longa porque não se trata de uma questão tão complexa. Então, com essa aprovação, vamos prosseguir. Moção solicitando a criação de Grupo de Trabalho para averiguar as denúncias de exploração ilegal de madeira e dos recursos naturais, inoperância dos órgãos no SISNAMA, agressão física e violência às lideranças da Sociedade Civil no Estado do Pará. Para o encaminhamento Conselheira Maria Dalce. O imperialismo mineiro já está chegando no norte (Risos!)
Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA
Na ausência do Conselheiro Miguel Scarcello que foi o autor dessa Moção, apoiada por nós, eu vim aqui assumir o papel dele e defender a proposta. Trata-se de uma Moção que propõe a criação de um Grupo de Trabalho permanente para examinar a situação de exploração ilegal e violência física contra movimentos organizados no Município de Porto de Mós no Estado do Pará. Apesar de estar longe dos nossos olhos e infelizmente não mereceu um espaço na grande imprensa, o que está acontecendo nesse Município é realmente lamentavelmente, sem usar mais adjetivos porque todos nós estamos acostumados com coisas desse tipo no dia-a-dia. Mas, nós estamos tendo conhecimento que o prefeito de Porto de Mós e mais dois irmãos que são inclusive reconhecidos pelo próprio IBAMA como traficantes de madeiras, estão usando inclusive o aparato público para intimidar, para tentar impedir, inclusive, a criação de uma reserva extrativista. A situação está de tal forma que as pessoas ligadas aos movimentos populares inclusive não se sentem seguras nas suas próprias residências. Então, eu acho que a Moção é extremamente interessante porque ela pode inclusive significar que esse Plenário vai ter uma ação mais direta no que se refere ao que está acontecendo na Amazônia e talvez, inclusive, gerar um maior subsídio político e amparo político para os esforços que o IBAMA vem fazendo no sentido de moralizar a sua atuação na região e nós sabemos que é uma coisa bastante complexa dada a força dos interesses econômicos, dada a dificuldade que o poder público tem de atuar realmente numa região tão grande ainda, com tantos interesses econômicos, com tantos problemas sociais. Então, a proposta é nesse sentido, criar um Grupo de Trabalho composto por cinco Conselheiros do CONAMA e três representantes das Organizações Não Governamentais que atuam no Estado do Pará ou na Região Amazônica, indicados pelo Fórum da Amazônia Oriental e pelo Grupo de Trabalho da Amazônia. E, dentre os Conselheiros do CONAMA, um representante de ONG da Amazônia neste Conselho, esta é a proposta desta Moção.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Em discussão.

Maria Dalce Ricas – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – AMDA

O Dr. Leopoldo disse que tenho que indicar a fonte de recurso. Eu indico a fonte de recurso, eu indico a fonte de recursos são os cofres públicos. Nós estamos tratando de uma questão que é de relevante interesse social para o País, de relevante interesse ambiental, de relevante interesse econômico. Pelo amor de Deus! Se o Governo não puder bancar um Grupo de Trabalho que possa ter uma ação neutra, uma ação de conhecer os fatos, de auxiliar o próprio poder público na Resolução de questões tão importantes, então é melhor a gente desistir, eu não vou pedir à CNI. Eu entendo que realmente é o Governo que tem que alocar para sustentar, naturalmente, com toda parcimônia que devemos usar o recurso público em qualquer circunstâncias, sustentar esse Grupo de Trabalho que atuaria no entendimento e lembre-se que isso é um fato pontual, que poderá inclusive servir como ponta de lança para se conhecer melhor, para se atuar melhor no que se refere à proteção e exploração sustentável da Região Amazônica, hoje sujeita a coisas que todos nós sabemos porque a imprensa, apesar de muito pouco, ela está sempre noticiando e mostrando o que acontece naquela região.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Sr. Presidente, Senhores Conselheiros; trata-se de uma Moção de tentar proteger o Meio Ambiente numa região importante do Brasil, na Amazônia e merece respeito de todos nós quanto ao seu mérito. A forma de encaminhamento é que me parece sujeito talvez a sugestões. Eu tomo a liberdade de fazer a sugestão que ao invés de criar um Grupo do Trabalho do Conselho Nacional do Meio Ambiente que se sensibilizem os promotores ou proponentes da Moção em que isso se transforme data venia à Administração Pública Federal, numa diligência pelo próprio órgão competente para adotar esse tipo de providência que é o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente. E daí, então, o resultado dessa diligência volte, quando realizado, a esse Fórum para que então possamos melhor identificar se realmente é caso para Grupo de Trabalho ou se simplesmente a própria diligência pode vir a resultar em ações eficazes, sempre entrosando o Ministério Público a juízo do que foi adotado nos casos da carcinicultura que inclusive resultou numa Resolução Normativa deste CONAMA. Então, acho que a preocupação deve merecer de todos nós uma atenção e respeito, nada que esteja dentro do Brasil é longe de nós porque somos dele todos, mas, a criação de um Grupo de Trabalho, isso sim pode ser mais complicado do que simplesmente o próprio serviço público federal de proteção ambiental juntamente com o órgão do Estado, o Ministério Público, enfim, todos, e as ONG’s assistindo, a adotar um trabalho diligencial. Obrigado.

Pedro Ramos de Souza – Representante das Populações Tradicionais
Há mais de quatro anos o CNPT do Estado do Pará tem tentado penetrar naquela área e fazer o levantamento para uma unidade de conservação de uso direto, uma reserva extrativista. Durante todo esse período os madeireiros se organizaram de uma tal forma que basicamente inviabilizou todo o processo. Nós temos casos de que foi assassinado uma liderança sindical lá e o outro teve que sair da área pois senão ele também seria assassinado. Nesse sentido, eu não sei se caberia somente ao IBAMA fazer essa diligência lá, mas que o CONAMA tivesse bastante atento porque é uma área bastante delicada e a ação dos madeireiros tem sido muito forte em relação ao abate de determinadas espécies e eu gostaria de endossar, eu não sei se sairia daqui uma comissão, mas que algo fosse feito a respeito disso, talvez até encabeçado pelo IBAMA, mas a gente sabe das dificuldades que tem ali, porque o pessoal lá na hora de defender o que eles acham que é direito deles lá, os madeireiros não medem conseqüências não. Essa é a preocupação que eu gostaria de trazer aqui e reforçar a questão da Moção da criação dessa comissão. Obrigado.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado
Bom, eu acho que nós podemos colocar a Moção em votação.

Maria Dalce Ricas – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – AMDA

Senhor Ministro, de acordo com o Regimento Interno, eu, por favor, peço a palavra para o Cláudio que inclusive reside na região.

Cláudio – Comitê de Desenvolvimento Sustentável - Pará

Boa tarde, eu sou Cláudio, sou coordenador do Comitê de Desenvolvimento Sustentável de Porto de Mós que está cuidando do processo de criação da reserva extrativista “Verde Para Sempre” no Município de Porto de Mós e também fui uma das vítimas da violência lá em Porto de Mós, liderada pelo prefeito da cidade. Então, bom, não vou defender aqui a formação de um Grupo de Trabalho ou não, isso não cabe a mim. Agora, cabe à gente, à sociedade organizada pedir providência das autoridades. Eu acho que o IBAMA é responsável pela fiscalização, mas recentemente ele fez uma operação lá em Porto de Mós e no primeiro dia de operação conseguiram apreender duas balsas e levaram para Santarém. Então, ficaram uma semana lá no Município sem poder ir para os rios atrás dos madeireiros e depois retornaram. E também sem condições e infra-estrutura para realizar as operações, por exemplo, eles encontraram mil toras de madeira num pátio, toda madeira clandestina, extraída ilegalmente da floresta e não apreenderam a madeira porque não tinham balsas para retirar a madeira da floresta. Então, a omissão no sentido de fiscalização tanto do IBAMA quanto do ITERPA no caso, em relação à questão da legalização fundiária no Município deixa a gente numa situação sem saber o que fazer. Já estamos cansados de enviar denúncia para tudo quanto é órgão e nenhuma providência é tomada. A violência está crescendo, o conflito cada vez mais está sendo evidente no Município e a gente, como sociedade organizada já não sabe mais o que fazer. E não é só no Município de Porto de Mós, é toda a região do Xingú. Anapú, por exemplo, só esse ano chegaram mais de dez serrarias, todas clandestinas no Anapú que é o Município da Transamazônica. Na região da terra do meio onde foram apreendidos milhares de toras de mogno, também uma grande máfia na floresta. Porto de Mós também são mais, para vocês terem uma idéia, hoje Porto de Mós tem mais de 200 máquinas pesadas operando na floresta. Então, a previsão, segundo levantamento pelo LAET, que é o Laboratório Agro-Ecológico da Transamazônica, até o próximo ano não haverá mais madeira e depois de tirar toda a madeira a tendência é transformar toda floresta em pastagem. Daí o grande prejuízo ambiental porque o solo dessa região é um solo arenoso, isso significa que se ainda for transformado em pastagem, significa que essa região vai virar um deserto, daí os mananciais de água, também a população que vive lá nessa região, cerca de 14 mil pessoas vão, com certeza, inchar as grandes periferias das cidades. Então, essa é a nossa preocupação, como disse antes, não cabe a nós solicitar um Grupo de Trabalho para Porto de Mós, mas cabe à gente solicitar que tanto o Ministério do Meio Ambiente quanto o próprio CONAMA façam alguma coisa pelo povo, a gente está esperando, eu acho que isso é de responsabilidade dos órgãos do governo.

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional / ISA 

Obrigada Sr. Ministro. Apenas para, antes de haver o encaminhamento da Moção, para que a gente esclareça o que vai ser votado porque houve uma proposta feita pelo Dr. Durval que eu compreendo que nesse caso não seria, digamos, para nós, considerado suficiente primeiro porque entendemos que o IBAMA já deveria ter tomado essa atitude, e até agora não tomou. E, segundo, deveríamos então, ter prazos muito claros para a efetividade dessa ação para que ela pudesse de fato acontecer com resultados satisfatórios. Sendo assim, a proposta original, prevê uma ação supletiva do Conselho nesse sentido, eu acho que seria mais adequado.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Mas gente, primeiro, me preocupa um pouco a colocação de que nada foi feito naquela região. Nós temos mantido ações constantes, e aí eu concordo com a observação de que o que está sendo feito é insuficiente. Agora, no que diz respeito à ação do IBAMA lá, nós estamos com pelo menos 15 mil metros cúbicos de madeira. Nós gastamos, entre 120 a 150 reais mês simplesmente para guardar a madeira. Fizemos operações na área da terra do meio, fizemos operações na área de Porto de Mós e temos uma ação constante na região. Agora, uma questão que precisa ser discutida e aí vou ser sincero com vocês, não sei se é no plano do CONAMA, o que nós já testamos em várias discussões, em vários fóruns, não só no CONAMA, chegamos a discutir isso no plano da Casa Civil, é efetivamente a insuficiência do poder público naquela região. E aí eu lamento, eu não sei se é um grupo do CONAMA que vai resolver isso. Acho que tem que ter é uma questão que vai ficar para o próximo governo resolver, mas tem que haver uma ação integrada, não adianta a área ambiental só. Ainda agora se fez um comentário com relação à questão da propriedade da terra na região de Porto de Mós. É todo o Estado do Pará. Há um problema sério de titularidade da terra. As pessoas fazem referência à questão dos planos de manejo que são conduzidos pelo IBAMA. Tem problema, não é nos planos de manejo, é na propriedade da terra. Na realidade tem que se resolver a questão da propriedade da terra, tem que haver uma ação integrada e eu acho que tem que haver efetivamente um envolvimento do poder público estadual no sentido de resolver essa questão. Não é só no Pará também que a gente pode projetar essa questão pra Amazônia como um todo, mas, no Pará, ela é muito acentuada, na Terra do Meio mais ainda porque tem um cidadão que reivindica a posse dela inteira. Acho que se o CONAMA quer atuar nesse sentido. Discordo da ação supletiva porque não é papel do CONAMA fazê-la, os instrumentos que o CONAMA tem para fazer valer a questão ambiental são os órgãos que executam a política de Meio Ambiente e não é uma questão de incompetência, é uma questão de insuficiência para atuar, e ele sozinho não vai resolver o problema. Você tem que ter um conjunto de órgãos participando, como Incra, FUNAI e outros, Polícia Federal porque senão a ação fica limitada. A nossa parte nós estamos fazendo, estamos buscando todos os processos, inclusive, judiciais, relacionados à terra do meio nós estamos reivindicando, o Ministro foi lá, essa questão está sendo projetada para o plano federal, nós temos um grupo técnico aqui envolvendo pessoas de Brasília, de Belém, de Altamira, que acompanham diariamente a questão da Terra do Meio. Agora, dentro, obviamente, dos limites, da capacidade que nós temos hoje. E isolados nós não vamos resolver o problema, no máximo nós vamos resolver o problema da madeira que hoje está se alegando pertencer a um grupo e outro. Obrigado.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Pela ordem, Conselheiro Herman Benjamin, mas antes eu só quero corroborar as manifestações do presidente do IBAMA porque eu mesmo, na minha condição de Ministro, estive pessoalmente nessa região participando de reunião com as lideranças comunitárias. Nós temos um trabalho que, a despeito da insuficiência mencionada aqui que nós reconhecemos, está ativo, presente, não na magnitude necessária, mas há uma ação sendo desenvolvida, há hoje eu acho que um reconhecimento claro de que a fragilidade do Estado na sua dimensão como poder público naquela região é um problema mais sério, isso não impede que o CONAMA tenha um Grupo de Trabalho para verificar isso que aqueles que já conhecem sabem como é. Então, eu pessoalmente aprovo o Grupo de Trabalho até para o CONAMA verificar o trabalho que o IBAMA está fazendo lá. Mais alguma discussão sobre esse assunto?

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde
Senhor Ministro, nós queríamos apoiar também a criação do Grupo de Trabalho e se acharem oportuno e conveniente, o Planeta Verde, eu mesmo pessoalmente não posso, mas com certeza o Planeta Verde faria o máximo empenho em indicar um dos seus diretores para participar deste Grupo de Trabalho. Mas entendemos, seguindo a linha do Senhor Ministro e do próprio presidente do IBAMA, que esta é uma matéria que nós não vamos resolver isoladamente. A finalidade do Grupo de Trabalho não é resolver o problema, a finalidade do Grupo de Trabalho, quem sabe, é constatar, como...

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Tomar conhecimento do problema e propor medidas que podem ser adotadas.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

E funcionar, como Sua Excelência o Ministro o disse, e funcionar como se auditores do CONAMA fossem e trazer as suas impressões no sentido de aperfeiçoar um trabalho que está em curso, tem defeitos, tem dificuldades, mas pelo menos daquilo que nós temos acompanhado, a boa vontade no sentido de acertar. Então o Planeta Verde apresenta-se, se entenderem assim conveniente, como voluntários para integrar este grupo. E eu indago, Senhor Ministro, se este seria o momento regimental ou não para que nós pudéssemos ler uma manifestação dirigida ao Senhor Presidente da República, ao Senhor Ministro do Meio Ambiente e ao Senhor Ministro-chefe da Casa Civil no sentido da não alteração do Decreto que regulamenta o CONAMA, sem uma ampla discussão e mais ainda alteração quando nós estamos a vinte dias úteis de uma mudança de governo. Então, eu não sei, imagino que esse não é o momento regimental...

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
O momento regimental é amanhã a partir das nove horas.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde
E, indago também, Senhor Ministro, sabendo da decisão que já foi tomada, se nós teremos realmente condições de discutir o Regimento porque penso eu que quórum nós não teremos. Pelo menos é a impressão que eu, e submeto isso ao Plenário, é a impressão que eu sinto e eu estarei aqui, e tenho certeza que os Conselheiros que estão aqui presentes estarão aqui, mas eu indago se seria de boa prudência nos reunirmos sabendo quiçá, e eu submeto isso aos colegas, que nós não vamos ter quórum para alterar o Regimento que nós já votamos e sabemos que precisamos, para fins de legitimidade, de uma maioria qualificada para alterar esse Regimento. É apenas uma questão de caráter pragmático que nós temos que levar em conta porque eu imagino que ninguém vai querer fazer despesa com hotel, nós faremos, já temos e ficaremos até amanhã, até o término da pauta regimental, mas se não houver, se for para não haver quorum, eu não sei se seria de boa prudência. É uma indagação que eu faço ao Senhor Ministro e aos meus pares Conselheiros.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Bom, a pergunta só pode ser respondida por cada um individualmente. De qualquer maneira, eu imagino que amanhã os Conselheiros estarão aqui porque nós convocamos uma reunião para dois dias. Segundo ponto, amanhã nós não teremos uma outra reunião. A reunião de amanhã é uma continuação da reunião de hoje que foi aberta com o número regimental. Então, essa é uma outra questão que Vossa Excelência, como nosso doutor Conselheiro pode entender. Amanhã nós temos o prosseguimento dessa reunião que foi aberta regimentalmente com o quorum indicado. Então, nós estamos legalmente habilitados a decidir aqui amanhã. Outro tema importante, não consta da pauta dessa reunião nenhuma mudança de Decreto. Nós não convocamos, a convocação aqui é para aprovar o Regimento. Lembro que Vossa Excelência mesmo ponderou na última reunião, que uma das mexidas do Regimento pressupunha uma alteração no Decreto. Eu só estou, quer dizer, uma alteração num Decreto eu já tenho mandato deste Plenário para fazê-lo, num dos pontos. Agora, a discussão é amanhã. OK? Dr. Leopoldo Brandão tem a palavra. E quero acrescentar ainda, antes do Dr. Leopoldo dizer, que nós estamos, como manda a regra da boa convivência democrática, fazendo tudo de comum acordo com a equipe de transição e que eu sou Ministro de Estado até 31 de dezembro. Não furtarei a tomar nenhuma das decisões para as quais eu tiver elemento de convicção para decidir até 31 de dezembro.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC
Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros; eu não considero tempo perdido o debate que se trava sobre esta matéria neste momento. Eu acho que os subscritores desta Moção estão expressando uma angústia legítima e infeliz de estarmos vendo, massacres, injustiças, violências em torno de ambições egoístas de curto prazo. Então, nós estamos diante de um problema humano, um drama humano da maior seriedade que do meu lado me merece o maior respeito. Mas eu queria fazer uma ponderação. Nós estamos cuidando de efeitos, não vamos às causas. Existem várias causas para isso. Problema cultural, problema de Estado que não funciona, o Senhor Ministro já registrou que o Estado não tem suficiente atuação e suficiente presença lá, infelizmente não é só no Pará em vários lugares do Brasil. Mas tem um aspecto que este Conselho não está muito habituado a discutir porque não é do agrado de muita gente aqui, mas é uma realidade. Eu queria fazer três ou quatro ponderações. Primeiro, qual é o consumo de madeira que sai deste País para o mercado interno e para o mercado externo? Os números que eu disponho dizem que são 350 milhões de metros cúbicos de madeira por ano extraídos neste País para o consumo de brasileiros e para exportação, 350 milhões de metros cúbicos. Quem tem alguma experiência florestal é capaz de imaginar que área você tem que desmatar num ambiente para obter isso. Segundo, infelizmente apenas a terça parte disso é suprida com madeira de florestas plantadas. Floresta é como lavoura, você planta café, milho, feijão, planta árvore para produzir madeira também, por quê não? Nós somos um País privilegiado para geração de madeira plantada pelo homem. Por que não atendemos mais? Por que não fazemos mais? Enquanto não houver atendimento da demanda de produtos florestais oriundos de florestas plantadas, de onde virá o atendimento dessa demanda? E essa demanda não é só para atender rico do Brasil, é para atender rico lá de fora. Tem muito País aí que vem nos dar lições de preservação que são mercado para madeiras inclusive ilegais. Há pouco tempo, o Ministro está numa atuação fortíssima em relação ao mogno porque o mercado lá de fora paga preços tão alucinantes que se faz tudo aqui para tirar essa madeira mesmo de maneira criminosa, de maneira ilegal. Quer dizer, o mercado é uma força no mundo. Eu não sou, eu trabalho em empresa privada, não tenho nada de nenhum fanatismo capitalista, não sou fundamentalista capitalista, não sou nada, eu acho que é uma realidade. Quer dizer, há no País uma demanda de madeira e há no País uma insuficiência de geração de madeira plantada. Enquanto essa equação não for pelo menos amenizada, na minha cabeça não deveria vir de desmatamento nunca mais de 20%. E 80% teria que ser atendido pelo fruto do trabalho humano de plantar mudas para gerar árvores e estas árvores atenderiam o mercado. Nós temos competência técnica para isso, temos condições ambientais para isso, temos experiência para isso, temos capacidade para isso, mas há fatores que emperram isso. Este é um problema do País, do País e um problema do País Brasil em matéria florestal tem repercussões mundiais. Nós temos todas as condições para sair dessa situação insolúvel. Por que está se tirando madeira nas condições mais adversas, os infelizes estão lá com os seus braços e com as suas mãos trabalhando e estão sendo tratado desumanamente, estão trabalhando em condições inaceitáveis porque alguém paga essas pessoas e essa madeira dá lucro. Se essas madeiras de desmatamento não dessem lucro, não haveria desmatamento nenhum nesse País. 66% de 350 milhões de metros cúbicos são fruto de desmatamento contínuo, continuo. Isso é absolutamente insustentável, nós não podemos concordar com isso. Então, eu acho que é o lado do tratamento utópico acudir a uma angústia, fazer um esforço até de solidariedade moral, mobilização política, observação, colher dados mais vivos do que o que a imprensa divulga, que nem sempre é muito fiel, isso tem uma contribuição, não há o que discutir. Mas eu coloco à reflexão o seguinte, há um problema maior, se o País, a partir de primeiro de janeiro, que são daqui a alguns dias, ingressa numa nova etapa política desse País em que uma pessoa vinda das classes populares foi eleita pela larga maioria e essa larga maioria não foi dos mais ricos, embora os ricos também tenham financiado e votado no presidente eleito. Se esse País tem agora um novo impulso político de melhorar a situação do País, era preciso colocar na pauta desse novo esforço democraticamente apoiado por sessenta e tantos por cento da população, enfrentar este problema, enfrentar este problema é gerar emprego, é diminuir a fome, educar, gerar riqueza e cessar uma devastação ambiental que nenhum País resiste, nenhum País suporta esta marcha suicídio de 66% de 350 milhões de metros cúbicos de madeira serem extraídos de desmatamento, de florestas nativas. Não é aceitável! Nós não podemos concordar com isso de maneira nenhuma. Não concordar não pode ser platonicamente, tem que ser o não concordar ativo. Quem tem força no novo Governo, quem tem acesso, quem tem ambiente de diálogo deve ponderar as pessoas que estão montando o programa e mostrar para essas pessoas que quando se planta floresta, floresta plantada como qualquer lavoura, respeitando a todas as leis ambientais, ao código, reserva legal, APP, fazer corretamente as coisas você gera emprego, você cria condições de educação, você distribui geograficamente a riqueza desse País, você cessa o êxodo rural que é também uma atividade desumana, suicídio. O infeliz sai lá do Pará para morrer de fome ou então de tiro no meio dos bandidos. Eu moro no Rio de Janeiro, nós estamos numa guerra civil no Rio de Janeiro. Tem 600 favelas naquela cidade, com 2 milhões e meio de habitantes onde o Estado não tem nenhuma presença. Eu tenho amigos na área de saúde pública do Rio de Janeiro que não conseguem fazer vacinação na favela se não pedir licença e obedecer às ordens do chefe do tráfego porque não entra uma Kombi com médico e vacina na favela se o chefe do tráfego que controla aquela área não deixar. Este é o País que nós estamos enfrentando. Essa devastação florestal é o mesmo problema. O Estado não tem conseguido obter a ação que devia ter, os problemas sociais são de tal ordem que se criam países dentro do País. No Rio de Janeiro tem dois países, tem dois governos, o governador do Rio de Janeiro chama-se Fernandinho Beira-Mar. Ele fez uma rebelião para matar seus concorrentes e a nossa amiga governadora aceitou as condições. Mas como? Mas como uma governadora eleita democraticamente aceita as condições impostas por um bandido? Lá nessa situação, deve ter outros Fernandinhos Beira Mar lá, mas é a mesma coisa, atropelando as leis, violentando as pessoas e impondo condições absolutamente inaceitáveis do ponto de vista ético, do ponto de vista moral, do ponto de vista social. Então, eu acho que nós temos que, vamos sim, dar um apoio, dar a solidariedade, fazer, quem puder, quem tiver condições, faz essa excursão, examina, pondera, reflete, colhe os dados. Mas também, não esquecer dos problemas estruturais do País se não nós estamos correndo atrás dos efeitos sem nunca chegar perto das causas. A causa do desmatamento no Brasil é porque não se planta floresta em quantidade suficientes para atender à demanda do mercado interno e do mercado externo. Coisa que nós temos condições de fazer.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Eu tenho certeza que com essa veemência o Dr. Leopoldo não falou como empresário, falou como discípulo de San Tiago Dantas, com o qual trabalhou nos primeiros anos da sua profissão. Não sei se todos sabem. (Risos!) Bom, então, eu acho que nós estamos prontos para votar a Moção. Depois das discussões, eu estou pedindo para projetar o texto. Eu queria aproveitar também para pedir licença que eu tenho que me ausentar com uma reunião agora com a missão do Banco Mundial de Washington que está aí e vou cumprir uma outra programação e amanhã estarei aqui na abertura dos nossos trabalhos. Eu queria fazer um pronunciamento de despedida aqui agora, mas como teremos uma oportunidade amanhã, farei amanhã. O Dr. José Pedro vai continuar.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Obrigado Ministro. Então, conforme o desenrolar da discussão e proposta feita pelo próprio Ministro, há um ajuste de redação que está sendo projetado, acredito que já está pronto, Dra. Márcia, certo? Dra. Márcia queira fazer a gentileza de fazer a leitura para nós, por favor. Então, esta é a proposta de redação que nós entendemos possa ser consensual.

Márcia Godoy – Advogada da Consultoria Jurídica do MMA

Bem, em primeiro lugar eu queria fazer um breve comentário que nós analisamos na CONJUR essa proposta de Moção e o nosso entendimento no âmbito da CONJUR foi que isso não é objeto de Moção. A criação de Grupo de Trabalho não precisa constar num documento Moção, ela pode ser apresentada por via de um requerimento ao Plenário da criação de um Grupo de Trabalho para determinado fim. Bem, a redação proposta é: "criar Grupo de Trabalho para averiguar as denúncias de exploração ilegal de madeira e dos recursos naturais, agressão física e violência a liderança da Sociedade Civil no Estado do Pará, tomar conhecimento do problema e recomendar medidas a serem adotadas pelos órgãos competentes, após apreciação do Plenário do CONAMA."
José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Os demais continuam como estão, exceto a proposta de que a criação deste grupo em 48 horas pode ser inviabilizada pela própria sugestão de que devem ser indicados representantes do GTA e outros que possivelmente não terão condições de serem feitas em 48 horas. Então, esta é a proposta que está sendo feita pelo Ministério do Meio Ambiente e, se ninguém tiver nada em contrário, o Dr. Durval propõe que seja votado imediatamente. Então, acatando a proposta do Conselheiro Durval, vamos colocar em votação esta Moção. Os Conselheiros que estão de acordo, por favor, se manifestem exibindo seus cartões. 39 a favor. Quem é contrário, por favor, se manifeste. 2 votos. Abstenções? 3 abstenções. Está aprovada. Bem, com o agradecimento, então, pela colaboração de todos a este consenso, nós passamos ao item 7.9 da pauta que solicita a criação de um Grupo de Trabalho no âmbito da Câmara Técnica Permanente de Ecossistemas para que em 180 dias apresente proposta para regularização de eventuais superposições entre terras indígenas e unidades de conservação. A Dra. Gisela me faz a observação que foi feita de que sendo a proposta de criação de Grupo de Trabalho, deve ter o caráter de Resolução, que nós acatamos, acredito que não há nenhuma inconveniência nesta correção, pelo contrário, é um aperfeiçoamento. Essa proposta foi feita pelo Conselheiro Miguel Scarcello que não estando presente, é assinada por alguns Conselheiros e pela ordem da presença, o Almirante Ibsen Câmara que se encontra aqui, é um dos signatários, nós vamos pedir a ele que faça a gentileza do encaminhamento então.

ALMT. Ibsen de Gusmão Câmara – Representante da Fundação Brasileira Para a Conservação da Natureza – FBCN
Todos têm o texto, eu me dispenso de ler o texto da proposta. Na verdade o que se deseja é criar um Grupo de Trabalho para, em 180 dias, apresentar propostas para regularização de eventuais superposições entre terras indígenas e unidades de conservação e que estas sejam recomendadas pelo CONAMA ao Grupo de Trabalho interministerial que deverá ser criado para cumprir o disposto no Artigo 57 da lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação que tem uma determinação de que no prazo de 180 dias a partir da sanção da lei, em 15 de julho de 2000, fossem apresentadas soluções para esse problema. Isto não foi feito. O problema continua e eu diria que é um problema extremamente complexo e que vem se agravando. Há certos conflitos em dispositivos constitucionais no que diz respeito a unidades de conservação e direitos dos indígenas. E, isto tem gerado uma série de problemas por vários motivos. Um deles é que algumas unidades de conservação foram criadas em áreas onde existiam tradicionalmente grupos indígenas. Mas há outros problemas de unidades de conservação que foram criadas onde não havia grupos indígenas e que foram posteriormente invadidas. Nós temos no sul do País várias unidades, eu citaria aqui o Parque Nacional existente no litoral do Paraná, Superagüi, o Parque Estadual da Ilha do Cardoso, o Parque Estadual do Intervales que tem grupos indígenas que invadiram esses parques depois de sua criação, sendo que alguns desses indígenas nem brasileiros são porque não falam português, falam espanhol. Então, é uma situação muito complexa, é uma situação que precisa de uma solução, uma vez que a medida que desaparecem as áreas naturais no País, à medida que a ocupação do País vai se processando rapidamente, há uma tendência para que os grupos indígenas recorrerem às terras com cobertura natural remanescente e ocupem essas áreas e a maioria dessas terras, são área de proteção ambiental sobre a forma de unidades de conservação. Então, me parece que essa Moção que agora vai ser transformada numa Resolução é extremamente oportuna e extremamente necessária.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Obrigado, o assunto está em debate, está em discussão. Não havendo nenhum inscrito, eu coloco então, em votação esta proposta de criação deste Grupo de Trabalho. Quem for a favor da proposta feita, por favor, que se manifeste exibindo o seu cartão. 44. Quem for contrário à criação desse Grupo de Trabalho, por favor, se manifeste. Nenhum voto contrário. Abstenção. Nenhuma abstenção, aprovado por unanimidade como Resolução, Dra. Gisela. Próximo item, o item da nossa pauta que solicita à prefeitura de Natal que salvaguarde os preceitos da Constituição, do SISNAMA e do princípio da precaução no sentido de que todo empreendimento seja licenciado através do EIA-RIMA, com a devida publicidade e audiência pública. Isso foi apresentado, mas o Conselheiro Solón que é das Organizações Não Governamentais do nordeste faz o pedido de apresentação muito justo que nós concedemos a palavra para defender a proposta. Tem a palavra o Conselheiro Solón Fagundes.

Solón Mauro Sales Fagundes – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN
Boa tarde Sr. Presidente, demais Conselheiros, Conselheiras, convidados. Nós colocamos essa proposta de emoção, de manifestação desse Plenário através do histórico do nosso universo realmente é a cidade de Natal, apesar desses eventos que são os carnavais fora de época realizados em grande parte do Brasil, foi a maneira de tirar a sazonalidade do carnaval e o caso de Natal é a questão da aglomeração e o desrespeito com relação à comunidade. Nós temos lá um evento que vem crescendo, acredito que haja esse problema em outras capitais do Brasil, vem crescendo e além de ser um problema de segurança pública, traz problemas ambientais. Com concentração a dez mil pessoas por hectare. Então, com isso, nós tivemos aí, ao longo desse tempo, vários apelos das comunidades, e esse ano a questão gravou-se em Natal porque as comunidades se organizaram, vários abaixo assinados, entretanto, eles não receberam a devida atenção do poder local, do poder do Município, o qual não tem um Fórum adequado, Conselho de Meio Ambiente, para as reivindicações, principalmente a questão da poluição sonora que perturba os moradores. Como já se falou aqui que a questão da oxigenação do seus, este é um fato que atinge que aquele velho problema, como é a questão do conflito de competência que, às vezes, gera uma questão de dois pesos, duas medidas. Como foi esgotada o diálogo e chegou-se a ter um conflito com o poder local, tentou-se o poder estadual. Com isso, aí sim, com o Conselho Estadual de Meio Ambiente, tentou-se, manifestou-se através de uma Moção, mas os diversos encaminhamentos nesse Conselho Estadual foram bloqueados e o Conselho não quis se envolver mais na questão, apesar do próprio Estado do Rio Grande do Norte ter uma ótima lei que aborda a questão da poluição sonora. Então, por esse motivo, esgotadas a esfera municipal e estadual, nós resolvemos fazer essa Moção para que ela sirva de exemplo, seja colocado para esse Plenário que com certeza outros fatos desses eventos devem estar ocorrendo nesse Brasil afora. Isso muitas vezes a questão do emprego é argumentada, geração de emprego, mas o que nós vemos é uma geração apenas de empregos temporários e ambulantes que agora têm um novo costume, eles peregrinam junto com uma cidade. Então, essas eram as nossas colocações.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Muito obrigado. A Dra. Gisela pede a palavra tem a palavra. A nossa consultora jurídica.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica /MMA

São muitas Moções, neste caso a Consultoria analisou o conteúdo da Moção e vê que, nesses termos em que ela foi proposta, ela é inviável para o CONAMA, não se pode dizer que um prefeito solicita um prefeito que em todo empreendimento de tais ou quais dimensões ou características seja realizado, seja feito o licenciamento. Quer dizer, um Conselho como o CONAMA não pode determinar desta maneira o que fazer a uma autoridade eleita e competente dentro das suas atribuições legais. O com que fazer em termos de licenciamento. Então, a nossa proposta nos termos em que foi apresentada a Moção é de dado da Moção. O que eu sugiro é que se pense, eu vou pensar também, que se pense numa linguagem que possa ser uma linguagem de Moção, ou seja, que possa solicitar a atenção das autoridades municipais, quanto aos empreendimentos, a gente não pode aqui dizer o que o prefeito deve fazer.

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais
Gostaria de me associar às preocupações do Solón porque, embora sulista, nós também estamos importando alguns comportamentos do nosso País e nós importamos no Estado do Paraná o trio elétrico e praias que eram antes tranqüilas, calmas, hoje estão sofrendo com essa invasão tecnológica e cultural que nos vêm da Bahia, e já vi reclamações também dos próprios moradores, de morador com respeito aos problemas que o trio elétrico tem causado e etc. Mas estive também de passagem naquela cidade, no Recife por ocasião de uma chamada “Micareta”, não sei se é bem o nome, e me causou um espanto muito grande porque as pessoas, os comerciantes colocavam tapumes nas lojas, fechando aquilo com madeira porque iria haver ali um carnaval fora de época na praia. E aquilo realmente me causou um espanto muito grande. Se fosse só na beira da praia, talvez eu até me contatasse com aquilo. Mas, também na rua de trás, ou na rua de dentro, como queiram chamar, as pessoas estavam fazendo numa quadra distante do evento. Isso me preocupou ainda mais, aquilo que poderia ser uma tradição cultural estava se transformando para mim, numa visão de uma pessoa de fora, num espetáculo muito perigoso. Então, eu acho que essa preocupação do Solón é muito importante e, para contribuir com a redação, se essa é a idéia, poderíamos dizer que os órgãos que se preocupassem em proceder ao licenciamento ambiental e se fosse o caso de exigir o estudo prévio colaborando o estudo prévio de impacto ambiental para que essas atividades se desenvolvessem e aí nós temos o carnaval fora de época, temos os rodeios que estão tão em moda e que têm causado tantos transtornos à sociedade.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Eu queria fazer algumas ponderações que realmente na minha avaliação esse não é uma atividade desse Conselho. Da forma como está colocada ali já foi dito aqui. Se você analisar os considerandos que estão colocados ali, isso, por isonomia, cabe uma série de atividades pelo País afora, vai caber, se enquadrar da mesma forma, o carnaval do Durval, vai ter que fazer EIA/RIMA com audiência pública. O Círio de Nazaré, talvez a questão sonora, mas interrompe ruas, risco de tragédia, vai precisar da igreja solicitar o estudo de impacto ambiental. Quer dizer, eu entendo que os Municípios, no caso, eles têm liberdade para regular o funcionamento de suas cidades com base nas Resoluções que nós já aprovamos aqui. Então, eventualmente se Natal quer restringir essa atividade do CARNATAL ela pode elaborar regras próprias mais rígidas do que o CONAMA já determinou e regulamenta isso no seu Município. Agora, uma questão nacional, colocar o EIA/RIMA como fala, como carnavais fora de época, que implica são todas as atividades que têm aglomeração de milhares de pessoas, eu acho que nós temos que ter muito cuidado com essa redação, se é uma recomendação à prefeitura que tome, as providências para que o evento corra da melhor, que evite, minimize a poluição sonora, não é o papel desse Conselho fazer isso. É um papel não houve sensibilidade local, você colocou aqui, você não houve estadual, mas trazer isso para o CONAMA e o CONAMA ter que tomar uma medida dessa correndo o risco até motivo de piadas aí nesse País, “o CONAMA proibiu o carnaval em Salvador, a festa da Aparecida do Norte”. Acho que não é o papel nosso, eu entendi a colocação da ONG, eu acho que tem razão nas colocações que faz de como é trabalhado, lá em Vitória tem o carnaval nós tivemos por causa da pressão popular, o local foi para um local que não tem próximo ao local, não tem residência, não é rua de residências, mas houve essa pressão, houve a sensibilidade da cidade para organizar melhor esse tipo de carnaval e regras próprias lá, inclusive de monitoramento dos trios elétricos, nós temos essa regra lá. É a regra do Município que regulamentou, que criou números mais rígidos do que a regra nacional para atender ao que a cidade quer. A cidade quer o evento, pessoas circulam pela cidade, todos os hotéis ficam lotados, como estão os hotéis aqui em Brasília que não tem vaga para ninguém, isso movimenta a economia da cidade, mas tem que ser feito, de forma contundente, mas que antes minimizem, tem que constar apenas uma recomendação de que a prefeitura tome providências para minimizar os impactos disso na cidade. Agora, não generalizarmos isso para o País inteiro. E nem de implicar estudos de para atividades que vai virar uma nova febre, daqui a pouco, mais empresas de consultoria para atender esses eventos estarão aparecendo aos montes nesse País.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado, pela ordem, o representante do Estado do Rio Grande do Sul. Mais no sentido de que a gente possa tentar estamos terminando essa reunião, toda as Moções aí no dia de hoje.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Representante do Governo do Estado Rio Grande do Sul
Doutor vou tentar ser breve, em primeiro lugar concordando com o nosso representante da ANAMMA, não é panacéia para todos os problemas, muito menos para vários problemas urbanos que demandam uma negociação e abertura entre o poder público e a sua própria comunidade. Vamos partir dos princípios que todos os problemas possam ser resolvidos através de um instrumento chamado licenciamento, existem vários outros instrumentos legais, tem vários relatório de impacto de vizinhança, parece que no estatuto este é o que nós teríamos que recomendar de fato é que as prefeituras considerem a questão que esses a certas comunidades e que busque maneiras de amenizar, tratar, mas como regra seria dizer o que licenciamento para regularizar que trazem disto. Me parece que esse seria que é o licenciamento ambiental. Licenciamento ambiental não é para isso e nem é adequado para certas situações.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Obrigado Dr. Nilvo. Próximo inscrito está retirando a palavra. Dr. Solón Fagundes pede a palavra.

Solón Mauro Sales Fagundes – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN
Nós temos bem claro, primeiro, eu queria... eu entendo como uma Moção, é uma manifestação desse Plenário. Está se confundindo como se fosse que uma não é, o que nós queremos é bem claro, um problema que não está tendo solução local que seja manifestada nesse sentido. Ou seja, em função de que não há e o principal problema é poluição sonora. Eu moro a três quilômetros e sou perturbado, imagina quem mora próximo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Os Conselheiros não se manifestaram contra, mas propõem uma mudança de redação. Se o Senhor pudesse participar da... É o que nós temos aqui, o próprio Ministério Público Estadual, se o Senhor estiver de acordo, venha participar da redação. Está certo, eu acho que é por aí que nós estamos encaminhando. Não havendo, eu sugeriria, se os Senhores me permitem, que nós, enquanto acertarmos a redação para esse item, nós fôssemos discutindo a Moção seguinte depois voltaríamos quando essa redação estiver terminada. Estaria de acordo com colaborar conosco? Então, suba aqui a nós. Eu vou pedir à discussão do próximo assunto de pauta que é a Moção, é o assunto, 7.11 que solicita o cumprimento das cláusulas contratuais de Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental, objetivando a proteção, preservação e conservação do patrimônio ecossistêmico identificado na Ilha Grande em Angra dos Reis. Propositor que encabeça essa Moção é o Conselheiro Gerhard que e por antecipação por ordem do Senhor Ministro já coloco de que o MMA está de acordo com a aprovação desta Moção de forma que a gente possa encaminhá-la rapidamente. O Ministro me determinou que expressasse a opinião do MMA.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Há mais ou menos 13 anos nós estamos acompanhando os processos de ocupação desordenado na Ilha Grande. Durante esse período fizemos várias intervenções junto ao Ministério Público Federal e Estadual, bem como a nível administrativo junto aos órgãos competentes, IBAMA, só que nesse tempo todo todos esses órgãos vêem se colocando de uma forma incorreta das soluções. A conseqüência dessa incapacidade administrativa de articulação dos órgãos fez com que a Ilha Grande no seu contexto ecossistêmico sofresse em pontos de grande aglomeração sofresse um processo de degradação ambiental muito grande, como é a Vila do Abrão, que a gente costuma chamar a capital da Ilha Grande, praia que não tem sistema algum de saneamento básico, são praias que não comportam sequer mil pessoas e hoje têm mais de mil pessoas cada praia. Nós temos, lá dentro, da reserva biológica, uma praia do aventureiro, se encontra uma comunidade tradicional que por sua, vamos dizer assim, por sua exuberante arte e no último verão nós contamos quase quatro mil pessoas numa praia que é habitada por 400 pessoas naturais daquela região. Então, toda a Ilha Grande nas suas 3 praias, ela vem sofrendo esses processos de degradação, desmatamentos, queimadas, principalmente grilagem de terras que vem sendo alvo constante de investidas de bancos, bancos e instituições financeiras. Nós temos hoje também lá na ponta da ilha uma praia hoje privatizada por uma instituição financeira e várias áreas de costão rochoso construída à revelia da lei. Então, foi em virtude de todo esse procedimentos de degradação, foi procurada uma série de ações na Sociedade Civil organizada aonde resultou através da pressão popular um Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta assinado em 20 de janeiro de 2002 na solenidade pública pela Procuradora da República, pelo gerente executivo do IBAMA, pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente do Estado do Rio, Procurador Geral de Justiça, pela Promotoria de Estado, pelo Instituto Estadual de Florestas, pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro e pela Prefeitura Estadual de Angra dos Reis. Então, a gente faz essa Moção que é um apelo, na verdade, não é uma Moção de protesto, não é uma Moção de condenação das instituições, mas uma Moção onde a gente quer caracterizar a necessidade de mobilização de todas as instituições no sentido de se proteger a Ilha Grande que com certeza é um dos maiores, se não o maior patrimônio ecológico da cidade do Rio de Janeiro, onde nós encontramos todos os ecossistemas daquela região num só ambiente. Então, só para destacar aqui, eu queria dizer, as datas que foram que já foram passadas, que perderam a validade, por exemplo, a apresentação do plano de implantação dos sistemas de saneamento básicos de diversas localidades que seria uma obrigação da Prefeitura Municipal, venceu no dia 20/05, a apresentação do Plano de Recuperação de Área Degradada, venceu 20/05, a efetuação de levantamentos dos imóveis sobre a sua administração, para serem encaminhados à Secretaria de Estado, também venceu no dia 20/03, o Plano Piloto para equacionar questões relacionadas com a capacidade de suporte a visitantes e com a consolidação para a realização de obras e construções, venceu no dia 20/04, realização do levantamento de ocupação atual dos imóveis sob sua administração para serem encaminhadas à Secretária, no caso aqui é a apresentação do plano de ordenamento e de campos, venceu no dia 20/05. As obrigações do MMA, financiamento às solicitações que no que se refere à execução, noventa dias após a apresentação do mesmo pela Prefeitura Municipal que venceu no dia 20/06 do ano. Tudo bem, eu só quero assim, estou fazendo a descrição dessas obrigações porque na verdade tudo foi definido pelo TAC e nada foi cumprido. Sugiro e peço a todos que votem a favor da Moção.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
O assunto está em discussão. Não havendo nenhum Conselheiro que se manifeste pela discussão, vamos colocar o assunto em votação. Os Conselheiros que estejam a favor desta Moção apresentada e outros se manifestem apresentando seus cartões. Quem estiver contrário a esta Moção, por favor, se manifeste exibindo seus cartões. Nenhum voto contrário. Abstenção. Uma abstenção. Está aprovada a Moção. Vamos passar ao próximo processo, que é o item, 7.12 que solicita a desocupação das áreas de manguezais ilegalmente ocupadas e a adoção de medidas legais contra os infratores. Proposta foi apresentada na 40a Reunião Extraordinária do CONAMA e o que encabeça é o Dr. Saint Clair.

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais
Muito obrigado Sr. Presidente, a bem da verdade a nossa solicitação se prende ao fato de que por ocasião das discussões da Resolução sobre Carcinicultura foram constatadas diversas irregularidades, fatos deploráveis de área de mangue para a implantação desses empreendimentos e que devidamente constatadas, nós gostaríamos que as providências legais fossem tomadas, é uma solicitação aos órgãos competentes aqui federais e àqueles Estados que tiverem atribuição nos seus devidos Estados para que tomem as providências exatamente para que essas áreas retornem à sua condição de áreas de preservação permanente.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica / MMA
A Consultoria Jurídica nesse caso também viu que as competências do CONAMA não abarcam a competência de recomendar que autoridades públicas atuem nas suas atribuições legais. Então, o texto dessa Moção, eu acho que é um caso semelhante, similar ao que já discutimos antes. Ele, no nosso ponto de vista, mereceria uma adaptação porque o final diz assim, “solicitar ao IBAMA e a polícia a desocupação das áreas imediatamente e a adoção das medidas contra os litígios, bem como a recuperação de tais áreas.” Esta é uma ordem a órgão que tem suas competências fixadas por lei. Então, eu entendo que a preocupação é objeto da Moção, mas a forma como ela está encaminhada não cabe nas competências do Artigo 8 da lei 3. Eu solicitaria um apoio de redação.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Está relacionado à competência institucional das instituições. Eu gostaria de lembrar que o IBAMA não tem competência no que diz respeito a ocupação das terras públicas. As terras públicas são de responsabilidade de uma instituição específica para isso, que é um serviço ao Departamento de Patrimônio de julga, União. Os problemas ambientais, aí nós podemos, mas nós não somos responsáveis pela integridade das áreas, se não daqui a pouco nós vamos ficar responsáveis, vamos assumir o patrimônio da União e que não é o caso, acho que é serviço da SPU, aliás, é Secretaria de Patrimônio da União. Eu acho que inclusive, tivemos algumas reuniões recentemente com eles em que nos identificaram alguns problemas que nós temos quatro mil quilômetros de litoral que são terras públicas da União sem a devida titularidade e que no ponto de vista deles, basta que você reivindique a posse ou a perspectiva, o interesse de adquirir essas áreas para que o SPU as transfira e que não cabe ao IBAMA, efetivamente, a responsabilidade pela propriedade ou integridade dessas áreas.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu acredito o que Dr. Saint Clair e a Dra. Gisela já chegaram a uma proposta de redação e todos nós estamos de acordo feitas as correções de rumo que foram aqui explicitadas, tanto nos dois casos relativa a municipalidade, Natal já existe. Enquanto se faz a redação outra, apresentar aquela outra de Natal. Vamos pegar essa redação primeiro. Dra. Márcia vai fazer a gentileza da leitura. Que nós estamos em discussão.

Márcia Godoy – Advogada da Consultoria Jurídica do MMA

Solicita aos órgãos públicos competentes que tomem as providências cabíveis para a desocupação imediata das áreas ilegalmente, as adoções quanto aos infratores e com relação das mesmas.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

De acordo Dr. Saint Clair?

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – AMDA

Gostaria que fossem nominadas, se o IBAMA não tem que sejam nominados os órgãos que têm competência legal, porque pode ficar jogo de empurra. Eu não sugiro, eu sou a pessoa menos indicada. Não falou que é a bem então, desocupar é da Secretaria de Patrimônio, e a recuperação das áreas, não é do IBAMA?

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
O IBAMA pode entrar no que diz respeito aos ilícitos ambientais praticados na área. Ele pode.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica /MMA
Eu sugiro que fique, “especialmente”, nesse caso, SPU, polícia e IBAMA.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Secretaria de Patrimônio da União parece que é um… Quem estaria de acordo com esta proposta. Em votação, quem está a favor dessa proposta, por favor, se manifeste exibindo seus cartões. Quem está contrário, por favor. Nenhum voto contrário. Abstenções? Três abstenções. Obrigado, está aprovada a proposta. Por favor, vamos votar agora à proposta da prefeitura de Natal e eu pediria a Dra. Márcia. Então, leitura, em seguida a discussão e votação da proposta de redação.

Márcia Godoy – Advogada da Consultoria Jurídica do MMA

“Solicitar que as prefeituras que os eventos de grande porte trazem para a sociedade e tomem todas as providências necessárias para minimizar os efeitos negativos. Apelar às prefeituras municipais que procedam ao licenciamento, principalmente quanto ao impacto no local onde serão realizados, quando susceptíveis de gerar considerável dano, eventualmente acima dos níveis estabelecidos pela legislação, com a exigência, caso necessária, do estudo prévio do impacto ambiental.”
Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA
Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, a minha colocação é mais no aspecto de nós não colocarmos a segunda parte da consideração, apelar às prefeituras ainda colocando EIA-RIMA e falando da poluição sonora, haja vista que como já muito bem colocado pelo Dr. Nilvo, nem sempre o licenciamento ambiental é o instrumento mais adequado para se fazer o controle de uma atividade, o EIA/RIMA, ou melhor, o licenciamento ambiental, como todos os Senhores são conhecedores, é para atividades, não diria permanente, mas atividades de longa duração, não circunscritos a dois, três, quatro dias, um determinado mês do ano, portanto, a os instrumentos são mais dados esse pela prefeitura. Questão de estar havendo isso é coisa muito mais de uma fiscalização do que efetivamente de um licenciamento ambiental. Então, a minha colocação é pela improbidade de se usar um licenciamento ambiental para controlar esse tipo de evento, senão nós vamos ter que fazer licenciamento ambiental da posse do Lula que é agora no final. Então, eu gostaria que isso ficasse restrito, eu acho que o primeiro parágrafo compreende todo o interesse que foi colocado pelo Dr. Solón de que sejam tomadas as providências e minimizar os efeitos negativos desses eventos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado Dr. Roberto. O próximo inscrito é o Dr. Joels do Ministério de Ciência e Tecnologia.

Luis Carlos Joels – Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia

Concordo com as ponderações do Dr. Roberto que me antecedeu. Eu acho que essa segunda parte aí de apelar às Prefeituras eu acho que ela não tem sentido, pelas razões expostas pelo Dr. Roberto, e eu considero ainda que nos considerandos, alguns desses considerandos não tem muito a ver com as nossas atribuições aqui no CONAMA, estamos afeitos a outras instâncias aí do poder público ou considerando o cerceamento do direito constitucional de ir e vir nessa área durante a realização do evento, considerando o risco iminente de tragédias, mais coisas para a Defesa Civil, falta de definição de responsabilidades, eu acho que de maneira geral essa Moção aqui tem uma série de problemas que não foram resolvidas por essa modificação e eu vou votar contra a aprovação dela.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Estaria de acordo de aprovar apenas o primeiro parágrafo?

Luis Carlos Joels – Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia
Eu até não discordo que se trabalhe mais ela e seja apresentado numa próxima ocasião uma proposta mais bem construída, mudando esses considerandos, mas acho que de qualquer maneira, melhora a Moção, consideravelmente.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado. Próximo inscrito é o Dr. Jarbas.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Eu concordo, o que eu ia falar o Roberto já falou, eu acho que a segunda parte não tem cabimento, por exemplo, nós fazemos isso lá em Vitória através de alvará e um Decreto do Prefeito que regulamenta os eventos, isso não é só a poluição sonora, tem uma série de coisas, inclusive nos considerandos, como foi colocado e na hora do licenciamento se restringe, às vezes, no nosso caso, em Vitória, não é nem mais o em função da mudança do local do evento. Então, eu acho que a primeira parte resolve o problema. Eu acho que as prefeituras têm que tomar as providências para que minimizem os problemas, e um deles é a poluição sonora, mas tem uma série de outros problemas que esse decreto que nós fazemos lá, analisam, tem problemas de segurança pública, como está colocado ali em cima, tem problemas de transportes. Então, é um licenciamento, é óbvio que tem Prefeituras que são mais preparados, mesmo que seja uma Moção, não vamos ter dúvida, vai ser utilizado em todos os locais para se exigir o estudo de impacto ambiental, o licenciamento ambiental, necessariamente para esse tipo de regularização. O nosso melhor é um alvará em função de um decreto que o Prefeito estabeleceu regulamentando os eventos, e tem o seu instrumento mais adequado para regulamentar isso. Eu só quero reafirmar que realmente só aquele primeiro parágrafo seria o aceitável para ser aprovado aqui como uma determinação desse Conselho.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado Dr. Jarbas.

Solón Mauro Sales Fagundes – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN
Bom, a gente vê que essa questão das opiniões da ANAMMA e do representante da ABEMA, a gente vê que é uma proposta de que se executa mais isso aí. Mas nós estamos colocando como um problema e com certeza nós colocamos um exemplo concreto que foi o Município de Natal, mas há outras colocações. E nós não, nós colocamos no Município de Natal em função de que não iríamos dirigir uma Moção a cinco mil Municípios brasileiros. Era uma incoerência, por isso que nós colocamos essa. Então, nós aceitamos retirar essa proposta e discutir melhor com a ABEMA e ANAMMA que realmente se analise com a importância que ele merece para que as comunidades que moram nas proximidades desses eventos sejam ouvidas e atendidas nas suas necessidades, também nos seus direitos. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Então, está acatado o direito regimental do Conselheiro, fica ao critério dele o encaminhamento através de uma Câmara Técnica, como propõe, para o estudo melhor e a apresentação, no futuro. E, nós passamos de imediato, então, à discussão do item 7.13 da ordem do dia que é uma proposta de Moção que solicita ao INCRA a paralisação imediata do empreendimento denominado Assentamento Rural Laranjeiras na Mata Escura por estar a mesma sendo avaliada para a criação de um Parque Nacional. Quem encabeça essa Moção é a Conselheira Maria Dalce que eu peço a gentileza de que faça o encaminhamento.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA
Já foi falado no assunto, mas ali tem um erro no final que o projeto não está sendo reimplantando, está sendo implantado. Bem gente, rapidinho, só para justificar a Moção, é que a Mata Escura é um remanescente de Mata Atlântica em Minas Gerais que hoje dá cobertura, tem somente quatro por cento e no nível do Estado 2,1% e esse remanescente numa região que não tem muito acesso. Já foi feito o estudo encomendado pelo próprio Ministério e IBAMA que demonstra a imensa riqueza de biodiversidade dessa área, inclusive porque é uma área de tensão que está sendo recomendado para um parque, tem um projeto com placa Ministério da Reforma Agrária e temos para alguns Conselheiros aqui, mostrando já os resultados de implantação do projeto que a mata, diretamente falando, já está sendo “comida pelas bordas” em função de construção de madeireiras, até de fabricação de carvão, sem contar outros problemas de caça à fauna silvestre. Para reforçar a proposta e considerando que sendo criado um parque, esse projeto na faixa de proteção, exatamente no que resta dessa floresta, nós entendemos que esse é um projeto que seria inviável que ele continue nesse local. Então, aí a solicitação que retire as famílias, que as transfira para outro local, como eu disse hoje, não faltam locais em Minas para se implantar assentamentos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Obrigado Conselheira Maria Dalce.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica /MMA
Falar dos mesmos termos e o Plenário é soberano, mas de novo, nós temos uma solicitação endereçada a órgãos públicos, no caso INCRA e IBAMA para, no caso do INCRA, “paralisar imediatamente o empreendimento”. A Consultoria Jurídica acha que o CONAMA não tem competência para determinar esse tipo de ação. Então, eu imagino que, mais uma vez, a gente deveria trabalhar com a redação do texto. Não tem nada a ver com o conteúdo das Moções, mas é a forma de utilização do instrumento que parece que precisa de ajustes do Plenário.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA
Gisela, eu acho que está havendo um engano porque a palavra solicitar, tudo bem, se o Plenário entender que a nossa colocação é pertinente, que a medida ambientalmente correta é a paralisação do empreendimento, eu acho que o que “X” da questão, no que se refere à competência desse Plenário é não determinar, a palavra é solicitar. Agora, o Plenário tem que decidir o que ele quer, ele vai recomendar, que estude a paralisação, a minha solicitação é que não há, é incompatível a implantação no limite da área do futuro parque. Que solicitar, eu concordo com você, é a paralisação, não necessariamente, inclusive. Então, eu não vejo nenhuma incoerência. Eu acho que é preciosismo jurídico.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica /MMA
É uma questão de competência, este é um Conselho que não pode determinar a análise sobre paralisação imediata de um empreendimento ou não por um órgão público federal é uma análise de mérito dentro das competências daquele órgão. Então, talvez o que a gente possa dizer, o que o CONAMA decide, é uma Moção.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu vou consultar se algum outro manteve a proposta como originalmente colocada. O Conselheiro Gerhard tem a palavra.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Na verdade eu sou solidário à posição da AMDA, da companheira. Se, como posicionamento público do CONAMA, o CONAMA como um órgão que define regras e regulamentos sobre a gestão ambiental no Brasil tem que determinar, ou pressionar para que eles cumpram as determinações legais. Se você tem o Código Florestal, se você tem o SNUC, se tem as leis federais que discorrem sobre florestas de Mata Atlântica, as leis estaduais, eu acho que é legítimo que o CONAMA se posicione para determinar a paralisação sim, porque não? Eu acho que o CONAMA tem essa legitimidade se por acaso, nunca se colocou como publicamente desta forma, eu acho que ele tem que começar a se colocar porque nós todos aqui sabemos da responsabilidade que é estar aqui, definindo as Resoluções, discutindo as Resoluções  que terão repercussão a nível nacional. Então, por que não termos a responsabilidade de fazer com que os órgãos públicos cumpram as determinações legais?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A Conselheira propõe a retirada então, Roberto. Primeiro Roberto, depois a Dra. Maria Dalce.

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA
Com todo o apreço que a gente tem pela colocação da Dra. Dalce, temos efetivamente que determinar ao INCRA alguma coisa. E o problema legal mais importante que eu vejo é que a área está sendo examinada para a criação, ainda não foi criado o parque. Então, não há efeito suspensivo legal existente para determinar isso. Agora, aí eu vejo que a alternativa seria solicitar ao INCRA que estude a viabilidade de paralisação do empreendimento tendo em vista que está sendo estudado para ser criado o Parque. Agora, determinar e pedir aí eu acho que é um pouco demais porque efetivamente não venha a ser criado. Queremos que seja criado. Mas pode ser que não venha.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Pela ordem o Dr. Paulo Nogueira Neto. A sugestão seria encarecer ao INCRA a importância da paralisação imediata.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA
Roberto, apesar de toda a sua competência, me permito, nós estamos falando de um ato legal. Não houve licenciamento, o INCRA está ilegal, ele está implantando a revelia das leis ambientais que deveria obedecer. Ele está implantando em cima de uma área um ecossistema protegido e pela lei estadual de Mato Grosso do Sul. Independente, é um ato ilegal e que teoricamente, esse Plenário não deveria nem pedir ao INCRA. Então, o seguinte, se os Conselheiros não se sentem, estão preocupados em ofender, mas que fique claro é um ato ilegal. Solicitar ao INCRA, empreendimento, como é que encarecer a importância da paralisação imediata e no máximo lembrar ao INCRA inclusive que está sendo para a criação de um Parque Nacional e que isso é uma atitude ilegal.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Várias outras foram realizadas. Eu acho que nós não precisamos todos termos a palavra, precisamos fazer uma redação alternativa.

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA
Se é ilegal tem que ser caçado. Esse é o fato novo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Sendo uma apresentação nova, que verifique aqui a possibilidade que será apresentada em seguida ao Senhores , e usando do mesmo método que nós já fizemos à discussão da Moção seguinte.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Eu queria só sugerir que, paralelo a esse encaminhamento ao INCRA, que também fosse feito um encaminhamento ao Ministério Público daquele Estado solicitando que o infrator seja quadrado na Lei de Crimes Ambientais.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Lá, Dra. Maria já tomou nota da sua proposta e nós vamos passar, então, à discussão do item 7.14, foi objeto de uma reunião específica. O item 7.14 solicita a alteração de redação do Decreto Federal n° 4.411, de 7 de outubro de 2002, que dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal nas unidades de conservação e dá outras providências. A procedência é a 40a Reunião Extraordinária do CONAMA e quem encabeça é o Conselheiro Solón Fagundes.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Na verdade, é sabido que as Unidades de Conservação ganharam um caráter, foi reforçado de áreas especiais para gestão ambiental e desrespeitando isso, foi baixado, sancionado um Decreto 4.411 de 7 de outubro de 2002, aonde prevê uma série de intervenções em unidades de conservação das Forças Armadas e da Polícia Federal. Até aí eu acho que eu poderia entender que seriam medidas emergenciais, mas em momento nenhum com a afirmativa do Parágrafo Segundo quando diz o seguinte, “o órgão responsável será comunicado das atividades a serem desenvolvidas nas atividades, sempre que possível.” Esse “sempre que possível” eu acho que é um desrespeito, é um desrespeito ao próprio SNUC e tem que ser alterado, todo um trabalho de gestão participativa que vem sendo em partes consultivas e deliberativas. Então, eu faço um encaminhamento ao Presidente da necessidade de suprimir a afirmativa sempre que possível.

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA
Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, discordando um pouco do Gerhard, a questão do “sempre que possível”, quero crer, quero entender que efetivamente nós estamos trabalhando com Polícia Federal, estamos trabalhando com Forças Armadas, e estamos trabalhando com segurança nacional. Então, diversas atividades que ocorreram em fronteira brasileira, ligadas a tráfico de entorpecentes e até mesmo a grupos armados como, podem efetivamente motivar uma ação de Exército, da Marinha, da Aeronáutica que pelos problemas estratégicos que envolve, não podem ser comunicados a quem quer que seja. Que isso aí nesse contexto porque efetivamente deverão algumas missões se revestir de segredos de Estado que não podem ser comunicados. Não vejo porque tirar o “sempre que possível”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado. Gerhard, por gentileza.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Eu queria, na verdade, lembrar que essa manifestação ela se originou de um relato das pessoas que trabalham no Parque Nacional de Tíbia, no norte Fluminense do Estado do Rio de Janeiro, onde foi constatada a intervenção de militares na do ecossistema sem respeitar qualquer tipo de orientação ou consulta daquele Parque Nacional. Então, eu acho que ali ficou qualificado o tipo de intervenção em defesa do interesse nacional e por isso eu manifesto a necessidade da gente também fazer com que as Forças Armadas, sejam enquadradas da lei do SNUC diz aqui o Artigo 2o que o Inciso 1o da Lei de 1 de julho de 2000 sobre Unidades de Conservação, espaço territorial e seus recursos ambientais, inclusive indo, as águas jurisdicionais, com características legalmente instituído com o objetivo de conservação e limite definido, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. Sobre regime especial não deve ser ignorada e esse decreto deveria e espero que seja alterado.

Cel. Inf. Sebastião Silvestre – Representante do Comando do Exército
Esta colocação feita pelo Conselheiro Gerhard, ela é muito pontual, se ele considera que foi levantado alguma coisa num parque nacional, numa unidade de conservação, isso poderia ter sido informado dentro dos canais competentes, até pelo próprio IBAMA, ao Comando do Exército, Conde nós não tivemos conhecimento desse fato. Normalmente, e geralmente o Exército procura atender a todas as atividades representadas ao Meio Ambiente e nunca procurar realizar as suas atividades de treinamento realizando a degradação ambiental. Ações nas áreas de treinamento do Exército são consideradas áreas mais preservadas dentro do nosso território. Haja vista aqui, próximo de nós, temos aqui um campo de instrução, que é o campo de instrução de Formosa, que foi até proposto que se transformasse em parque nacional, ou unidade de conservação, por ser a única unidade preservada nessa área, e ela constitui, uma zona de amortecimento da reserva do cerrado. Então, não estamos entendendo isso. O Coronel Mensório falará à frente, mas a intenção ser intencional, foi dita claramente já, pelo Conselheiro Roberto, não há interesse nenhum em criar problemas ao Meio Ambiente, além de que não existe lei que o SNUC onde nós temos que o Conselho de Defesa Nacional ele pode verificar principalmente onde está sendo colocado que são áreas de fronteira, nessas áreas pode ser, pelo Conselho de Defesa Nacional, criado, permitido a utilização das atividades militares que são de defesa nacional. E novamente, eu torno a dizer, que eu só subo nesse Plenário para falar quando se tratar de defesa nacional. E eu gostaria que os colegas Conselheiros entendessem dessa maneira, que dentro da área ambiental, nós somos aqui aprendizes, mas na área de defesa, pode ter certeza que nós temos algum conhecimento, enquanto vocês se preocupam com a parte ambiental, nós nos preocupamos com a área de defesa, puxem a nossa orelha se estivermos fazendo alguma coisa errada. Mas não venha impedir, achar, talvez que uma colocação nesse sentido venha atingir o Meio Ambiente. Que não é esse o interesse em absoluto, nós estamos aqui em Plenário, tentando todas às vezes votar com a consciência, sempre com o Meio Ambiente nunca contra. Eu gostaria que os companheiros entendessem dessa maneira, não estamos tentando prejudicar e sim realizar.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Conselheiro Gerhard, a gente pede com brevidade.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Vou tentar ser breve. A questão é na vamos dizer, ela se torna duvidosa quando é percebido, por exemplo, que na restinga uma área complexa e de grande importância se encontre interditada a visitação pública para treinamento de práticas militares. Observamos também uma medida muito parecida numa APA de Maricá do Estado do Rio onde a Aeronáutica também mantém uma unidade que isola uma grande área sem qualquer tipo de participação da sociedade. Recentemente, há mais ou menos um ano atrás, houve um choque, uma queda de um avião da FAB, um Hércules C-130, no interior do Parque Estadual da Serra da Tiririca, houve a intervenção da Aeronáutica, fecharam o acesso da região atingida pelo avião no complexo de Niterói, Maricá e durante dois meses nada se soube do que aconteceu lá dentro. Quando abriram as trilhas de acesso, descobriram uma grande derrubada de árvores e muito menos consulta ao que o órgão gestor daquele parque. Situações arbitrárias e que infelizmente foram mais uma vez no parque, afirmando exatamente a intenção de intervenção no local com base nesse Decreto. Aí a gente fica preocupado quando, com base nesse Decreto, abre-se em desrespeito à própria comunidade quando é sabido que todas as unidades de conservação constituídas pelo SNUC a participação popular na sua gestão, fazendo com que essas áreas se tornem preservadas, mas diretamente para a população. Se não há respeito às determinações dos Conselhos gestores ou consultivos dessas unidades de conservação por parte das Forças Armadas, o que dará com base nesse Decreto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Obrigado Senhor Gerhard.

Cel. de Engenharia QEMA Luiz Mensório Júnior – Representante do Ministério da Defesa
É um prazer muito grande poder me dirigir, eu já ia, mas eu vou atacar esse último ponto que o Conselheiro falou, não há respeito pelo Conselho. É preciso a gente esclarecer o que é esse Decreto porque parece que há um entendimento totalmente errado do que quer dizer esse Decreto. O falou em isolamento de áreas, desrespeito na restinga, a queda do avião no parque, e depois chegou lá e estavam árvores devastadas. Eu acho que o problema está muito mais no campo pessoal. Eu acho que até particularizado do Rio de Janeiro. Nós, eu digo isso, eu vou lhe explicar porque, esse Decreto, ele, na realidade, apareceu, ele surgiu de uma necessidade ambiental. Ele surgiu do maior parque do mundo, o e houve, com a superposição do parque concessão que e pega 80% da fronteira internacional nossa com a Guiana, em cima da faixa constitucional de fronteira. Então, isto, obviamente, a nós, do Ministério da Defesa, tivemos um impacto muito grande, tivemos negociações, temos aqui à mesa, aqui na mesa os interlocutores disso, discutimos muito isso e o que se viu e o que Presidente da República na sua decisão teve a consciência de verificar as servidões de perigos ao País e às ações de defesa e aí resolveu estabelecer estas necessidades num Decreto, mas esse Decreto ele não tem de nada ambiental, é estranho, não é estranho, talvez não, eu entendo, mas é uma surpresa talvez que isto tenha sido tratado no modo como que aqui foi tratado, tem essencialmente de defesa nacional. É político estratégico. Ele na envolve aqui conceitos de desrespeito eventuais que as Forças Armadas venham fazer ao Meio Ambiente. Porque se o fizerem a lei vai estar sendo aplicada. No caso da queda do avião eu não tenho conhecimento desse, mas acredito que realmente chegou lá se fechou e algumas árvores estivessem derrubadas, mas eu acredito, certamente por uma explosão que deve ter ocorrido. Mas não tenha dúvida porque nós temos casos, inclusive o nosso procurador do IBAMA, já fez uma intervenção de inquéritos dentro das Forças Armadas e no âmbito do Ministério da Defesa de desrespeito eventual e pontual. O que me parece que o representante do Comando do Exército colocou aqui é que as nossas áreas se vocês verificarem, ele deu alguns itens, são invariavelmente totalmente preservadas. O que ele quis dizer aqui é o que o interesse pela preservação, existe no seio dos militares e não é de hoje, vem do século passado, até porque o terreno, o ambiente ele é um parceiro das Forças Armadas, ele é parceiro. O ambiente é um parceiro. É nesse aspecto, é um Decreto de parceria é de conflito. Esses casos que o Senhor colocou são pertinentes e têm que chegar a nós, sem dúvida, se não foram tomadas eu lhe garanto e eu vou me permitir lhe trazer alguma informação, porque são casos que poderão existir casos, mas o Decreto tem que ser visto nesse espectro, é de política estratégica, é um Decreto de defesa, só coloca, e eu pedi ali, o Artigo 1o, olha o que diz o Artigo 1o, “no exercício de suas atribuições legais e constitucionais, estão compreendidas as seguintes ações”, o que quer dizer isso? É que nas atribuições que a Constituição dá à Defesa Nacional e às Forças Armadas que se vinculam a ela, essas ações, as ações ali listadas estão relacionadas nas ações que vamos realizar. Isto não quer dizer que haverá impedimento com ou sem esse Decreto, não havia, não há impedimento da ação legal de defesa em qualquer local do País. Não vai ser numa unidade de conservação, ou numa reserva indígena porque é necessário para a defesa nacional de todos nós, ou futuros filhos ou de todos nós. O problema não é esse, esses casos eu respeito totalmente o que o Senhor colocou, eu pensava que o problema era outro, era outro, eu pensei que o problema era de tirar o sempre que possível fosse por imaginar que a decisão de informar ou não ficaria muito evoluída. Eu não imaginei nunca que esse sempre que possível fosse por problemas de relações com o ambiente das Forças Armadas que são preservervados por natureza. Se o Senhor pegar o nosso Código Florestal que já foi falado que as Forças Armadas têm inclusive, o poder de instituir uma área como área de preservação permanente, não precisa passar nem por este Plenário, é legal. Por quê? Porque uma área de preservação tem interesses para que a gente barre eventuais problemas dependendo do que a gente pode ver, estratégico, não que sejam sigilosos, por demais massantes a todos. Então, não existe nenhum tipo de vinculação dessas colocações com o Meio Ambiente. Eles são, foi na realidade um Decreto de parceria porque nós éramos contra o parque, grande parque por causa dos problemas de que ele ia trazer e aí se verificar que nós tínhamos uma possibilidade de evitar os conflitos. Então, na realidade esse Decreto veio esclarecer, ele é esclarecedor de atribuições com que a Constituição, se o Senhor pegar ali na frente, ou em cima, toda a fundamentação do Decreto é constitucional. Ele é constitucional, Artigo 12 e 1 e é a lei complementar da Constituição. Não existe impedimento legal para atuação num Parque, seja ela qual for, são terrenos da União e ainda mais na faixa de fronteira e aí é que se aplica, se o Senhor ver todo o nosso Decreto, o Senhor vai ver que é especialmente voltado para faixa de fronteira. Especialmente voltado para faixa de fronteira. Então, não há motivo, me parece, eu pensei que era outro motivo. Mas de qualquer maneira, foi colocado aqui, até agradeço aos outros, o problema do sempre que possível, tem que ser entendido como sempre será informado, sempre, só não o será quando não houver a possibilidade. O Senhor pode mas, Cel., quem que define essa possibilidade? É aquele Tenente que comanda o Pelotão que está ali? Não, porque a fundamentação da lei 97 que é complementar, e a hierarquia, as Forças Armadas são baseadas na hierarquia e na disciplina que a decisão é sempre o mais alto escalão, ele será sempre informado. O Senhor falou que o Conselho Consultivo ou Deliberativo da unidade pode estar sendo ultrapassado, se o Senhor vai ver que nós participamos do Conselho, nós, pelo Decreto, nós participamos do Conselho. Então, não existe motivo, sinceramente, para qualquer tipo de suspeita quanto à capacidade e principalmente quanto à lisura que as Forças Armadas vão tomar em qualquer local do País, ainda mais em unidade de conservação. Agora, se mesmo assim não for possível entender isso eu acho na, eu li na Resolução, tem um que assinou porque senão eu ia chamá-lo para vir aqui, que é o Miguel do SOS Amazônia que poderia lhe assessorar melhor, porque ele é o pivô de uma atuação de forças militares pelo seu extremo relacionamento que tem na área que e que nós temos um contingente que era até desconhecido porque está dentro das atribuições das Forças Armadas patrulhar nas fronteiras e o comandante está dando um pouco mais de condições ao Parque de se tornar um Parque que até hoje está tendo problemas de segurança. Na realidade as Forças Armadas são parceiras. Não quer dizer que ela árvore lá no Recife que foi derrubada por um determinado coronel dentro de um centro de instrução, eu estou, é um caso verídico, a carreira dele terminou, houve um termo de ajuste e houve decisão da força de tomar atitudes contra aquela irregularidade. Os nossos cadetes, pasmem, também porque os Senhores  não vão ver isso, raramente, têm que retirar, pasmem, a Academia Especial que é do Exército, retirar os dejetos, depois de sete, oito, nove, dez dias de exercício, os dejetos ali deixados. É claro que eu fiquei com esse problema do Parque lá estadual que caiu às árvores. Porque isto não é normal. Não é normal e isso é pontual e não pode ser suficiente para o Senhor imaginar que precisa mexer num Decreto para o qual só tem um objetivo, é a defesa da Nação, não é um assunto de ambiente, ele sim foi resultado de uma parceria com o Meio Ambiente. Mas ele não tem absolutamente nada de Meio Ambiente, ele só diz que as Forças Armadas vão fazer aquelas ações ali, é quase que uma ordem de alerta para dizer "olha, quando as Forças Armadas vierem" a respeito do sigilo das operações, é claro que está embutido nos sempre que possível porque nós não podemos dizer, como aqui eu acho que foi dito, dentro de uma área indígena há pouco tempo que nós vamos convocar o Conselho do Parque, ou mesmo a Polícia Federal no caso para tomar atitudes. Como é que eu ia telefonar no celular para o senhor, uma ONG da sociedade civil, pode ser um gerente de um parque, com meus aviões no alto. É este o objetivo, se problemas existem são outros problemas, não vamos imaginar que as Forças Armadas, essa que é a explanação do representante do Conselho do Exército quis colocar, que nós temos sim, somos parceiros e o Senhor Rômulo pode afirmar, e não vou pedir isso, mas as parcerias que ele com a Marinha, Exército, de incêndios florestais, de são só parcerias, meu Deus. Não existe esse perigo como desrespeito ao parque, e nem nunca vai sobrevoando ou desembarcando tropa num parque como um parque de Iguaçú, o parque nacional de ali das cataratas com turistas ali e nós desembarcando tropas sem conhecer, jamais faríamos isso, mas é este que é o espírito do Decreto. Então, só tem isso, é o caso, eu acredito e eu vou ficar com canal aberto, daqueles que assinaram, ou outros aqui, o Ministério da defesa em canal aberto para qualquer esclarecimento desse tipo, vou até solicitar a todos aqueles e que constataram problemas que tragam a mim porque não existe nenhum tipo de ação ou pensamento dentro das Forças Armadas que vá contra isso. Ao contrário, nós temos sistemas de gestão cada vez mais aperfeiçoados. Cada vez mais de gestão ambiental, de educação ambiental. Seria bonito que os Senhores que as nossas escolas colocam. O problema é extremamente estratégico, de defesa da nação, localizado na faixa de fronteira, uma faixa de fronteira não regulamentada, prestem a atenção, não está regulamentada a faixa de fronteira desse País, desde a Constituição de 88. Ela vem das leis das terras de 1850 já teve alguma regulamentação, é que nós estamos tendo impacto porque a está trazendo isso, e não é só o Meio Ambiente não, são setores da sociedade pública organizada que estão trazendo novas servidões. Não está regulamentado e como acontece agora aqui nós aprovamos o problema de reserva indígena de conservação. Existe um conflito que está sendo solucionado por aquilo, um conflito entre área de fronteira, ou faixa, constitucional fronteira,. Era só isso. Muito obrigado. Não é sempre que eu…

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Presidente do IBAMA.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Eu gostaria de afirmar uma questão que a gente vem colocando em vários, o IBAMA para gerência, as duas Unidades de Conservação a gente espera que até o fim do governo nós tenhamos cerca de 260 aproximadamente, e cerca de 60 milhões de hectares para o gerenciamento. Para nós, toda parceria é imprescindível para a gestão das áreas protegidas. As áreas protegidas federais não podem, não se pode imaginar que a unidade federal vai se fechar dentro de uma casca de ovo para gerência aliás, o gerência delas passa obrigatoriamente pela construção de parcerias no plano das Organizações Não Governamentais, docentes públicos, em alguns casos docentes privados como é o caso do atendimento do uso público das áreas protegidas, nas áreas protegidas. Quando nós começamos a construir esse Decreto nós tivemos a oportunidade de ir ao Conselho de Segurança Nacional e inclusive contrapor pontos como, por exemplo, que as áreas protegidas ou que a proteção ambiental fosse considerada na regulamentação como um instrumento de proteção em fronteiras também, e nós consideramos imprescindível a presença das Forças Armadas na gestão e na parceria de gestão das áreas de fronteira. Obviamente acontecem questões que precisam ser trabalhadas de operações, mas que isso precisa ser resolvido a partir da aproximação, tanto da cabeça como nas diversas descentralizadas quanto das Forças Armadas quanto do IBAMA. Temos uma parceria muito ampla com o Ministério da Defesa, com todas as forças militares, essa parcerias precisa ser intensificada, me incomoda um pouco discutir o Decreto só uma frase do Decreto, eu acho que teria que se discutir e aí o CONAMA analisar o escopo todo porque o Decreto foi no caminho de uma gestão, de uma parceria no que diz respeito a nós definirmos um pouco melhor as regras da parceria com os militares nas áreas de fronteiras. Inclusive, respeitando todo o processo dos Conselhos que estão sendo instalados nas unidades, os próprios planos de manejo. Então, há, no nosso ponto de vista do Decreto foi com uma evolução do processo. Acho que esse Conselho precisa avaliar se for avaliar, fazer qualquer recomendação com relação a esse Decreto, precisa fazer uma avaliação no seu todo e de preferência com uma discussão para depois uma coisa ser discutida no Plenário uma frase de um Decreto mais amplo mais amplo para de forma não é razoável, eu acho, a posição que o IBAMA tem em relação ao Decreto, nós vamos buscar a implementação, somos favoráveis ao Decreto, agora, obviamente o CONAMA é soberano e se fizer uma avaliação, nós sugerimos não numa frase só no Decreto porque é importante e eu estou falando enquanto responsável pelo órgão que está responsável pela gestão das áreas protegidas e nós sabemos direto ando onde está apertando o canal.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Uma proposta de que se for a continuar essa discussão que seja feita no âmbito de uma análise. Bem, nós temos o Dr. Gerhard, eu queria ver se nós avançávamos e não havendo nenhuma outra intenção, sendo breve, nós podemos dar o encaminhamento de votação.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Na verdade, o acidente aconteceu no Parque da Serra de Tiririca, do processo de resgate, eu estava na localidade, fui o primeiro a chegar lá em cima e antes da Aeronáutica e do Corpo de Bombeiros, eu guiei as equipes e constatei, depois de dois meses de interditado, que árvores tinham sido cortadas por serra elétrica de áreas de preservação permanente. Aplicou-se uma multa, mas nós não sabemos se foi executada. Também, queria deixar claro que as áreas da União, elas não fogem da regra, eu acho que o exemplo que eu tenho para dar foi a Fortaleza Santa Cruz lá em Niterói onde o Exército devastou uma área no topo de morro, área de preservação permanente, do qual se prontificou a intervir no local, do que teve acesso, qualificou e denunciou ao Ministério Público Federal que por sua vez foi impedido e com uma decisão liminar entrou acompanhado da Polícia Federal e fez a sua perícia necessária para acusar os infratores que em momento nenhum eu coloquei a legitimidade do Decreto, acho que o Decreto é importante, a parceria com o Ministério da Defesa é importantíssima. Eu percebo que as Forças Armadas de modo geral têm uma função estratégica na nossos quando convocadas para isso, não se recusam a trabalhar em parceria, mas a gente tem ver também que nós não podemos abrir mão da necessidade de que as Forças Armadas participem dos órgãos gestores dos Parques, e que tomem medidas que venham a intervir, mesmo que seja para treinamento. Discordo do Senhor, eu queria somente a áreas de fronteira, ele é direcionado a todas as Unidades de Conservação, não consigo entender isso nesse texto, queria destacar que eu gostaria de suprimir uma frase, um artigo ou um parágrafo, queria suprimir que é o “sempre que possível” que para mim é o único problema que é o vem ao encontro dos interesses da sociedade e ao encontro do interesse do governo. Só queria destacar esses pontos e têm uma ação importante que tenha esclarecimentos ao controle social, à opinião pública e Unidades de Conservação.

Cel. de Engenharia QEMA Luiz Mensório Júnior – Representante do Ministério da Defesa
Sobre a reserva biológica, tocou nisso, e sobre a parceria importante, não é uma obrigação nossa. É uma obrigação de defesa nacional. Não existe uma parceria. Nós não estamos fazendo nenhum favor ao IBAMA a quem for de ajudarmos, é claro que não é atividade missão princípua, se enquanto no que nós chamamos de atividades complementares, mas é ação sim, não fazemos favor, só não podemos fazer mais do que os recursos permitem, mas não é favor, é uma obrigação. Então, participarmos de tudo, é uma obrigação legal, constitucional, inclusive. Quanto ao problema do Decreto e aqui também o Dr. Rômulo falou, repito Senhores, é um Decreto de parceria, ele não tem vemos, nem Dr. Rômulo, a serviço de uma Câmara Técnica, não vemos nenhuma conotação é a posição do Ministro da Defesa, é uma posição do Conselho de Defesa, ele não quer dizer que vamos desrespeitar o ambiente em qualquer que seja Unidade de Conservação, toda vez que isto possa ocorrer, eu e raramente serão responsabilizados e quanto a aquelas árvores, eu não sei do problema, eu estou como representante da Aeronáutica, mas estou até me furtando, porque pode ser até que ele não saiba, mas pode ser sido cortado por um problema técnico qualquer. E isto eu tenho que ser sincero e honesto, a defesa nacional, não causa impacto ambiental em local nenhum, mas eventualmente o Senhor vai ver uma ararinha sendo morta com uma eventual, e se isso lhe causa angústia a nós também, mas é isso que a nação quer de nós, meu Deus! Quer que nós estejamos na fronteira, naquela quer que nós nos lá porque o perigo constitucional está área indispensável a faixa de fronteira. O Senhor também, só por último e terminando não é só de faixa de fronteira, mas se o Senhor ver, é especialmente para a faixa de fronteira. O Senhor vai ver no Artigo 2o, e nas outras áreas é porque ele tem efeito de uma outra a missão é defesa da Pátria, a outra chama-se garantia da lei da ordem, é Constituição. Então, a defesa Pátria está muito mais próximo da fronteira do que dentro. A garantia da lei da ordem é quando estão estressados todos os instrumentos normais e nós vamos ter que atuar e aí não pode haver impedimento legal, não pode haver impedimento legal nessa questão, da ordem do Presidente, o Presidente ordena é apenas isso que eu queria tocar.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Regime de votação. Nós temos duas propostas na mesa, a do Conselheiro Gerhard e temos o encaminhamento contra e a favor. Temos a proposta do Dr. Rômulo e não apenas essa frase, fosse analisado por uma Câmara.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Se esse Colegiado se interessar em analisar, se entender que precisaria analisar o Decreto como um todo. Por isso a minha sugestão é que coloque em votação primeiro se o Colegiado quer efetivamente fazer alteração ou não…

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A proposta é que coloquemos em votação se procede a análise do Decreto e neste caso a sua proposta é de que seja encaminhado a uma Câmara técnica, se for votado no sentido de... Nós temos três votações a fazer. Se é o caso de analisar ou não, em se deve ser analisado o Decreto como um todo se aprova ou se não se aprova. Então, vamos colocar conforme. Quem é a favor da proposta apresentada pelo Dr. Gerhard, apresente os seus cartões. Quem é contrário à proposta do Dr. Gerhard, por favor, apresente. Quem quer se abster, se manifeste. Duas abstenções. Está comprometida a proposta, está rejeitada e eu vou pedir então, agora. 19 contra e nove a favor. Eu vou pedir agora, por favor, à Márcia que faça a leitura da redação referente ao Parque da Mata Escura que foi acordada com a Conselheira Maria Dalce, item. 7.13 desta pauta.

Márcia Godoy – Advogada da Consultoria Jurídica do MMA

Nós inserimos as sugestões do Conselheiro também do Ministério da Ciência e Tecnologia no terceiro considerando e no segundo considerando, ficaria, “considerando que com exceção das regiões norte e centro oeste do País, as demais já considerando que diante dessa realidade não se justifica a implantação de atividades econômicas passíveis de realocação” e a redação da Moção ficaria no seguinte sentido. “Solicitar aos órgãos ambientais competentes que dêem cumprimento ao disposto na Resolução CONAMA 273 especialmente ao disposto no Parágrafo 3o do Artigo 3o, inclusive com a apuração de responsabilidades de imposição de sansões cabíveis.”
José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Por favor, Dra. Márcia, está terminada a leitura? Acredito que o assunto está suficientemente discutido, a Dra. Maria está de acordo com essa redação. Quem for de acordo a essa proposta de redação, por favor, se manifeste apresentando seus cartões. 26 votos a favor. Quem é contrário, por gentileza se manifeste apresentando seus cartões. Nenhum voto contrário. Nenhuma abstenção. Está aprovada, portanto, esta Moção. Agora, são 18:10, nós temos duas Moções ainda a serem discutidas. A 7.15 que já foi objeto de nossa deliberação e a 7.16 que é sobre subsídio ao gás. E outra que é uma Moção do Ministério da Saúde. Como acordado com os Senhores, nós teremos uma reunião, a continuidade dessa reunião amanhã às nove horas. Eu perguntaria se não é o caso de nós deixarmos essas duas Resoluções para serem discutidas amanhã juntamente com a proposta também de readaptação ou de adaptação do nosso Regimento  que foi apresentada aos Senhores  já por escrito. Os Senhores estão de acordo, para que não cansemos muito. Então, ficaria suspensa a sessão a partir de agora, agradecendo a colaboração de todos e amanhã, a partir das nove de manhã, nove horas da manhã.
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